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I \r;------- PRO~OSlt'O 

I I "SDrDA pROVISORIA NO 830, DE 13.Gl.95 

\
r--------) UI D. -

• OO'UTAOO OSMÃNIO PalEIAA 

\. 
I 
\ 

TEXTO 

:",.1\ JUSTIFICA TIV A Um dos problemas do C.F.I:. era o inicio de 
influências corporativas em suas decisões. Manter a redaçao dada na 

Substirua-se no art. 10 da Medida Provisória nO 
830. de 13 de janeiro de 1 995. no.9lllll do ano 8' da Lei 4024, de 1 
96 I, a expressão "que representem difereutes segmeotos da sociedade 
oil"l" por: "~ n()t~lIrl ç~hrT" "Xflr.riénGia na área edijÇi1ciQua.l", 

'\ MP 830195 seria reforçar essa tendência. 
'.1 Não se justifica a composição corporativa- de um . 

colegiado que deve estar acima de interesses de grupos, partidos I 
:1 políticos, grupos de pressão. corporações de profissões ou facçOes I 
:1 diversas. O C.N.E. deve ser fonnado por personalldades naclonal deJ 
;_::.1 notável saber e experiência na área educaCional, .como se propõe nesta 

emenda. 

:-,.==:':_-\~-. --T.=-".-"u-·~~t-·~-. --
iL.. ___ --'-:.:..:.c...-. ~ \M,J~ 
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8)0, DI 11~Ol.95 

I_DeputadD JoJo HENRIQUE 

L I O--"'UIU I @:l~\lnll""I"'1 , DlIOOlJlt'11V' , DIII1IUW" Osut~"""'I_'UUI. 

I 
I' 
I 

C"'ltD 
lq 

TEXTO 

111:110 "'IIC& ~ 

1, , 

Substitua-se no art. I· da Medida Provisória o· 
830, de 13 de j8lleiro de I §95, noJaglll do art. 8" da Lei 4.024, de I 

" .. 961; a expressão "que representem diferentes segmentos da sociedade 
, civil" por. "e notáveJ saber e experiência na área educacional". , "'1 
I 
I JUSTIFICATIVA 
I Um dos problemas do C.F.E era' o inicio de 
I influências corparati'1l5 em suas decisões. Manter a redação dada na 

I MP 830/95 seria reforçar essa tendencia. 

I 
Não se justifica a composição corporativa' de um 

I colegiado que deve estar acima de interesses de grupos, partidos 

\ politicos, grupos d. pressão, corporações de profissões ou fac~es 
diversas. O C.N.E. deve ser formado por penonaJidades nacional de 

o 
. notável saber e experiência na área educacional. como se propõe nesta 

emenda. 

" , . ,{ .. ( 

I 
- IS~I'ITUNI 

~ ~(, -- v 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

~I'l I 1r--------paOPO$lt~o 
\'17101 195'MEDIDA PROVISORIA NO 830, DE 13.01-95 

\ & 1,1 1 o • 
• DBPUTADO VICTOR FACCIONI 

I f Im '1II,I"!tUIQ 

1579-9 

I 
11C1SC1 

TEXTO 

Substitua·se no art. I' da Medida Provisória n· 
830, de I3 de janeiro de I. 995, no capul do art. 8' da Lei 4.024, de 1 

. 96 I, a expressão "que representem diferentes segmentos da sociedade 
civil" por: '"e notável saber e experiência na área educacional", 
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JUSTIFICATIVA 
Um dos problemaS do C.F .E. era o IDICIO de 

influências corporativas em suas decisões. Manter a redação dada Ílà . 
MP 830/95 seria reforçar essa tendência. 

Não se justifica a composição corporativa de um 
colegiado que deve estar acima de interesses de grupos, partidos 
políticos, grupos de pressão, corporações de profissões ou facções 
diversas. O C.N.E. deve ser formado por personalidades nacionais de' ... 
notável saber e experiência na área educacional, como se propõe nesta 
emenda. 

APRESEllnçÃO DE EMENDAS 

~JU. I I JI~'lçio 
IbJOl /9S'MBDIDA PIlOVISOIUARO 830. DE 13.01.95 

rl-----=-- j ti r O. ---------~ r;-'" .... 
• CEPo PAES LANDIM I L _._00 

, . '. 
I O~~:tV' 2 ~:I.O~II""I~. 1 OlDOtflUII'f1 4 Oaolll"" DUSlI'UlJIIIOCUII":'-

......... fltlSO 

TE:X.TO . , .. .... 

Substitua-se no art. I' da Medida Provisória n' 
830, de 13 de janeiro de 1 995, no..QJll!! do art. 8' da Lei 4.024, de I 
961, a expressão "que representem diferentes segmeDtos da so<:iedadc 
civil" por: "e notável saber c experiência na área educacional". 

JUSTJFJCA TIV A 
Um dos problemas do C.F.E. era o inicio de 

influencias corporativas em suas decisões. Manter a redação dada na 
MP 830/95 seria reforçar essa tendSncia. 

Não se justifica a composição corporativa de lIID 

colegiado que deve estar acima de interesses de grupos, partidos 
políticos, grupos de pressão, corporações de profissões ou faCÇÕes 
diversas. O C. F .E. deve ser formado por personalidades nacionais de 
notável saber e experiência na área educacional, como se prop6e nesta 

I~ 

emenda. ~n!sio Taixeira, inspirador do criaçAo dO 

Conselho Federal de Educaç30, do qua! foi ~enbro, grande 
sacc;dote da educação, n30 se conPormaria QUO o órglo in, 
cUMbido de ~pen3ar" a educação n~cional, foase composto 'de 

pessoas sem conheci~Dntb sm notéria educacional, do contrA 

rio'~s orrO$ apontados pelo ninistro Hingel, pora a dissol~ 
ç~o do Cons,lho se repeti:fta.Nomaaçõas pol!t1cas, pssseata, 
etc •• 

Janeiro de 1995 
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APRESElH AÇÃO DE EMENDAS L 

, ------v,!, I I f~ÇPOSltl(j 

l17 /01 '95'MEDlDA PROVISORIA NO 830, DE 13.01.95 

\
r------- A \,I , I) ~ "~ 

• OEPUTAOO QSMÂNIO PEREIRA I f ~ ;;;""'" -'""J 

r;- "" .. ;J 
L2.~ de 01 

r;--""'''Il 
I' 10 

'U.l.tllIIQ Alllltl 

\ ' 
TEXTO 

I Substitua-se no art. \' da Medida Provisória n' 

I 
830, Je ! 3 de .ianeiro de I 995, no parágrafo único do art. 9' da LeI 
4.024, de \ 961 a expressão ."Os pareceres e proposições" por "As 

I. decisões e propostas" ruSTIFICATlVA 

o objetivo da emenda é apenas de uma alteração 
na redação para aperfeiçoamento do texto, deixando clara a 
competência do Ministro da Educação para homologar decisões" e 

'\ propostas do C.N.E. 

I 
I 

• ,. ·L-IL-" =-=--'--=-=-=\-\\t~JJ!I~;_i:"-'~' "-\ii:~'_ :\:~=.===: 
\\ 

li 
~l 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
\ 

• Y I li • 

ARqueado .Joio HENRIQUE 

1 OUlo[UI'I1 1 Q~111Ulln 1 O'llIllIflUlIVI 4D .. "har-Oaallllu'n.Q, ..... 

nlC'~ 

TEXTO 

Substitua-se no art. I' da Medida Provisória n' 
830, de 13 de janeiro d. 1 995, no parágrafo único do art. 9" da Lei 
4,~4. de 1 9§1 a expresslo "O. pareceres • proposiçOes" por "AI 
doIiil'6es e ~", 
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~ 
IUSTIFICATIV A 

O objetivo da emenda é apenas de uma alteraçlíc' 
na redaçlío para aperfeiçoamento do texto, deixando clara a 
competência do Ministro' da Educação para homologar decisões". 
propostaS do C.N.E. 

\ ( 
\ 

'$11.'111.' 

~ V , 
" 

T 

APRESENTAÇÃO DE E~ENDAS 

~lU I I PROPOSIÇAO 

1\7101 /95'MEDIDA PROVISORIA N" 830. DE 13.01,95 

\ l" 1 a ~ 
: DEPUTADO V1C'l'OR PACCIONI 

I E 110 'IU.tUdIO 

1579-9 

J O_I"UI'" . D60"'VlI OMIU''IIII ... Q. ........ 

,uitl;uo ... ,., 

TEXTO 

Substitua-se no art. 10 da Medida Provisória nO 
830, de 13 de janeiro de I 995, no parágrafo único do art. 9" da Lei 
4.024, de I 961m a expressão "Os pareceres e proposições" por "As 
decisões e propostas". 

JUSTIFICATIVA 

O objetivo da emenda é apenas uma alteração na 
redação para aperfeiçoamento do texto, deixando clara a competência 
do Ministro da Educação para homologar decisões e propostas· do 

·C.N.E. 

laneiro de 1995 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I 
,.I3POU~io 

'JCl!:I)ZlIlI PIIOVISOI\lA .0 830. DI! 13.01.95 

DEP.' 'PAES LANOU« 

\ OSIftl:,.n 1 ~':III:1\1I111~' , OIllOI'IUII'I& 4 O"lll~" OUnlflllll"'''''''M. 

I ,.uJwI:, l!!tl. alie. 

I 
TEXTO 

Substitua-se no art. 1° da Medida Provisória nO 
830, de 13 de janeiro de I 995, DO parágrafo único do art. 9" da lei 
4.024, de 1 961m a expressA0 "Os pareceres e proposiçlles" por "As 
decisões e propostas". 

ruSTIFlCATIVA 

O objetivo da emenda é apenas wna alteraÇlo na 
redação para aperfeiçoamento do texto, deixando clara a competência 
do Ministro da Educação para homologar decislles e propostas -do 
C F E. 

MEDIDA PROVISÓRIA 830 de 13 de j_neiro de 199! 

EMENDA SUBSTITUTIVA PARCIAL AO ARTIGO 1° 

Substitua-se o Art 8" da Lei nO 4024, de 24 de dezembro de 1961, pela seguinte redaçlo: 

Art. 8" O Conselho Nacional de. Educação é composto por 24 (vinte e 
quatro )'oonselheiros, observado o seguinte: 

I - 12 (doze) conselheitoo ....,lIúdos pelo Presidente da 
República, obedecidos os seguintes critérios: 

Estados; 

Municlpios; 

, ., 

e modalidades de ensino; 

a) pelo menos um representante dos Sistemas de Ensino doi 

b) pelo menos um representante dos Sistemas de Ensino dos 

c) garantia de representação das diferentes regiões do Pafa; 

d) garantia de representaljão dos diversos níveis e modatidedes 

11 - 12 (doze) conselheiros indicados por segzmntoo lOO8iI 
organizados, vinculados à área educacional. obedecidos os seguintes crit~rioa: 

Quinta-feira 26 1121 
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a) 2 (dois) conselheiros indicados por entidade nacional 'I"" 
congregue os dirigentes das instituições de ensino superior, sendo um das instituiçOel 
públicas e outro das instituições privadas; . 

b) 2 (dois) conselheiros indicados por entidade nacional que 
congregue os professores do ensino superior, sendo um da rede pública e outro da rede 
privada; 

c) 2 (dois) conselheiros indicados por entidade nacional que . 
congregue os professores da educação básica, sendo um da rede púbtica e outro da rede 
privada; 

d) 1 (um) conselheiro indicado por entidade nacional 'I"" 
congregue tnlbalhadores não-docentes da educação; 

o) 1 (um) conselheiro indicado por entidade nacional que 
congregue OI estudantes de ensino superior; 

f) 1 (um) conselheiro indicado por entidade nacional q .... 
consregue os estudantes de ensino médio; 

S) 1 (um) conselheiro indicado por entidade nacional que 
congregue cientista.< o pesquisadores das diferentes áreas de conhecimento; 

h) 1 (um) conselheiro indicado por enti_ nacional que 
congregue as institui~ de educação especial; 

i) 1 (um) co • .selheiro indicado por entidade nacional que 
congregue as instituições de (ormação profissional ni~universitária. 

f l° - Todos os membros do Conselho Nacional de EducacIo 
seria nomeados pelo Presidente da Re~úbtica para n:andato de quatro 8DOI, Yedada a 
reconduçio imediata, c:esoando a cada doIS anos o mandato de metade dos conaelbeiroo. . 

§ 2" - Cada membro do Conselho Nacional de EducaçAo sen\ 
indicado com seu suplente., que o substituirá nos termos do regimento interno. 

§ 3" - O Conselho Nacional de EducaçAo seri Unidade 
Orçamentária do Ministério responsável pela área e gozará de autonomia admiaiatrativa, 
cabendo-Ihe elaborar e aprovar seu regunento interno, observadas OI dispooiç6ei ~ 
ap-' . 

§ 4° - O Conselho Nacional de Educação orpnizar ..... 
irnemameDte em c4maras, cujo número, denuminação, atnb~ e co~ serIo 
puMstos no seu regimento interno. incllrldas obriptoriamente 8J CAmaras de .BducaçIo 
lIúica. de .BducaçIo Superior e de Formação TécDico-Prolissional 

§ SO - A Presiclbcia do Conselho Nacional de ~ sen\ 
exercida por um de seus membros, nomeado pelo Presidente clt· Repúbtica, a partir de Jlsta 
trfpIice. elaborada pelo Conselho, para cutnprir n:andato de dois anoo, permitida uma 
reconduçAo. 

.lUSTlFlCATIV A 

DeIde 1988 tramita no Congresso Nacional a ~ta de modificaçlo da Lei de 
Dire!Jizea e Buea da EAucaçáo Nacional, justamente a Le. 4024 que Q EectitiYo pretende 
modificar apenas uma parte. 

Apesar de todaJ .. manifestações. por diversas vezes reiteradas, do atual Ministro 
da Educ8ç1o, de que a n<Ml LOB precisa ser aprovada o mais rápido JlO8ÚY"~ e apear de 
todo o acordo partidário feito na Câmara com a particill8<:áo da sociedade civiJ, acordo 
cate ~ue pennittu a votaçio por acordo em todos OI artigOs elo projetO, desde maio de 93 a 
iDB dorme" DO Senado. 

Esta medl:la provisória é, pelo menos, a terceira -manifestação do executiw 
propondo modificações em pdntos que são traJados na iDB. Antes das eJeic6ea. a CAma:ra 
votou dois projetos de iniciativa do Executiv9. O Projeto de "CefetizaçãO" das Escola 
T6aticas ~ que cria o Sistema Nacional de Educação TecnoJógica e o Projeto de 
Regulamentação das reJaçóes entre as Universidades e os Institutos de pesqwsa e as 
Fundações de Apoío. ) que poderiàm muito bem ser resolvidos no âmbito da I..DB. 

A iniciativa de acabar com o Conselho Federal de Educação ( atitude que já devia 
tcr sido tomada há muito tempo ) é muito positiva. Evidentemente que um ouuo 6rglo 

Janeiro do 1995 
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deve 8SSulI11I' as tunções antes C?[crcidas pejo Conselho. Al~m do mais. tam~m ja estava na 
hora de modificar sua composição para que esta composição pudesse espelhar a realidade 
da Educação no Brasil. À Medida Provisória. então. cria um Conselho Nacional de 
Educação muito "parecido" com o previsto na LOB. 

A emenda que apresenwnos substituindo a composição prevista para O Conselho 
tem como objetivo recuperar todo o espírito do acordo feito na votaçio da l..DB na 
CImara dos Deputados. 

Sala das Sess6es, 20 de janeiro de 1995. 

DeputadQ PAULO BERNARDO 

PT/PR 

APRESENTAÇlo DE EWENOAS 

•• l •• ---------,\ r;- •. "'1YoIt1l 

DEP. PAES Lt.IIDlM . L 

TEXTO 

Substitua-se, em todos os dispositivos da Medida 
Provisória nO 830, de 13 de janeiro de 1 995, a expresslo "Conselho 
Nacional de Educaçao" pela expresslo "Conselho Federal de EducaçlO". 

JUSTIFICATIVA 

NIo tem senlido m .r-so o nOIl1e já tradicional e 
respeitado do CoDselho Federal de Eduoaçllo P'" Conselho NaéiOoal de 
'Edu<:IÇIo, pois a República Federativa do Brasil, como o pr6prio nome diz, 
é uma FederaçIo e nIIo um Estado Unitário. 

A ID8IIUlellçlo do nome do Conselho Federal de 
Edu<:açIO é, portanto, de fhndamental importAncia para se respeitar a 
~ federativa do Brasil. 

, ., 

Sala das Comiss&ls, em 
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MEDIDA PROVISÓRIA 830 de 13 de janeiro de 1995, 

EMENDA SUBSTITUTIVA AO ARTIGO 1° 

Art l° - Os arts, 6°, 7", SO, 9", lO, li, 12. 13, 14, 15, 16, e 17, da Lei n° W24, de 24 de 
dezembro de 1961. passam a vigorar com nova redação e nova numeração renumcrando-se 
os anigos seguintes.: 

"M 6° A educação nacionai será organjzada sob forma sistémica, para 
assegurar o esforço organizado. autônomo do Estado e da sociedade brasileira pela 
educaçio, compreendendo os sistemas de ensino da União, dos Estados, do Distrito 
Federal. dos Municípios, 

Art. ']O A organização da educação nacional, sob forma sistêmica, orientar~ 
se-á pelos seguintes princípios: 

I - garantia do padrão de qualidade, através da competência e 
da valorização dos profissionais da educação, garantindo~lhes condições de trabalho; 

II - universalização da educaçâo; 

da poUtica educacional;. 
111 - coordenação. planejamento e administração democrática 

seus destinatários; 
IV - participação da sociedade, dos agentes da educação e dos 

v -simplificação das estruturas burocráticas, descentralização 
dos processos de decisão e de execução e fortalecimento das unidades escolares; 

VI - coJabdração entre as diferentes esferas do Poder Público e 
entre 8 escola e outras agências púbticas e privadas; 

VIl- articulação entre os diferentes níveis de ensinoj 

VilI - integração entre a educação escolarizada formal e as 
ações educativas produzidas fora dos sistemas de ensino; 

extra-eacolar; 
IX - flexibilidade para o reconhecimento da experiência 

x -valorização do processo de avaliação institucional. 

An. 80. A articulação e coordenação entre os sistemas de ensino da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Munic;ípios serão exercidas pelo Conselho Nacional 
de Educação, como órgão normativo, e pelo Ministério responsáveL pela ãrea, como órgão 
=tiroe de coordenação, 

§ }O Na aniculação e coordenação referidas neste artigo, 
incluem ... tamb61lt as instituic;ões públicas ou privadas prestadoras de serviços de natur= 

educacionaL 

§ '];I Incluem-se entre as instituições públicas e privadaa 
referidas no parágrafo anterior as de pesquisa científica e tecno16e:ica. as culturais, as de 
ensino militar e as que desenvolvem ações de fol'IDllçãn técnic<>-profissional. 

§ 3° O Conselho Nadona! de Educação e o Minist~rio 
resJ!Onsáwl pela área contarão ainda, como instância de consulta e de articulação com a 
SOCIedade. com o Fórum NacionaJ de Educação . 

.An.90. Os sist:emas de ensino da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos MUIlicfpios compreendem as tedes de' instituiçôcs c:sco1ares públicas e S:,das sob a 
respectiva jurisdição e os órgãos e serviços púbUéos de carát., nonn.tiro, a "U'atiroe 
de apoio t~cnico existentes em leu âmbito. 

§ 10 - As institui~ verticalmente integradas, que oferecem 
ensino em diferentes niveiJ, situam-se na junsdição do sistema a que corresponda o nível 
maia elevadn, 

Saneiro de 1995 
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§ 'ZO • A autorização do funcionamento e a avaliaçio da 
qualidade de instituições de ensino e de seus cursos nas redes pública e privada. e a 
definição de diretrizes técnicas e pedagógicas cabem ao órgão normativo do sittema de 
ensino no qual está incluída a instituição, salvo quando disposto diferentememe nesta Lei. 

§ 3° - Aplicam-se ao Distrito Federal as dispooiçOes que, 
neata Lei, se referem aos Estados, especialmente aos Siste018l Estaduais de Ensino. 

Ar!. 10. O Sistema de Ensino da União abrange as instituiç6ea de ensino 
criadas ou incorporadas, mantidas e administradas pelo Poder Público Federal, e OI 
instituições de ensino superior. mantidas e administradas pela iniciativa privada, bem como 
co órpos federais de caráter normativo, administrativo e de apoio técnico. 

Parágrafo único. Cabe à União, a1~m de organizar, financiar e 
administrar a sua rede de ensino,' prestar assistencia técnic:a e financeira aos Estados e 80s 
Municfpioa. visando o desenvoMmento da. respectivos ,istemas. à compenaaçâo e à 
superação das desigualdades sociais e regionais, tanto em tennos quantitativos qU8DtO 
qualitativos. 

Ar!. 11. O Sistema de Ensino da. Estada. compreende: 

I - a rede pública, integrada pelas: 

a) instituições de ensino criadas ou incorporadas, mantidas e 
administtadas pelo Poder Público Estadual; 

b) instituio;ôes de ensino superior criadas ou incorporadas, 
mantidas e administradas pelo Poder Público Municipal. 

11 - a rede privada, integrada pelas instiruiç6ea de eosiDo 
fundamental e médio, mantidas e administradas pela iniciativa privada; 

III - os órgãos e os serviços estaduais de caráter normativo, 
admiDiltrativo e de apoio t~. 

Parágrafo único. A autorizaçAo do funcionamento e a 

supen'Üo de instituiç6es privadas de ensino superior nAo-universitãrias e de seus CUI'IOI, 
podem ser del.gadas pelo Sistema de Ensino da União aos sistemas estaduais. 

Ar!. 12. O Sistema d. Ensino da. Municfpios compreeode: 

I . a rede pública, ~,=~da pelas instituiç6ea de ensino 
fundamental, médio e de educação infantil,· ou incorporadas, mantidas e 
admiDiItradas pelo Poder Público Municipal; 

11 - a rede privada, integrada pelas instituiç6es de educaçIo 
iDfaDtiI, mantidas e administtadas pela iniciativa privada; 

m - os 6rglios e serviços municipais d. caráter normatM>, 
administrativo .iIe apoio t~enico. 

§ l° - A organização do sistema de ensino municipal depeude 
de IOIicftaçAo do Municipio interessado ao órglio normativo do sistema ..... d1iaI. oDedece 
a requiIitoI e llOI"DI8S geJ1lis por este estabelecidos. 

I "}!' - NAo esistindo Sistema Municipal organizado, as 
instituiçOeo de educaçA.o integram o respectivo Sistema EstaduaL 

§ 3° - A hipótese prevista no panIgrafo anterior nlo elimina • 
obJigaçIo de o Município manter plano de carreira para o seu pessoal. 

§ 4° • Ao Municfpio com sistema de enaino orpnjzado pode ::ti=:" a compete ..... pelo Sistema Estadual, para que indua em seu sistema u 
. .. . privadas de ensino fundamental e médio. 

Ar!. 13. Na sua organização geral e na composição do ~ normativo de 
~ o Siste~ Ensino dos Estados, e, onde houver, o dos MuiliápiOl, adotaria 
as 111?!1!!.81 :KalaDeíamtnto e. administração democrática estabelecidas n .. te Capitulo • a 
fonDatliOle e representatIVa. 

Art. 14. O Sistema de Ensino dos Estados organizará. em seu território, as 
ações educacionais, mediante a articulaçáo e colaboração das redes públicas federal, 
estadual e municipal e da rede privada. em todos os níveis e modalidades de ensino, para 
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garantir o atendimento escolar em padrão de qualidade, nos termos desta Lei e de sua 
legislação. 

Art. 15. A repanição das responsabiJidades na ofena de ensino na rede 
pública obedecerá às seguintes diretrizes: 

. I. - a União atuará priorit~ri.amente na manutenção e expansão 
da sua rede de ensmo supenor e da sua rede espectahzada de educação tecnológIca; em 
caráter supletivo, corretivo de desigualdades regíonais. atuará nos nÍVeis anteriore~ 
mediante prestação de 3SSlStênria financeíra e técnica aos Estados e Municípios delas mais 
necessitados; 

11 • os Estados atuarão prioritariamente na educaiiáa infantil e 
no ensino fundamental e médio e. atendida a universalização da educação básica em seu 
território. nos padrões de qualidade estabelecidos petos sistemas de ensino, passarão os 
Estados a atuar, ou ampliar sua atuação, na educação superior pública; 

HI • os Municípios atuarão prioritariamente na educação 

infantil e no ensino fundamental sendo·lhes vedada a aplicação de recursos do percentual 
obrigatório da sua receita de impostos na ampliação da oferta em níveis ulteriores de 
ensino. enquanto não atendida plenamente a demanda nos níveis iniciais. 

§ }o. A definição de níveis de atuaçâo prioritários. nos termos 
deste artigo, não reduz a responsabilidade companiJhada ou corretiva. atribuída nesta Lei 
à União e -aos Estados. em relação a níveis de ensino anteriores.. nem o dever de 
colaboração entre 05 sistemas. 

§ 2° - A colaboração deverá incluir. quando conveniente, a 
utilizaGão conjunta de redes físicas, pessoal, recursos materiais e financeiros, vincuJados a 
diferentes esferas administrativas. 

§ 3° A repartição de responsabilidades previstas nos incisos I, 
II e lU inclui, obrigatoriamente, o atendimento educacional especializadO aos portadores 
de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino. 

Art. 16. As instituições de ensino dos diferentes níveis classificam-se nas 
seguintes categorias administrativas: 

I - publicas. assim entendidas as criadas ou incorporadas, 
mantidas e administradas pelo Poder Público; 

II . privadas, assim entendidas as mantidas e administradas 
por pessoas fisicas ou juridicas de direito privado. 

condições: 
Art. 17. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes 

I . cumprimento das normas gerais da educação nacional; 

II- autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público. 

§ 1° . Na autorização para o funcionamento de institui~s 
privadas de ensino, ou de seus cursos, o sistema de ensino competente deve exigir, aJ6m da 
observância das diretrizes gerais desta Lei e das normas específicas dos órgãos 
competentes, o atendimento aos seguintes requisitos: 

I . proposta pedagógica e de organização instirucional capaz 
de assegurar padrão de qualidade; 

II - participação da comunidade docente na defini~o das 
orientações pedagógicas de acordo com o previsto oI? estatuto e regimento; 

UI - liberdade de crença e de expressã~ vedada a 
discriminação de qualquer natureza; 

IV • liberdade de organização sindical e associativa. 

Art. 18.. As institui«sõcs priva.das. de ensino, contempladas no 3rt. 213, 
caput e seus incisos I e lI. da Constituição FederaJ. se enquadram nas seguintes categorias: 

J'l comunitárias, quando, criadas com ou sem a intetveni~cia 
do Poder Público, são organizadas. mantidas e administradas por associações e fundaçOes 
de caráter comunitário, coopera.tivas ou sindicatos e têm por objetivo o atendimento de 
necessidades educacionais da comunidade; 
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II • ccnú'-:::ssionais, quando organizadas e mantidas peJas 
divenas denominações religiosas; 

U] - filantrópicas. quando. cumpridos os requisitos exigidos por 
lei, se dedicam a suprir car~ncias educacionais específicas e oferecem ensino gratuito a 
lodos O! seus aJunas. 

§ 10 - A autorização do funcionamento de instituições de 
enrino de finalidade nãa.lucrativa depende do atendimento aos requisitos estabelecidos no 
artigo anterior e da comprovação das seguintes condições: 

1 - objetivos educacionais, sem prejuizo daS finalidades 
inerentes ao caráter confessional. filantrópico ou comunitário da mstituição; 

. 11 - instituição mantenedora. quando houver, sem fins 
lucrativos e com objetivos que abranjam os da instituição de ensino por ela mantida; 

fi - constituição, sob a forma de associação, sociedade civil ou 
fundação de direito privado; 

rv - contabilidade unificada da instituição de ensino e sua 
mantenedora, com publicação anual do balanço; 

V - recursos adequados para sua manutenção; 

VI - dirigentes não-vitaJícios nas instituições mantidas; 

VII ~ aplicação dos excedentes financeiros nos mesmos 
objetivos definidos no inciso I deste parágrafo; 

VIII - destinação de seu patrimônio a outra instituição de 
ensino comunítária, filantrópica ou confessiona~ ou ao Poder Público, no caso de 
encerramento de suas atividades. 

. § 'l!' - no caso de instituição de. ensino ou respectiva 
mantenedora, organizada sob a forma de fundação. o recebimento de recunos públicos 
dependerá de demonstração de que a entidade instituid.ora deles não se beneficie. 

Art. 19. As. instituições públiC88 de educação básica e as que recebem 
recursos públicos para sua manutenção observarão. em sua organização e administração,. 
as Jeguintes diretmes: 

comunidade; 
1- constituição de conselhos escolares, com repre>c:ntação da 

II - obrigatoriedade de prestação de contas e divulgação de 
informaç6es referentes ao uso de recunos e qualidade dos serviços prestados; 

UI- avaliação do desempenho institucíonaJ; 

IV - elaboração do planejamento anual da escola, de forma 
participatiVa, valorizando a experi~ncia da comunidade. 

§ 1° Os sistemas de ensino definirão a forma de escolha dOI 
cfirisentes das eaooIas públicas, admitindo-se, entre outras: 

I - escol~a pelo dirigente do órgão r .. p<>lUáve1 pela 
administração da educação; 

II - escolha peja comunidade escolar; 

Ill- concurso público; 

IV - ascensão na carreira. 

§ '1:' Quando se tratar de instituições de ensino superior, 
serto obseMldas as disposições específicas desta Lei-

An. 20 .. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares públicas 
de educ:açio básic:a, QIIO os integram, progressivos graus de autonomia f>ed!&6gica e 
administratiVa e de gestão financcrra. observadas as normas genus de dlI'Clto firiaDceiro 
púbtico. 
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Parágrafo único. A autonomia da gestão financeira da escola. 

em qualquer níVel, incluirá a compet~ncja para o ordenamento e a execução de gastos 
rotineiros de manutenção e custeio. excetuados os relativos a pessoal cf:-..... ·". 

Art.2l. Cabe ao Conselho Nacional de Educação: 

I • subsidiar a formulação de políticas educacionais articuladaJ 
com as políticas publicas de outras áreas e acompanhar sua implementação; 

II - propor diretrizes e prioridades para o Plano Nacional de 
Educação e sua expressão anual na Lei de Diretrizes Orçamentárias. acompanhando e 
avaliando a sua implementação e aniculação com as políticas públicas de outras áreas;. 

III - interpretar a legislação de diretrizes e bases da educação 
nacional, e estabelecer nonnas comuns a serem observadas pelos sistemas. de ensiDo; 

IV - decidir sobre recursos por argüição de contrariedade à 
legislação de diretrizes e bases da educação nacional. interpostos de decisões finais dos 
órgãos norma.tivos dos Sistemas de Ensino dos Estados e dos órgãos deliberativos mbimos 
das instituições que integram o Sistema da União; 

V # artitular-se com os órgãos nonnativos dos sistemu de 
ensino e com as Comissões de Educação da Câmara dos Deputados e do Senado Federal c 
estimular a integração entre as redes de ensino federal, estaduais. municipais e privadas; 

VI- thar. após ouvir educadores e comunidades cienúficaa das 
áreas envolvidas. diretriZes curriculares gerais. definindo uma base nacional de estudos 
para o ensino fundamental, médio e ,upelior de graduação; 

vn - estabelecer diretrizes gerais para organização c 
desenvolvimento da pás-graduação; 

VlJI - fixar normas para revalidação de diplomas e cenificados 
expedidos por instituições es.trangeiru. de nível médio e superior; 

IX - aprovar a adoção de inovações educacionais e fOIlD8l 
não-convencionaia de educação, experimentadas com êxito no âmbito dos sistemas de 
eoSmo ou por instituições educacionais de reconhecido valor, 

X - estabelecer diretrizes para validação e reconhecimento, 
pejos sistemas de ensino, das experiências adquiridas nos processos educativos extra· 
escolares; 

XI - estabelecer normas para o reconhecimento de formaa de 
educação à distAncia; 

XII - estabelecer diretrizes para avaliação das instituições de 
ensino e de seus cursos; 

XIII - estabelecer normas para autorizac;ãa de funcionamento 
de instituiçóes de ensino superior e seus cursos; 

XIV - autorizar o funcionamento das instituições privadas de 
ensino superior e seus cursos; 

XV - estabelecer diretrizes para os processos de avaJiaçAo 
institucional necessários ao credenciamento e recredenciamento. que atribua a qualificaçlo 
de universidade a instituições de ensino superior; 

XVI - estabelecer crit~rios gerais para destinação de rec:unos 
públicos a projetos de pesquisa e extensão a cargo de insntuiçôes priYadas de ensino 
superior, DOS termos do § 'z:' do art. 213 da Conatituição Federal; 

XVII ~ exCIteI as funções de órgão normativo do Sistema de 
Ensino da União, cabend~Jhe. especialmente. nessa condição: 

a) debberar, após conclusão de inquérito, sobre intenençAo 
nas instituições federais de e .. ino; 

b) apreciar os estatutos ou regimentos e 011 ~ de. 
criação, implantação e dese~Mmento de instituições que integram o Sistema de Ensino 
da União, com vistas à autorizaQão de seu funcionamcnlO; 
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c) apreciar os projetos de criação ou relU1llIuJação de cursos 

oferecidos por instituições nâo-universitárias de ensino superior federais; 

. . . .' ,d) c:st~l'k:lecer .dire~s para avaliação qüinqüenal das 
lDIntulçõe5 não-uruversttánas publicas e pnvadas mtegrantes do SIStema de Ensino da 
União e de seus cursos; 

e) sugerir critérios para a alocação de recursos orçap:tcntários 
entre as instituições federais de ensino, avaliá-los e propor ao Poder Executivo as 
alterações necesslrias. 

Art. 21. O Conselho Nacional de Educação é composto por 24 (vinte e 
quatro) COll5Clheir"., observado o seguinte: 

I • 12 (doze) conselheiros escolbldos pelo Presidente da 
República, obedecidos os seguintes critérios: 

a) pelo menos um representante dos Sistemas de Ensino dos 
Eatados; 

b) pelo menos um representante dos Sistemas de Ensino dos 
MlIIIic:lpios; 

c) garantia de representação das diferentes regiões do País; 

d) garantia de representação dos diversos niveis e modalidades 
e modalidades de ensino; 

11 • 12 (doze) conselheiros indicados por segmentos socais 
organizados, vinculados à área educacional. obedecidos os sc:gúmtes critérios: 

a) 2 (dois) conselheiros indicados por entidade nacional que 
congregue os dirigentes das instituições de ensino superior. sendo um das instituiçoes 
públicaS e outro das instituições privadas; 

b) 2 (dois) conselheiros indicados por entidade nacional que 
congregue os professores do ensino superior, sendo um da rede pública e outro da rede 
privada; 

c) 2 (dois) conselheiros indicados por entidade nacional que 
congregue os professores da educação básica. sendo um da rede pública e outro da rede 
privada; 

d) I (um) conselheiro indicado por entidade nacional que 
COJI8I1'BII" trabalhadores não-docentes da educação; 

e) 1 (um) conselheiro indicado por entidade nacional que 
congregue os estudantes de ensino superior; 

O 1 (um) conselheiro indicado por entidade nacional que 
congregue os estudantes de ensino médio; 

~) 1 <um) conselheiro indicado por entidade nacional que 
congregue cientistas e pesquisadores das diferentes áreas de conhecimento; 

h) 1 (um) conselheiro indicado por entidade nacional que 
congregue as in"'ruições de .:ducação especial; 

i) I (um) conselheiro indicado por entidade nacional que 
instit~ de (armação profissional não-universitária. 

§ 1° • Todos os membros do Conselho Nacional de ~J!'! 
seria nomeados pelo Presidente da RepúbUca para mandato de quatro anOl, • 
rcc:onduçAo imediata, cessando 8 cada dois anO$ o mandato de metade dos CODIClheiroa. 

§ 2f' . Cada membro do Conselho Nacional de Educação seri 
indicado com seu suplente, que o substituirá nos tennos do regimento interno. 

§ 3° • O Conselho Nacional de Educação será Unidade 
Orçamentária do Minis.tério responsável pela área e gozará de autonomia administrativa, 
cabendo-lhe elaborar e-aprovar seu reglmento interno, observadas as disposições legais 
apliQveis. 
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§ 4Q 
• O Conselho Nacional de Educação organizu·se .. á 

internamente em câmaras, cujo nútnero, denominac;ão~ atribuições e composição serio 
previstos no seu regimento interno, incluídas obriptoriamente as Câmaras de educação 
Bé.s~ de Educação Superior e de. Fonnação TécmarProfissional. 

§ 5° • A Presidência do Conselho Nacional de Educa~o será 
exercida por um de seus membros, nomeado pejo Presidente da República.. a partir de lista 
tríplice, elaborada pelo Conselho, para cumprir mandato de dois anos, permitida uma 
recondu~o. 

An. 22. O Fórum Nacional d. Educação, integrado majoritariamente por 
representantes indicados pelos vãtiosCentos SOCIlIis através d •• ntidades d. Am6ito 
nacional, al~m da representação de eres constituldos, reunir ... ·á qüinqü.nalmente, 
preced.ndo à .Iaboração do Plano acional d. Educação, para avaliar a situação da 
educação. propor as diretrizes. prioridades para a formulação da poIItica nacional de 
educação, na perspectiva da valorização do .nsino púbüco. 

§ 1° - O Fórum reunir-se-á extraordinariamente sem:.Tria 
motivo rel ..... t.ligado à educação nacional o justifique, especialmente quando n . 
a revisão da legislação básica da educação. 

§ 2" • O Fórum Nacional será, sempre que possfve~ precedido 
de Fóruns Estaduais, Regionais. Municipais. com finalidade e organização equiYalentes, 
nas respec!Í\'a5 jurisdições. 

§ )0. O Fórum Nacional de Educação será ~ e 
coordenado pelo Conselho Nacional d. Educação, com a colaboração das . de 
Educação da CAmara dos Deputados e do Senado Federal e do Minist6rio responsáffi 
pela educação. . 

§ 4° • O Fórum Nacional d. Educação t.rá sua organização • 
nOl'Dll.J de funcionamento definidas em regimento aprovado em seu próprio Ambito. 

§ 5° • O Conselho Nacional de Educação promoYerá • 
colt'lOCllrá a prim.ira r.união do Fórum Nacional de Educação a partir dos princlpioa 
estabelecidos no capat deste artigo, quando então será elaborada a proposta de repento 
do Fórum Naci~naI de Educac;ão. a ser apr<Mldo antes do término da r.ferida reunião. 

JUSTIFICATIVA 

Desd. 1988 tramita no Congr.sso Nacional a p~ta de modificação da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional. justamente a Lei 4024 que o Executivo pretende 
modificar apenas urna parte. 

Apesar de todas as manifestações. por diversas vezes reiteradas, do atual Ministro 
da Educação, de que a nova !.DB pr.cisa ser aprovada o mais rápido poosive~ • apesar d. 
todo o acordo partidário feito na CAmara com a participação da sociedade civil, acordo 
este ~ue permiuu a votação por acordo .m todos os artigós do projeto, desde maio de 93 a 
!.DB dorme" no Senado. 

Esta medida provisória é. pelo m.nos, a terceira DlIlDifeaIal;Ao do -., 
propondo modificações .m I."'ntos que são tratados na !.DB. Antes das eleiçOes. a CAmara 
YOIOU dois projetos de iniciativa do Executivo, O Projeto de "Cefetização" das Escolu 
T_ • que cria o Sistema Nacional de Educação Tecnol6giea • o Projeto de 

Regulamentação das rela~ entre as Universidades e os Institutos de Pesquisa. as 
Fundações de Apoio. ) que poderiam muito bem ser resolvidos no âmbito da IDB. 

A iniciativa d. acabar com o Conselho Fed.ral de Educação ( atitude que já devia 
ter lido tomada b4 muito tempo ) é muito positiva. Evidentemente que um outro ótglo 
de'A> assumis as funções antes exercidas pelo Conselho. Além do mais, também já estava na 
hora de modificar sua comPOliclo para que esta composição pudesse espelltar 8 reaIidad. 
da Educação no Brasil A Medida Provisória, entAo, cria um Conselho Nacional de 
Educação muito "parecido" com o previsto na LOB. 

A emenda substitutiva que apresentamos tem como objetivo recuperar todo o 
esplrito do acordo f.ito na votação da LOB na CAmara dos Deputados. AmpÜ8mOS a 
substituição dos artigos da Lei 4024 para dar coerência ao texto final. 

Sala das Sesaões, 20 de jan.iro de 1995. 

Deputado PAULO BERNARDO 
PT!PR 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 

r:--':"'" I .... 1'" 
l17IL.-";,.7C-'I..;o;.;'.....:-/,,9,,-S-.Jf "MEDIDA "ROVISORIA NO 830, DE '3_01-95 

• 

"'''' 
TEXTO 

00-S8 ao Parágrafo On1co do .rtigo 1Q da Medida Provi.órla 
nQ 830, da 13.01.95, a ,eguinte tadaçlo: 

" Parágrafo Onico - No desempenho da aues funçOe8 Q "ini.trc 
de Eatedo da Edycaçlo 8 do Oeaporto conterá com a audi.ncle 
do ecnaalho ~8daral de Educeçlo." 

JUSTIFICATIVA 

o Conselho nlo pode:ser um mero colaborador do Ministro de 
Educaçlo. Mio ã aeaa o sentido da um Conaelho de Educaçlo, ia 
cu~bldo d. -penaar" a educaçlo no Paía. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
8 30 OR 13,01." 

r-~<~----------I"'. I' DEPUTADO OSMANIO PEREIRA 

._. 1111:1" 

01 de 
TEXTO 

. , ". De-se ao Art. I' da Medida Provisória n' .830, de 13 
de janeiro de 1 9§s' no que diz respeito ao Art. 7', da Lei n' 4 024/61, a 
seguinte redação: 
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Art. 10., . 

Art. iO. - Ao mUlJstério da Educação e do DesJ,.: :0, 

compere zelar peJa qualidade do ensino e velar pela observância 'das Leis 
da Educação e pelo conjunto das decIsões do Conselho NaclOn.1 de 
~dllcação. 

JUSTlFICATIVA 

Não ha j~tStlficati~'a plausível para allerar os 
procedimentos vigen~es, 

S{la das Comissões, em 

\ \ 
\\ .. (. ~ ~,~r' \t\ \\\1/ -

"PRESENTAÇÃO DE EMEIIOAS 

------r;,:, ~ norv..\tloto 

~ J"/! aJw \ J MEDIDh 1'P!llt..t.S.!. '3I.II ........ II.ll0-.Ji8"-3110~DD.EIL.1'-3WQil.1W.c5'-___ -...J 

i' 

. , 
0, ., 

Daputgdg JOÃO HENRIQUE 

TEXTO 

Dó-se ao Art. l' da Medida Provisuria ,,' 830, de 13 
de janeiro de 1 99;, no que diz respeito ao Art. 7', da Lei n' 4 024/61, a 
seguinte redação: 

Art. I' ... 

Art. 70 
- Ao ministério da Educação e do Desporto, 

compele zelar pela qualidade do ensiItO e velar pela observância ·das Leis 
da Educação e pelo conjunto das decisões do COI)se\ho Nacional de 
Educação . 

JUSTIFICATIVA 

Não há justificativa plausivel para alterar os 

procc:d~neJ1tos vig:el1~es 
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;--===~:.:::.....'-_-_-_~_-_-----11 L I~ 830/95 • 

~-------------------.. _--------------------, I
, 

L. __ -JQ~'~p~"lt'dg Victor E'cs'no' 
ft~--"'.-_....., r 17 '01 '9S 

c---------, , 1 
...... ] 

_.------------------------ ..... 
Emeada ModiJigÔY' 

06-.. ao An. I' da Medida Provisória rf 830, de 13 de janeiro de Im, no que <lU: respeito;:o 
AIt. 7' daLoi D' 4.024/61,. seguinte redaçIo: 

"An. 1- ... 

AIt. 7' - Ao minist«io da P<lucaçio • do Desporto, compete zelar pela qualidade do eosino e 

.... pela obllOl'VillCia daa Leis da Educaçlo • pelo conjumo daa dec:i_ do Conselho Nacional de 
&tuçeçlo. 

JUSTIFICATIVA 

NIo bâ justificativa plausivel para alterar os procedimeotos vig .. t ... 

(

n,Ir---------______ ,..L..., .. , .. ______________ -, 

Z\ ~ :Pr.t q. f:~~.r--:::.--~-· +-. __ 

APRESENTAÇlo DE EMENDAS 

I -~-~.."Tnl pamaWtl ao "0. 
I ... ·----'----":ot/J, 'fA.e"ES!n:""'CMIIIII.MI------

J
""' f· - ...... 

• 

I':: •• 

TeX'T'o 

. D6-se ao AlI. 1° da Medida Provisória nO 830, de 13 
de jllDeiro da \. '995, PO que diZrespeilo ao AlI. 7°, da Lei pO 4 024/61, a 
seguillle redaçlo: 

] 

J 
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Art 1' __ _ 

Art. .,. - AD miDisláio da EducaçIo e do Despao1o. 
compete zclar pela qualídade do casiDo e velar pela observiDcia 'das Leis 
da Edu<:1I9'" e pelo conjuDto das decis6es do CouseIbo raoaral de 

EducaçJo. 

JUSTlFlCAnv A 

mo '" jusâficatíva pIaurMI ... ...... o. 
proc:edimel1toI vigc:D!IIs-

APAESENTAÇ~O DE EMENDAS 

r--"-hl' --.., 
\
-------.... ltaG -:, I I 

17 01 '95 I' . KBDIDA PROvIsORIA NO 830, OB 13.01,95 

'1'-' -------." I •• 
DEPUTADO OSHANIO PEREIRA , 

:,- "" .... \ rUl'11;O 
! 01 de 02J I Iv 

I 

" 
TEXTO 

Dê-se ao An. I" d. Medida Provisón. li' 830. de IJ 
de Janeiro de I 995. no que diz respeito ao Art. 8· da Lei n' 4 014/61. a 

~\ ""!,'lJinte redaçào: 

Art. I· ... 

Art. 8· - O C.N.E .• e composto POI",24 (,-in\e e quatro) 
Conselheiros, nomeados pelo Presidente da Republica. pipa mandato de 04 
(quatro) anos. vedada a reconduçio e escolhidos dentre brasiIeiios de 
reputação ilibada e de llOIlheI saber e experitlnc:ia. levaodo-se em 

;1 consideração serem eles efetívameme representantes das dí_ regióes 
, do País. das diversas modalidades de Ensino. do Magistério Oficial e 

Particular . 

• 

Janeiro de 1995 
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.:CSTlfIC\TIVA 

o C.N.E., e um coleg'ado maior. lellHa de IIlterésses 
corpor311\'05 Je ~rrupos. profissões orgaruzadas, facções políticas. 

, sindicatos au (;Jterorias profissionais Não se Justifica a nomeação de 
"\ Conselhem~s ·::'tn llwda cotloração corporativa, pOIS .iua íimção ê de 
~i inreresse ceie! 1'.,\. HJcional em matêna eàucaclonal. ., 
,I 

;; .l~5nn J expectatn:a e dar liberdade ::10 PresH.h:nte da 
-, Repllblica de 1~l)!lK3r pessoàs de reconhecida ~;)m?etencla para compor o 
1\ 
'I COieh'1,ado 

j Sala das Comissões, em . 

:1 ,L-__ _ \ 

.PRESErnAçÃO DE Et./ENDAS 

I' 
I 
L 

.-------. ~ I G fi ---------~1 1;-" 1'IIllI1_" 
i Deputado JOÃO HENRIQaE _ . 

" 
TEXTO 

Dê.se ao Art I' da Medida Provisória n' 830, de 13 
d. janeiro de I 995, no que diz réspeito ao Art. 8' da Lei n' 4 024/61. a 
seguinte redação: 

Art. \ .... 

Art. 8' - O C.N.E., é composto por 24 (vinte e quztro) 
Conselheiros, IlDmeados pelo Presidente da República. para mandato de IM 
(quatro) anos. vedada a recondução e estolhidos d .. ure brasileiros de 
reputaçio ilibada e de nolave! saber e experiência. levand<>-se em 
consideraçlo serem eles efetivamente representantes eles diver.as regiões 

:Ii do País, eles diversas modalidades de Ensino e do Magistério Oficial e 
Particular. 

'i 
! 

i'~ ~ 

,'------_ .• _'--- J ---i .' -_-\ 
---"\j---- ---- ~ 

Quinta-fe;'" 26 1135 
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JUSTIFICATIVA 

o C.N.E .• ê um colegiado maior, acima de interesses 
corporativos de grupos. profissões organizadas. !àcções políticas. 
sindicatos Ou categorias profissionais. Não se justifica a Ilomeaçlo de 
Conselheiros com nltida conotação corporativa. pois Stl. função oi de 
interesse coletivo, nacional em matéria educacional. 

Assim a expectativa é dar liberdade ao I'residente d. 
Republica de nomear pessoas de reconhecida competência para eo'npor o 
colegiado. 

Sala das Comissões. em 

APRESENTAÇÃO OE EWENDAS l 
I ' U , •• 

DBPU'l'ADO VZC'fOR PllCCIOIII 

• I O..-UI'" a DSIoIn"nnIVA J ~"'I'IU1'" • O_ltlU' O_UtllIIIWIiL.'" 

r;- •• " .. --, r,--...... 
r 01 de 02 \ \- 10 

. ........ Iltl. 

TEXTO 
• 

Dê-se ao Art. \0 da Medida Provisória nO 830. de \3 
d. janeiro de \ 995. DO que diz respeito ao Art. 8· da Lei nO 4 024/6\, a 
seguinte redação: 

Art. \ .... 

Art. go - O C.N.E., é composto por 24 (vinte e quatro) 
Conselheiros. nomeados pelo Presidente da República, para mandato de 04 
(quatro) anos, vedada a recondução·e escolhidos dentre brasileiros de 
reputação ilibada e de notável saber e experiencia, levando-se em 
consideração serem eles efetivamente represenrantes das diversas regiões 
do País, das diversas modalidades de Ensino é do Magisténo Oficial e 
Particular. 

, , 
\ 

,U _ .. \~ ~\1 
• • lIlI I 

h t ( . / "v /'< I , 

Janeiro de 1995 
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JUSTIFICATIVA 

o C.N.E .• é um colegiado maior. acima de interesses 
corporativos de grupos. profissões organizadas. facções políticas. 
sindicatos ou categorias profissionais. Não se justifica a nomeação de 
Conselheiros com nítida conotação corporativa. pois sua função é de 
interesse coletivo, nacional em matéria educacionaL 

Assim a expectativa é dar liberdade ao Presidente da 
Republica de nomear pessoas de reconhecida competência para compor o 
colegiado. 

Sala das Comissões. em 

n-I' ---83;;:; .... ··· ... ----" L 
nr------------ ... ' .. -------------, 
~eputado Victor Faccioni 

I 
nc.---.. ·a---, 

. 17 I OI ' 95 

Quinta-feira 26 1131 

rr---------------------- ftnO
----------------------------, 

Emenda Substitutiva 

Substitua-se, em todos os dispositivos da Medida Provisória n' 830. de 13 d. janeiro de 1995 • 

• expressio 'Conselho Nacional de Eduraçlo' pela e>cpreSSIo 'Conselho Federal d. Educaçlo'. 

JUS T IFIC A TIV A 

Não tem sentido mudar-se o nome já tradicional e respeitado do Conselho Fedenl de 

Educacional para Conselho Nacional de Educaçlo. pois a Repúb6ca Federativa do Bnui!, como o 

próprio nome diz, é uma Federação e não um E$lado Unitário. 

A manutençlo do nome do Conselho Federal de Educaçlo é, portanto. de funderoemal 

importância para se respeitar a estrutura federativa do Brasil. 

! 
rr'---------------~.?~:;--~~.~--.'!-.~~:.--,-------------------------, 

___ t. "',r--t' 0 .:..\...z/\.,..---.~" 
~i,. ,',.' ------ -_ .. _---- _. _ .. - ._-._--- -
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APRESENTAÇÃO DE E~E"DAS L 

rw:1 19~·llr~-. --JIZI)--I-DA-PROVI-";~-"'-8-3-0-,-DB-1-3-.-0-1"".'-5--"" 

• 

lU'" ---------,\ F' •. ,.. .... 
DEp piES LANDIM _ _ 

EU"W 
• 10 

TEXTO 

oa-se ao Art. \. da Medida Provisória 0 0 830, de 13 
de janeiro de I 995. no que diz respeito ao Art. 8" da Lei 00 4 024/61, a 
seguinte redaçlo: 

Art. I· ... 

Art. 8" - O C. r .E., é composto por 24 (vinte e quatro) 
Couselheiros, nomeados pelo Presidente da República, para mandato de 04 
(quatro) anos, vedada a reconduçio e escolhidos dentre brasüeiios de 
reputaçJo ilibada e de notável saber e experi&1cia., levando-se em 
consideração serem eles efetivamente representantes das diversa regiOes 
do PaIs. das diversas modalidades de Ensino 'e do Magistmo Oficial e 
Particular. 

JUSTIFICATIVA 

. O C.F .E., 6 um coleJiado maior, acima de interesses 
corporativos de grupos, profissOes orpnizadu. facç6es poUticas, 
sindicatos ou categorias profissionais. NIo se justifica a nomeaçlo de 
Conselheiros com nltida conoraçAo corporativa, pois sua fimção é de 
interesse coletivo, nacional em ma16ria eclucacional. 

Assim a expectativa é dar bberdade ao Presidente da 
República de nomear pessoas de reconhecida compeltncia para compor o 
colegiado. 

Sala das ComissOes, em 

, . / """T~ k#k? 

Janeiro de 1995 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
I UGtO$LtA!l 

~IDA PROVISORIA NO RJO, DE 13.01.95 ____ ....J 

'1--------.\lIOR -
• OEPUTAOO OSMANIO PEREIRA l , , 

-/,- '.eu." -, 
li!.. de 03 I "I 

TEXTO 

Dê'se ao Art. I' da Medida Provlsórta n" 830, de 13 
de janeiro de I 995, no que diz respeito ao Art. 8' da Lei n' ~.024;61. a 

se!!Uint. redação: 

Art. 1. .. 1 Art. 8' - O Conselho Nacional de Educaçao é 
composlo de 24 (vinte e quatro) Conselheiros, nomeados pelo Presidente 
da República, após aprtciação dos indicados pela COI\llssão de Educação 
do Senado Federal, para mandato de 04 (quatrol anos. penttltida tlma 
reconduçãO. escolhidos dentre brasileiros de reputaç:lo ilibada' e de 
notável saber e experienc/a em matéria de Educação. levando-se em 
consideração de neles serem devidamente representados as diversas 
regiões do Pais. os diversos níveis e modalidades de ensino e o magístério 
Oficial e Particular. 

JUSTIFICA TlVA 

. O Conselho Naciomll de Educaçào c um colegiado 
que representa a sociedade brasileira e não o Mllusténo Desta forma a 

, composição do C.N .E. deve ser de nomeação do Presidente da República, 
após a apreciação pela Comissão de Educação do Senooo Federal. 

Não se justifica a composiçãu curporativa de um 
colelliado que deve estar acima de interesses de grupus, partidos politicos, 
grupos de pressão. corporação de protissões 011 facções d/versas O C N.E. 
deve estar subordinado ao MEC, embora raça parte da e~tmtura 
educacional. 

Por outro lado não se justifica Impedir a recondução 
de Conselheiros que podem estar desenvolvendo trabalhos relevantes. A 
fonna de nomeação prevista, cria lima co-responsabilidade el,tre () Poder 
Legislativo, moderador e reptesel1mnte da sociedade c o Poder Executivo. 

I 

Pennitindo-se a recondução. e necesSária a reduçúo 
do mandato de seis para quatro anos. o que pennitirà também. quando 
houver neceSSidade ou conveníência. a mais nlplua substituiçào Je 
Conselheiros. 

Quinta-feira 26 1139 
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t,PRESEHTAç.ÀU DE EI.4ENOAS 

~.,,~ . I P~""{);'(~~ 

1\7 I O~ ~DIDA PROVrSORI" N" n v 830, DE 13.01.95 

--------Io\jl\;1' -

I' 
.JlflPl!tado Joio HENBlglIf 

• I, 
I O~UI'H>~'" l O~Up.~r'lU;l<1 

~ Pltln ~ 

\ 01 de OU 
lICitO 

TEXTO 

Dê.se ao Art. l'" da Medida Pro .... lsoria d' 830, de 13 
de janeiro de I 995. no que dIZ respeito ao Art. 8<:> da Lei 1\" 4024/61, a. 

f seguinte redação' 

I 

I 
I 

Art. I. 
Art. 8° - O Conselho Nacional de Educação é 

composto de 24 (viute e quatro) Conselheiros. nomeados pelo Presidente 
da República. após apreciação dos indicados pela Comissão de Educação 
do Senado Federal, para mandato de 04 lquatrOJ anos, pennitída uma 
recondução, escolhidos dentre brasileiros de reputação ilibada' e . de 
notável saber e e:<periêncía em matéria de Educação. levando-se em 

j consideraç~o de neles serem devidamente representados as diversas 
regiões do Pais, os diversos níveis e modalidades de ensino e o magistério 

Oficial e Particular. 

, 
I JUSTIFlCATIVA 

\ ü Conselho Nacional de Eduo"ção e IIIll oolegiado 
.1 que representa a sociedade brasileira e não O MillIstêrio. Desta fonna a 
;\. composição do C.N .E. deve ser de nomeação do Presidente da República. 

após a apreciação pela Comissão de Educação do Sellado Federal. 
:\ Nilo se j~lSt1fica a composição corporalw3 de um 
'1 colegiado que deve eitar acima de imeresses. de grupos, partidos políticos. 
, grupos de pressão, cOIporaçAo de profissões OU facções diversas. O C.N.E. 
;\ deve estar subordinado ao MEC. embora faça pane da estrutura 

I educacional. 
Por outro lado não se· jllstlfica Impedir à recondução 

de Consdhe~l'os que podem estar desenvolvendo trabalhos relevantes. A \ 
I fonna de nomeação prevísta, cria uma co-responsabthdado! entre O Poder 

Legislati\'o. müderador e represenrante da sociedade e o Poder Executivo : \ 

d(.' mundaro de seis 
hvuvc( necessidade 
Conselheiros. 

Permitindo-se a recondução. é necessana a redução 
p<lra quatro anos, o que pennitirá tambem. quando 
ou cOllvelllêllcia, a mais ràpiou S~tbS\llUiçào ue 

Janeiro de 1995 
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~1'=~~~~~_~_83_~_S_-_·_"_-_-~~_-~~_'~1 ~I ______________ -J 

"r,----n-f-P~II-Tu.:n:O~-vIllI:r~T~n-eL-..IE:'~C-Cr:.-TUnlll:Il:"_-_-_-_-_-_-_-_-_-___ -_-_-_-_-_-_-_-:--_-_-_-.... '1 r:::=oJ 
'-1'-1-7-1.J.";,~';-,-9-5"1 r;-,-,- "Ma] C:-=oJ 
"------------------------"~-------------------------, 

Emeada Modifigtiy! 

J)6.ae ao UI. \' da Medida Provisórit n' 830, de 13 do ilDOiro de 1995,00 que diz reopoito ao 

An. 8' da Lei n' 4.024161, aseguinto redaçIo: 

-An. 1° ... 

An. 8' - O Cotuelho Naeinnal do EducaçIo, é """'POsto por 24 <WIIe • quatro) ConselboiroI, 

lIIlIIIOIIdoI pelo l'nIIidenIe da República, opós apreoiaçIo dOI indieadoa pela ComisIIo de FdueaçJo 

do Seaodo FodenI, para _ de 04 (quatro) _I, pormitida uma .-Muçlo, oaooIhidoa_ 

bruíIeiroa de lOpUIIçJo iIiboda • de noUveI aaber • oxperi8aci& em -*iI de &lucaç'o, 10V1111d0-1O 
em oomideraçIo de noIea __ ,.-. u dMnu rosilIeo do Polo, OI _ 

nlwia. modalidadea d. _ O O magi!tério Oficial O Partioullr. 

JUSTIFICATIV A 

O Coaaelho Nacional d. Edueaçlo 6 um colesi&do que ..-na a aoc:iedade bruileira 

• DID o MiDiIUrio. Deata forma • compoaiçlo do C.N. E. deve .... de nomeaçlo do Presidente da 

Ropáblica, opós • apncioçIo pela ComisIIo de J;b",açlo do Senado FedenI. 

NIo lO juIIiliea • composiçIo oorpor1IIiva de um co1esi&do que d ... -. acima de 
_ de _ ponidoa poIltioos, _ de praaIo. corponçIo de prol!.- ... &cç6ea 

mv-s. O C. N. E. deve _1UIIonIiDIdo ao MEC, embora lip porte da CIIrUIUnI eduClCia"l 
Por _ lido DID lO juIIiliea impedir • /'OCO"&!çIo de CoaooIboin>t que podem _ 

cleaoavoheado tnbalhoI .-..-. A forma de _çIo previIII, aia uma......... '.'"'lidade 

are o Poder I.esiJlIIiw, moderador. represenIaDIe da aoc:iMade • O Poder ExecuIiw. 

l'ermiIiDckHe • reoooduçIo, 6 -*ia • reduçIo do _ de .... para quatro _ o 

que permitiIi também, quando houver necessidade ou COIMlIIiEacia, a IIIIÍJ r6pida albsâtlriçlo do 

eeaaolhoiroo. 



1142 Quinta-feira 26 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

APRESENTAÇÃO DE EWENDAS L 

r,-"" I I ' .... "lo -----~ !'ui Dl /'SHsnlDA PROV:tSORIA lf" 830, DE 13.01.95 I 
DE~ Vplts'~Ln""'lItOOIIfljIllt--------'1 f" _ ...... 

d': ] . . ,. o_u,,,,, OI O!lWS:nrvr". 1 ~"'I'IUI~'" ,. DMll1!'f" DSUlSTlI'It""" 12. ..... .' 

TEXTO . ,; 

Dê·se ao Art. I' da Medida Provisória n' 830. de 13 
de janeiro de 1 995, no que diz respeito ao Art. se da Lei n' 4.024/61, a 
seguinte~: 

·Art. ~ .. , .• 
Art. 8" • O Conselho F e d e r a 1 de Educação é ' 

composto de 24 (viole e quatro) Conselheiros, oomeados pelo Presidente . 
da República, após ~ dos. indicados pela Comissão de Edocaçio . 
do Senado FedaaI, para mandato de 04 (quatro) anos, permitida uma 
.recondução, cscollUdos dentre brasileiros .de reputação ilibada' e de 
notável saber e eJ!periência em matéria de Educação, levando-se em 
considcnç;lo de neles 5q'1;ID. devi_"I!le representados. as· diversas . 
regiões do País, os diversos níveis e modalidades de ensino e o magistério . 
Oficial e Particular. 

. JUSTIFICATIVA 

. O ConseIbo Fedoral Je Educ:açlO é um colegiado 
que liOjlleseuta a sociedade brasileira e * o Ministério. Desta forma a 
MPlP"'içJo do C..E. deve ser de llOIIleação do Presid=te da República,· 
após a apreciaçJo pela Comissão de Educação do Senado FedeIaI. 

NIo se justifica a composição corporativa de lDIl 
CC<legiaOO que dew estar acima de iDteresses de grupos. partido. polfiicos, 
lJ1IIIOS de pressIo. COIp<lQÇio de profissões ou fal:çõcs divetSaS. O C. F .E. , 
deve __ .nboilliuado ao MEC, ombota faça parte da esIrUtura 
ecIIJcacirml 

Por 0IIIr0 !lido aJo se justifica impedir a recoodnçao 
de ~ que podem estar dcsenvolveado trabalhos reIeYaotes. A 
. bma • ~ prevista. cria uma co-<espaII!'abjlidade _ o Poder 
Legislativo, ~ e representante da sociedade e o Podet Execulivo. 

'. ~ a recondução, é necessária a rednçao 
do """,dalo .re s:os para quatro anos, o que pcmitir:i também, quando 
OO<lWl DtCeSSI&:.re OU COIIVeIIiência, a mais rápida substitui~"" ele 
CcmseJbeíros. .-

.~ . 
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APRESENTAÇÃO DE EIIEIIOAS L 

·0-·· . o ............ D-~"·,, ... [iJ ........ 0-" .... · .. ,,- \ 
rn :-e~ C·~: \~. t«,,, IUAU \ 

~ TEXTO 

\' A.A'_ .. . Actescente-se ao art. l° da Medida Proviscina 0° I 830, de 13 de janeiro de 1 995, no caput do art. 7" da Le, 0° 4.024, de 
I 1 961, i!l...tiI& a seguinte expressio: "é das decisões do Conselho 
I NacioaaI de E~~. 

~I 

JUSTIFICA nv A 

É impor1aDtt deixar expresso na lei que também e 
,,,' i .*!Cia do MiniSIério da E.doeaçto velar pela observâtlciz das 
(.p4sIIQ do ComeIJIo NacjonaI de Educaçalo. 

·----~=~itTlTI~ 

APRESEllTAÇiI! DE EllEMlAS 

\ 
. · .... ------.11;-·-. -~ 
:' Il!pu_ :JOIo "nRllIU[ . . ~ 

TEXTO 

~ ., lIt. I· da Medida l'IoviIória ~ 
130, da 13 ~ de I '»', .., .,.. do lIt. 7" da Lei ri' 4.0l4, de 
I 961, iLá ............... nfo. Nt das cIeQsI!cs do CoaotJhn 
N a_deE' ;',-. 

\ 
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I" 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

JUSTIFICA TIV A 

É import2Dte deixar expresso na lei que também ~ . 
compet!ncia do Ministório da EdUta~ .velar pela obsOIVància' das 
decisões do Conselho Nacional de Educaçlo. 

APRESENTAÇÃO DE EWENDAS J 

r,-------_ 11 I •• 
• DBPm'ADO Vl:C'l'OR l'ACCIORI 

~ ."", ;J 
01 de 01 

E&IITICI 
10. 

TEXTO 

"'I •• ~" 

Acrescente-se ao art. 1° da Medida Provisória 0° 
830, de 13 de janeiro de I 995, no caput do art. 7° da Lei n° 4.024, de 
1 961, ~, a seguinte expressa0: "e das decisões do Conselho 
Nacional de Educação". 

JUSTIFICA TlV A 

É importante deixar expresso na lei que também é 
competência do Ministério da Educação .velar pela obseMncia das 
decisões do Conselho Nacional de Educação. 

Janeiro de 1995 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS' L 

I f" '-'hWl, 

• 

f;; ...... ~ r""" '01 ~. O~ .L..!! 
......... leiA 

• 
··TeXTO 

A=te-se ao art. 1° da Medida Provisória nO 
830, de 13 de janeiro de 1 995, no caput do art. 7° da Lei nO 4.024, de 
1 961, iD...JiI& a seguinte express.to: "e das decisões do Conselho 
rederal de Educaçao". 

ruSTIFlCATIVA 

É imporllDte deixar expresso na lei que também é 
CObll",'ncja do Mini!t6rio da EducaçJo velar pela observância das 
~ do Coaselho ·Federal de EducaçJo. 

liir ... ~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I 
J 

r;---:" ~ I "' .... ,,. 
~r- ~'NBDIDA PROVISORIlI. NO 830. DE 13.0l.95 

l 
• 

TeXTO 

Acrescente-se ao art. \' da Medida ProVIsória n' 
830, de 13 de:janeiro d. 1 995, após o inciso I do art. 9' da Lei 4 024. 
de 1 961. o seguinte inciso, renumerando-se os demais: 
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\ 

J 

:1 

" 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) 

Art. I' ... 
Art. 9' da Lei 4.024/61 

U - decidir sobre a autorização de universidade. 
mediante a aprovação de seu estatuto e regimento geral, e de cursos em 
estabelecimentos isolados de ensino superior, beotJ como sobre o 
reconhecimento. depOis de um prazo regular de funcionamento de no 
mínimo dois anos. 

JUSTIFICATIVA 
Não se pode deixar ao arbítrio do !l.lilllstro de 

Estado da Educação a exclusiva competência de decisão, quando existe 
um colegiado como o C.N.E., o qual representa toda a sociedade 
através dos diversos segmentos e sistemas de ensino. 

APRESENTAÇÃO DE E~EHDAS l 

\ 

\ 

r m I I ftIOPtSltiO 

L.G2..!.I.Z.,:/_OD.1l...:./";'!I;5wl 'III'UXPA P!lOl1IsogrA NO 830. DE 13.01.95 

• DEPUTADO OSMANIO PEREIRA rl---------------V,G. 

I O S\lI'IIIIS5IW. , O MlIIIUrI" 1 OlllOOlflUfI" , ~10111''' t 01Uh1I1UII'" Q.arM. 

......... 
TEXTO 

Acrescente-se ao Art. I' da Medida Provisória nO 
830, de I, dejalleiro de 1995,110 Art. 9°, da Lei n° 4.024/61, o seguinte 

1t\C\SO: 
Art. I· ... 
Art. 9° da Lei n' 4 024/61 

n -. Decidir mediante parecer qüe compro~e a 
necessidade social. > e as condições didáticos-pedagógicas sobre o 
funcionamento de curSos em estabelecimentos isolados de Ensino Superior. 

I 
J 

Janeiro de I99S 
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JUSTIFICATIVA 

Nã9 se pode deixar ao-arbítrio do Milllstro de Estado 
dn Educação e do Desporto, a exclUSiva cor1'ipetência de decIsão, quando 
existe um colegiado maior que é o C. N .E. que representa a sociedade 
atraves dos dIversos segmentos e sistemas de ensino. 

" 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

-1",---, 
I 

I'IIQHSlÇU 

117 101 19. t llBD1DA PROVISORIA lfo 830, 0:2 13.01.95 

:--------------AYlO~ ------------------. 
j' 

;. 

I· 
I , 
; 

Deputado JO~O HENRIQUE 

I" 

i 

, OSl.lffllnl" 1 D~lJuII1111n, 1 D.llcmlo"n , [BIIIIIln t o SIIISIIfVTll'fO "'."" \ 

Iltlal "11If.'~ 

TI:XTO 

Aerescente-sc ao 1IIt. ). da Medida Provisória n· 
830; de 13 de janeiro de 1 995, após o inciso I do art. 9" da Lei 4 024. 
de 1 961, o seguinte inciso, renumerando-se os demais: 

Art. \ •... 
Art. 9" da Lei 4.024/61... 

II • decidir sobre a autorizaçlo de universidade, 
medianle a aprolt3Ç!o de seu estatuto. regimento geta!. e de cursos em 
eoIIbeIecimentos isolados de ensino superior, bem como sobre o 
recoDhecimento, depois de um prazo regular de funcionamento d. no 
mfDimo dois anos. 

JUSTIFICATIVA 
NIo s. pode deixar ao arbÍlrio do Ministro de 

. Estado da Eduoaçlo a exclusiva compet!ncia de decislo, quando existe 
lIOl colegiado como o C.N.E., o qual representa toda a sociedade 
através dos diversos segmentos e sistemas de ensino. 

\ I j 
\ I 

4t~I.,rll.'~ ~. 
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~PR"SEIlTAÇÃO DE E~E/jDAS l 

IIItISO 

TEXTO 

Acrescente-se ao art. 1° da Medida Provisória n· 
830, de 13 de janeiro de , 995, após o inciso I do art. 9° da Lei 4 024, 
de 1 961, o seguinte inciso, renumerahdo-se OS demais: 

Art. , •... 
Art. 9" da Lei 4.024/61... 

11 - decidir sobre a autorização de universidade; 
mediante a aprovação de seu estatuto e regimento geral, e de cursos em' 
estabelecimentos isolados de ensino superior, bem como sObre O 

reconhecimento, depois de um prazo regular de funcionamento de no 
mlnimo dois anos. 

JUSTIFICATIVA 
NiCl se pqde d~ixar ao .;mitrío do Ministro de. 

Estado da Educação a exclusiva competência de decisão, quan~ existe 
'Im c~legiado como o C.N.E., o qual representa toda a sociedade 
mra~és dos diversos segmentos e sistemas de ensino. 

Janeiro de 1995 
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APRESEIHAÇ.íO DE EMENDAS 

1
:-:-"" ~ \' ' " ",,,''c'' -~, 
'17

/
01 195 ,- MlmIDAJ.I!O",vr"",sO"R",I"A"-.JN",O'-.J8 ... 1"O",uD!.!!Ew1..,!1.,.,,!!O.!1 ... ,:!9a5 ____ :..J ,I 

1
,------- ~ V I o· . 
,Deputado JOAO HENRIQUE 

, Te;X,TO 

',' .1,., 

.u 

I' . 
I AcreStente~se ao Art. l° da Medida Provisória n° 

830;"de I·} d. jali.i,o de i 995; no Art, 9'. d. Lei n' 4, 02416\,-0 seguinte-
tnC1S\J" 

Art, I' .. , 
Art, 9' da Lei n' 4024161' 

.' \ 1 

II • Decidir mediante parecer que' comprove a 
i necessidade,', so>c~al .' e, as ,c,ondições didáticos-pedagógicas sobre o 
~ fullclollill,nellto de cursos em esr.abelecílnentos isolados de Ens~,uo. Superior, 
i .. , , JU~tlFlC;":rIV A , , , 
" 

I'''.'! . 

.~ Não Se pode deixar ao arbirrio do Ministro de- Estado 

.~\ da. Educaçác ~ do Desporto: a C.XChlSl\'~ cómpetêncm de deCisão. quando 
';:[ e~dste··tlln-·éülegtado maior que' é o C N'.E.' que· representa a sociedade 
.:i através tios dlvetsbs se.'~:meníós é slstemas.d, é'OI;si'llo.1 ,\M, , ~ . " :i 

, ;\ 1 . ' 
/ / 

.".,." .. ~ ~~ 
" 

I' n----8JOI9~-------'1 L 
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:1':~~~~D~e-~p-_u-t-a-d-O--V-i-c-t-o-r--f-a-C-C-i-O--~i~~----------------------------'I r::::::::----­
.... _-'/ r=--... ---- ---, r----­

~1·_1~7_'~OI~_'~9S~. ~~~. __ ~I~ __ ~'_~H~~' __ --~-J ~ 
~----------------------~-------------------------

Emeac!a Aditiva 

_ ao Art. I'da Medida l'rovis6ria ri' 830, de I) dejmo;ro de 1995, DO Art. 9"da 

Lei n° 4.024161, o seguinte inciso: 

~Art. 16 
... 
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li' 
I 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção IT) 

ArL 'I' da Leõ o' 4.024161 

n _ Decidir __ que _ ........... ode social ... ",1'0 
~ sobre o funcionarntnto de: amos em estai r' j. IIIOS iDIdoI de EmiDa 

Superior. 
JUSTIFICATIVA 

~ se pode deixar ao arbitrio do MiDisIro de Estado da AAraçin • do DapanD, • 

.".duiiva ~ de _: quaado -. um mIepdo _ que é o C.N.E.. que •• 
, , 

. APRESENUçãO DE ElIEItIIAS J 
J 
I 

t' :'0- ,0 ... ,- , O .... ...;;:. . ~_. 0-''''-- :: I 
r.- ... ,. --, r.---­
\'01 ao. n! LI. -

TEXTO 
• 

. AcrUI i
' 

se 80 Art. 1- da ldedida Pto.dáIia " 
830, de 13 de janeirÓ de 1 995, DO Art. 9", da Lei ri' ... 024161, o." . • 

. iaciao: 
. Art. 1'", 
Art. 9" da Lei n' 4 024/6 i , 

II • Decidir mediante parecer que comprove a 
necessidade social e as condições didáticos-pedag(>gieas sobre o 
funcioruunenlO de cursos em estabelecÍll1<mos isclad~s de Ensino )upenor, 

JUSTIF1CATIVA 

N!o se pode detxaT ao arbítrio do Ministro de Estado 
da Edncaçllo e do Desporto, a exclusiva competência de decisao, quando 
oxíste QIII colegiado maior que é o c., ,E. que repr_nta a sociedade 
atnI\Iés dos divenos segmentos e sistemas de =;no, 

Janeiro de 1995 
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APRESENTAÇÃO DE EWENOAS l 

1--11 /0"1 /95 <li L. ___ -'---1\ \'JO!I)XD& PROVXSO=:.o ~. Ds lJ.01.'5 

Foi ,;c •• ~ " ':oi "" Dl 
......... .. .... 

• 

I 

TEXTO 

Acrescente-se ao art. I· da Medida Provisária u' 
830, de I3 de janeiro de 1 995, após o inciso 1 do art. 9" da Lei 4 024. 
de 1 961, o seguinte inciso, renumcrando-se os demais: 

Art. 1· ... 
An. 9" da Lei 4.024/61... 

n - decidir sobre a autorização de aniversidade, _i Nilo a aprovaçlo de seu estatuto e regimento gemi, e de c:urws'em 
estai: c' ",' ... rOlOS isolados de ensino superior, bem çomo salmo o 
I'=al'Ibc:c:imeuto. depois de um prazo regular de limcioaamento de D9 
lIÚIÜmO dois """"" . 

Quinta-feira 26 1151 

J 

. ! 

. ~ 
" 

JUSTIFICATIVA 
NAo se pode deixar ao arbllrio do Ministro de \ 

Estado da Edutaç40 a exclusiva compelênoia de decislo, qu.ando exisie . 
um colegiado como o C F .E., o qual representa toda. a sociedade 
atrav6s dos diversos segmentos e sistemas de ensino . 

APRESENTAÇÃO OE EMENDAS 

1

--'&11 I I ~os,çÁO -

17 í 01/'5 'III!DXDA PROVJ:SORIA I'"~ 830. DE 13.01. 95 < _________ -J 

,...--------, 1,1 I ~. -----------, 

\ • IEf'UTAIXl OSMANIO PeREIRA 

TEXTO 

Acrescente.se ao ano 1 ° da Medida Provis6na nO 
830, de 13 de janeiro de I 995, no ano 9' da Lei nO 4.024, de 1 961. os 
seguintes incisos: 
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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção fi) 

Il - emitir parecer sobre a autorizaçào para o 
funcionamento e o reconhecimento de instituições isoladas de ensino 
superior e de cursos nesses estabelecimentos; 

rn - emitir !l~rr.t'.t':T .nhrr • .1Itorizaçio par:a o 
funcionamento e reconhecimento de universidades e sobre seus 
estatutos e regimentos gerais: . 

IV - avaliar cursos em estabel~cimentos isolados 
de ensino superior, depois do funcionamento pelo prazo riúriimo' dê 
,dois anos coasecutivos; 

V - avaliar o funcionamento das instituições. de. 
ensino superior e propor ao Ministro medidas necessãri~:~? ~~. 
aprimoramento; 

JUSTIFICATIVA 
•• I' ,. I' 

_ Não se pode deixar ao arbítrio ·de uilJacoJ1)lssão 
qualquer ou se sobrecarregar o Ministro da Educação com .0, poder 

arbitrário de decidir so!>re a a)1torização para o funcionamento' e o ',: I 
recçnhecimeoto, bem co'mo sobre,a avaliação, de cursos, instituições 
isoladas de ensino superior,e universidades. 

A decisão ministerial só deve ocorrer para 
homologação, após parecer d. alto nivel do C.N,E" o que 
justifica a intlusão propOSIa nesta emenda. 

, 

\ 

A'~.SEKTAÇÃO OE EMENDAS l 
._---,,' .. 

I~~ Deputadg JO.O tfENRIQUE 

l~ - \ O~"''f&,.2 D~,*~'lluf'v, ) D-",~",v, . (!JdlTlWI' Os:.'II1U"·11IO·Q.~ 

~l ';~.I o;J E~:CC I ,AdtAllo 1&11' ~'IU ~ 

i. 
! 

TEXTO 

Acrescente-se ao art. I' da Medida Provisória n' 
830, d. 13 de janeiro de 1 995, no art. 9' da Lei n' 4.024, de 1 961, os 
seguintes inCÍJOS: 

Janeiro de 1995 
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DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção U) 

II • emitir parecer sobre a autorizaçlo para o 
~ e o reçonbecimento de instituições isoladas de ensino 
superior e de cunos nesses estabelecimentos; 

m - emitir parecer sobre B autorizaçIo para o 
fuDcinnomento e reoonhecimeoto de UDiwrsidades e sobre seus 
estalUtOl e rqímentos gorais; 

IV • lIVIIiar cursos em estabelecimentos isolaclos 
de emiDo superioi, depois do fimcionamellto pelo prazo miDimo de 
dois lIDOS COIIIeCUtivos; 

V - avaliar o funcionamento das instituiçOes de 
ensino superior e propor ao Ministro medidas necessárias ao seu 
aprimOl'llllClllo; 

JUSTIFICATIVA 

NIo se pode deix2r ao IItftrio de uma comiulo 
q~ OQ 10 sob_F o Miaimo da Educaçlo oom O poder 
arlIitritio de:' decidir sobre a autorizaçlo para o funcionamento e o 
recacbeci .... to 'o bem como sobre a avaliaçIo, de cursos, instituiçOes 
isolldu de eUino superior e universidades . 

A decisloministeria1 s6 deve ocorrer para 
homolopçlo, após parecer d. alto nlvel do C.N.E., o que·· 
justifica a inclusão proposta nesta emenda. 

APRESENTAÇÃO ·DE EMENDAS 

"---o&ll I \ 1 _ plII'OSIçio l17 I 01195 ~~~OVISOlUA NO 830, DE 13.01.95 

r-;-- AI' " ,. 
LmIl'l'ADO VIC'1'OR PACCIONI 

F" "'/11411. 

1579-9 
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I.J 

1 D~!.S,n I O~~II1Ulln 1 O-""u,,, • [i1 .. uu ... DSUlJHIU'II" Cil .... 

C ... 11U1 

• 10 
, ... o.u. 

TEXTO 

IIIICIII 

Acrescente.se ao art. 1° da Medida Provisória nO 
830, de 13 de janeiro de 1 995, no art. 9" da Lei nO 4.024, de 1 961, o, 
seguintes incisos: 

II - emitir parecer sobre a autorizaçlo para o 
funcionamento e o reconhecimento d. instituições isoladas de cnsioo 
superior e de cursos nesses estabelecimentos; 

m • emitir parecer sobre a autorizaçlo para o 
funcionamento e reconhecimento de universidades e sobre seus 
estatutos e regimentos gerais; 
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I~ 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) 

IV - avaliar cursos em estabelecimentos isolados 
de ensino superior, depois dô funcionamento pelo prazo mlnimo de 
dois anos consecutivos~ . 

V - avaliar o funcionamento das instituições de 
ensino superior e propor ao Ministro medidas necessárias ao seu 
aprimoramento; 

JUSTIFICATIVA 

Não se pode deixar ao arbítrio de uma comissão 
qualquer ou se sobrecarregar o Ministro da Educação com o poder 
arbitrário de decidir sobre a autorização para o funcionamento e O 

reconhecimento, bem ;:omo sobre a avaliação, de cursos, instituifões 
isoladas de ensino su~rior e universidades. 

A decisão ministerial só deve ocorrer para 
homologação, após parecer de alto nível do C.N.E., o que 
justifica a inoiusão propOsta· nesta· emenda. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
I 

.... 'çlO 

'MlmlDA PRDVJ:SOlUA &0 830, .DB 11-01_95 

Ir.------::-DÊP·~ I H~';;:S'L'A:IIN~~II1I11,------, 

• 
I 'O~S$IYI I DMS,t'LU'" 1 D"\"Ut'~l • [iJIDII1\'" D_U,tu"IWOClGU" 

r,-- ,'','' ~ 
~4e O~J 

, ........ 
...,"'~ 

• • 

TEXTO 

Acrescente-se ao art. I' da Medida Provisória n' 
830, de 13 de janeiro de I 995, no ar!. 9' da Lei n' 4.024, de I 961, os 
seguintes incisos~ 

. n - emitir parecer sobre a autorizaçio para O 

funcionamento e o reconhecimento de instituições isoladas de ensino 
superior e de C'.usos nesses estabelecimentos; 

Janeiro de 1995 
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m • emitir parecer sobre a autorizaçio para o 
ftmcicmamento • rcçonhec:imento de universidaàcs e sobre seus 
estatutos e regimentQI gerais; 

IV • avaliar cursos em estabelec:imenlOs isolados 
de ensiDo superior, depois do ftmciOllamento pelo prazo mlnimo de 
dois anos couseeuIivos; 

V • a...aliar o funcionamento das instituiçOes de 
-mo superior e propor .&0 Ministro medidas nec:essárias ao seu 
apriInoramento; 

JUSJ1FICAllV A 

, Não se pode deixar ao .lfL,tri de uma comissão 
qualquer oú / se sobrec:arregar o Ministro dF Edu lção com o poder 
arbitrário de dec:idir sobre a autorização ~ ~ .UIlcionamenlO e o 
reconhecimento, bem como sobre a avaliação, de cursos. instituições 
isoladas de ensino superior e universidades. 

A decislp ministerial só deve ocorrer para 
homologação. ap6s parecer de alto nível do C. F .E., o que 
justifica a inclusão proposta nesta emenda. 

APRESENTAÇÃO OE EMENDAS L 

r:" I I HOI'()SI;i(l --

17' 01 / 95 I 'MEDIDA PROVISORIA NO 830. DE 13_01-95 

1

'-' -------, 1/ 1"" 
. DEPUTADO OSMANIO PEREIRA 

, 
Dl 

!~C'SO 

UI 
11.'11" 

I' 
I 

I 

TEXTO 

Acrescente-se: ao Art. 10 da Medida Provisóda nO 
830. de 13 de JaneIro de I 995, no Art. 9'_ da Lei n" 4.024161. o seguinte 
inciso·:' 

Art. I' ... 
Art. 9' da Lei n' 4 02416 \ 

111 - Decidir sobre a autorização elO\l reconhecimenro 
de Universidade. mediante a aprovação de seu Estatuto e Reçimenro' Geral, 

Quinta-feira 26 1155 
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.... 

DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção m 
dos cursos em estabelecimentos ,solados de Ensino Suportar, depoIS de um 
prazo regular de Cuncionamento de um minimo de" 02 l dois', anos. 

JUSTIFICA TlV A 

Não se pode deixar ao arbitrio do MimsICO de Estado 
da Educação e do Desporto, a exclusiva compelência de decisão quando 
existe lUn colegiado maior que é o C.N.E .. que representa a SOCiedade 
através dos diversos segment,os e sistemas de ensino. 

Sala das Comissões, em 

\ , 

~PRESEH'AÇ.O DE EWENDAS 

--.u,----, 
I 

"CWOS!C.ia 

LF/: 01 195 lKEDIDA PROVISORIA NO 830. DE 13.01.95 

,. 
I Deputado JOAO HENRIQUE 

" I 

UI 
TEXTO 

Acrescente.se ao Art. 10 da Medida Provisória n-
830, de 13 de j.neiro de I 995, no Art . .9', da Lei n' 4.024/61. o seguinte 

mciso: 

Art. I' ... 
Art. 9' da Lei n' 4 024/61 

UI - Decidir sobre a autorização e/ou reconhecimento 
de Universidade. mediante a aprovação de seu Estatmo e RegimentO' Geral, 
dos cursos em estJbelecnnentos isolados de Ensíno Superior, depois de wn 
prazo regular de fUllcionamento de um minimo de 02 IdolSl anOs' 

JUSTIFICATIVA 

Não se pude deixar ao arbítrio do t-..'lIlUstro de Estado 
da Educaç3l' e di.' Dtspono. <l eXc!U$l\'il competel1(;ICI de declsl10 quando 
eXIste lIIn coiegtado maIOr quÇ' ê o CKE. que represema a suciedade: 
aU3\'és dos diversos segmentos e sIstemas de enSIIlO. 

Sah'\ das (' on'UssOt-S. em 
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830;;"" NO""'" --=-.~~~~ L 
--O-.-u-t-'-d-O-\!-iC-'c-o-r-r-a-C-Ci-c-n~-. _=-_-----------... 1 r:::-

-~"'J r:--

. i 

Emenda Aditiya 

Acn:séc:ilte-se ao Art. 1" da Medida Provisória n" 830, de 13 de janeiro de 1995. 00 Ar\. gt da 

~ . Lei nO 4.024/61, o seguinte inciso. 

-An. lO .. 

M. ~da La n" 4.024/61 

m ~ Decidir sobre a autonzação eJou reconhecimento de UnivCllidadc. ~ I aproYIÇIO , 
de seu Estatuto e Regimento Geral, dos cursos em estabelecimentoS isolados de Ensioo Superiar. 

" . depois de um prazo regulsr de funclOnamemo de um minimo de 02 (dois) aMs. 

JUSTIFICATIVA 

. Não se pode deixar (lO arbítrio do Ministro de Estado da EduClÇio e do Desporto. • 

QClusiva competência de decisão quando existe um colçgiado maior que é o C.N.E .• que n:pn:se:IIIa. 

sOciedade atraves dos divmos segmentos e sístemas de etl$:ÍOO . 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
r:---:u J I _.,," -
rp oi I 95 \ \'ldDllIA 1'lIOV1s011U 80 830. DS 13.01.95 

• 

DE~~ W.ES LANDIM 

PaQaAFI "' .• j UI 
TEXTO 

A=scettte-se ao Art. 1° da Medida Provisória ~ 
830, de 1.3 de janeiro de 1 995, no Art. 9', da Lei fl' 4.024/61, o segqinte 
~: .~ 

j 

1 
I 
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AJt. I· ... 
AJt. 9" da Lei 0° 4 024/61 

m • Decidir sobre a aotorizaçlo elou ICCOIIhccimeoto 
de ~ lftOdiaoIe a ~ de seu Estatuto e Regimeoto·Gerai, 
dos cursos em esaabelecimentos isoIadQs de Easíno Superior, depois de llIIl 
pnzo regu1ar de fimcionamento de um mínimo de 02 (dois) anos. 

JUSTIFlGATlV A 

NIo se pode deixar ao arbítrio do Ministro de Estado 
ela Ed"pç'o e do Desporto, a ex.dusiva competência de decisão qWIIIdo 
~ um colegiado maior que é O C.f .E., que ICj4_ a soc:iedaóe 
..... dos cIMrsos sc~ e sistemas de eosiDo. 

Sala das Comis~ em 

U·'''i·~-;; // ~ ~?)--
i 

APRESENTAÇÃO DE eliEIlDAS 

11. I ""'U!I ------'------, 
h 101 I,~ i !' IUfDXDA 1'~a&1Ih "v tI..su, DE 13.01.95 

r"1------"'. I t. 
• 1lEf'Ur"'" O!MIN:tD I'EREIRA 

• 
1 O...w;.~I'" 1 O~I' ... II .. J OIl!lll'J1tlll" • Q_IIIVI, DSWi""",,t1l UGIIA&. 

[Ç ... , .. ~ 
'o! M 01 

IIItISO 

TEXTO 

Ac:rcsceotc-se ao art. 1° da Medida Provisória 830, 
de 13 de jlmeiro de 1 995, no inciso V, i!!..lil!§. do art. 9" da Lei 4.024, 
de 1 961, a scguinlt: ~~ 

"dos quais é iosIãncia n:cur.;al superior, no que 
clis...-Iespeiro ilegislaçto educacional fedcral~. 

ruSTlFICATlVA 

Não $C pode admitir que os conselhos estaduais de 
Ed"cação d.ec:idam, em última instância, sobre matéria regulada por lei 
feder8I, o que jusIWca esta proposiçAo. 

Janeiro de 1995' 
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APRESENTAÇÃO DE EWEliOAS 

--=:J 
rl.-------· 11 I O. ----------.1 F' "O ~r\lll.rQ -~ 

Deputada JO.O HENRIQUE . __ ~ 

TEXTO 
l-

I Acrescente·se ao art. )' da Medida Provisória 830, 
i de 13 de j8lleiro de 1 995, DO inciso V, iDJiIlc. do art. 9' da Lei 4.024, 

I 
d.1961,a~expressao" . 

! "rln, 1)111'1' r. ;nuAnr:i;:, "cursai rupl!nor. no que 
. disser respeito à legislaçlo educacional federal" . 
! 
I ruSTlF1CATIV A i 

; . NAo se pode admitir que os conselhos estaduais de 
Educação decidam, em última instmcia, sobre matéria regulada por lei 
federal, o que justifica esta proposiçlo. 

I 

\ I I 
\ I 

1S51."1111 

f.N/· +"" 

'" I 

APRESEIITAÇÃO DE EMENDAS 1 
---"'11&11 --;! I ..... auç&o 

l'!0 o~U' MEDIDA I'ROVISOIUA NO 830. DE 13.01. 95 

t lUl0. -

DBI'tJ'l'ADO VIC'l'OR FACCIONI 
I ['1. -"~,,. ---=:J 

1579-9 . 

[ . O ........ · , O .. ", .. "" , O .... "·"'' . GJ .. " .... O ........ "· .. " .. ,, 
r,- .".u ~ 
\'ot de o~ 

......... titiA .... IIIU 

TEXTO 

Acrescente-se ao art. \. da Medida Provisória 830, 
de 13 de janeiro de 1 995, no inciso V, in..!iM. do art. 9' da Lei 4.024, 
de 1 961, a seguinte expressão" 

Quinta-feira 26 1159 
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"dos quajs é instância recursal superior, no que 
disser respeito à legislação educacional federal" . 

. ' 
JUSTIFICATIVA 

Não se pode admitir que os conselhos estaduais de 
Educação decidam, em última instância, sobre marena regulada por lei 
federal. o que justifica esta proposição . 

..,'.',' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I 
.... ,~1cI 

'1II!DIJIlI. PROVISORIA .0 830, DS 13.01.95 

DEP~ 'pl~s-nNDlM 

\Ç ... , .. ~ 'ot de 01 

lICito 

, -- TEXTO 

Açrescente-se ao art. I' da Medida Provisória 830. 
,de 13 dejane.irode 1 995. no inciso V.~ do art. 9' da Lei 4.024 • 
.. de 1 961. ueauiJ1te expressa0" 

"dos quais é instância recursal $uperior •. no que 
diPer respeito à legislaçAo educacional federalM

• 

JUSTIFICA TlVA 

NIo se pode admitir que os conselhos -estaduais de 
EducaçAo deçidaul, em última instAncia, sobre matéria regulada por lei 
federal, O que justifica esta proposiçlo. 

C __ /l_~---=--""_"~_~_I ~~== 

Janeiro de 1995 
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MEDIDA PROVISÓRIA 830 de 13 de janeiro de 1995. 

EMENDA SuPRESSIV A AO ARTIGO 2" 

Suprima-se o Art. 1!' da Medida Provisória 830 de 13 de janeiro de 1995. 

JUSTIFICATIVA 

Na medida CID que apresentamOS ao 8J"Ü8O 1° emenda q~ contempla OI temas 
tratados no artigo 1!' propomos a supressão de todo o artigo 1!' da Medida ~ 

Sala da Sessões, 20 de janeiro de 1995. 

Deputado PAULO BERNARDO 
PT/PR 

EMENDA A MEDIDA PROVISÓRIA 110- ...... N 

(aditiva) 

Atrescente-se, após o artigo '1!', o leauinte artiaO. 
renumerando-se os deDlllÍ8: 

"Art. 3°. Ficam resguardados os direitos ~ _ 
Planos de Expansão aprovados pelo CoDSelho Federal de Educaçlo em 
processos de reconhecimento de Universidade at6 31 de dezembro de 
1993." 

JUSTIFICATIVA 

A emende objetiva resguardar os direitos de UJlivenj. 
dades que, em seus Projt:tos aprovados que serviram de suatentaçio _ 
seus Planos de DesenvolviÍnento, havia a previsão de eriaçAo de c:ursos de 
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graduação em áreas que demandavam pesados investimentos e que, com a 
sobrevida de Decretos como o já revogado - 98.377/89 - substituído pelo 
1.303/94, para a área de sl6de, sustaram 8 implantação de cursos que­
brando todo um planejamento de m6dio e longo prazo, com prejufzoll 
tanto acadêmicos como didático-pedagógicos sem fa1ar DOS ccon6mico-fi­
n8Dcciros. 

DevIHe reconhecer que ordenar a formação de recur­
sos humanos em áreas vitais como a da sa1ide ~ importante, sem contudo 
que isto signifique quebrar contratos previstos ou em fase de execução ou 
imp:.mtação. 

Sala das Sessões, em 16{OOl/9S. 

MEDIDA PROVISÓRIA 830 de 13 de janeiro de 1995. 

EMENDA SlIBSTJTIJTIV A AO ARTIGO 3° da Medida Provisória 830 de 13 de j_ 
de 1995. 

O teXto do artigo)O pwa 8 IOf o seguinte: 

Artigo 3° • Ficam -"tos os mandatos dos 8tuais membros do Conselho Federal de 
~ _lido o Minist&io da Educação e do Desporto exercer, 816 30 de lD8IÇO de 
1995, as 8tnbuições e compettncias do Conselho Nacional de Educação. 

JUSTIFICATIVA 

Consideramos muito longo o prazo P'm.' que o Ministtrio acumule as atribuiç6el de 
tão importante órgão colegiado. A Educação Nacional nIo pode esperar tanto. 

SaIa da Seas6es, 20 de janeiro de ;995. 

··~08putadD PAULO 9ERN"RDO 

PT!PR 

Janeiro de 1995 
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APRESEllTAÇilo DE EMENDAS L 
--~. IA , I ; PIIOPO$leiO 

Ih .' 01/95 l~tIROrDA PROVISORU NO 83e, 

,---------------.~'Q-

I' 

r """"I ~ .. "'" 
1 01 de 02 I L 10 

" ! 

JUSTlFlCATIVA 

A emenda objetiva resguardar os direitos de 
t' Universidades que, em seus Projetos aprovados que serviram de 
r sustentação aos seus Planos de Desenvolvimento, havia a previsão de 

criação de cursos de graduaÇão em áreas que demandavam pesados 
il investimentos e que, com a sobrevida de Decretos como o já revogado 
;: .98.377/89 - substituído pelo 1.303/94, para a área de saúde, SUStaraIIl 

•. , a implantação de cursos quebrando todo um planejamento de médio, e 
~i longo prazo, com prejuízos !anto acadêmicos como didático­
_, pedagógicos sem fular nos econôtnico-tinanceiros. 
I:! 
o: 

Deve-se reconhecer que ordenar a fonnação de recursos humanos em 
áreas vitais como a da saúde é importante, sem contudo que isto 
signifique quebrar contratos previstos OU em fase de execuçlo ou 
implantaçãO. 

Quinta-feira 2& II 
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APRESENTAÇÃO DE ~MENDAS J 

r-t1!1---' 

:17 i 01/95 I ""IÇ" 
'UOIDI. P1IOVlSOllIA "" 830, DE 13.01.95 

r. I \I I o ~ _. 

I DSDytado loJa HENRIQUE 
\ \~. ,.,,,,,,,, -:J 

TEXTO 

Acrescente-se ao Art. 3' da Medida Provisória d° 

830, de 13 de janeiro de I 995, um parásrafo !mico com a seguinte 
redaçlo: 

"Panigrafo único. Fi ..... convalidados os Planos 
de E/q>IIIIdo aprovados pelo entio COnselho Federal de Educaçlo para 
universidades reconhecidas até 31 de dezembro de 1993", 

ruSTIFlCATIVA 

A emenda objeti.... re~guErdar os direitos d. 
UnivtrSidade. que, em sou. Projeto. aprovados que serviram de 
sustentaçlo aos seus Planos de Desenvolvimento, bavia a previsão de 
criaçao de cursos de graduaçlo em áre .. que demandavam pesado. 
investimento. e que, com a sobrevida de Decretos como o já revogado 

\ __ 98.377/89 • substiruído pelo 1.303/94, para a área de saúde, Sustaram 
.I a implantação de cursos quebrando todo um planejamento de médio, e 

longo pruo, com prejuizos l1li10 acadêmicos como didático-
, pedagógicos sem falar nos econ6mico-fillanceiros. 

" j 

" 

" , 

Deve-se m:oabeccr que ordenar a fOtllUÍçlo de recurso. humanos 0IIl 

áreaS vitais como a da saúde é imporlaDte, sem contudo que illO 
signifique quebrar colllralOS previstos ou em fase de execu~ ou 
impIantaçio; 

\ / 
/ -/ 

.,11Ia l Il 1 1 

~ J{-1. 
./ I... 

Janeiro de 1995 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

~Il' I I PIWPQS1tio 

Il7I Oli9S'IlEDIDA PROVISORIA 110 830. DE 13.01.95 

[ ,O ... ·"" .. , O"·"",,, .. , O .. ""·"'' • [iI .. " .... O .. ·""", .. " .... 
1 'Wwf'~ 
TEXTO 

Iltlll 

,. ' , 
AcreSCente-se ao Art. 3D da Meaida Provísória.l!~ 

830, de \3 de j8l!eiro de 1 99S, um parágrafo único com a seguinte 
redação: 

~ , : ; 

"l>aiágrafo úni~. Fic~ convalidados os P181!0s 
de Exp8l!são aprovados pelo então Conselho Federal de Educação para 
universidades ".conhecidas até 31 de dezembro de 1993". 

JUSTIFICATIVA 

A emenda objetiva' resguardar os direitos de 
Universidades que, em seus Projetos' âprovados '.que scrviraní. !I~ 
sustentação aOS seus PI8I!0s de DeseilVolViniento, havia a previsAo :de 
criação de cursos de graduáção' em áreas que demándavam pesÍldot 
investimentos e que, tom a sobrévídàile peeretos c:oDw o já revopdO: 
- 98.377/89 - substituldo peli> 1.303194, para a área de saúde, sustafan? 
a implantação de cursos quebrando todo um pl8l!ejaménto de médio, e 
longo prazo, com prejuízos tanto acadêmicos., como didático-
pedagógicos sem falai DOS 'ecónômico-fin8l!ceiros. . , 

. ' 

Deve-se reconhecer que ordenar a formação de recursos humanos em 
áreas vitais como a da saúde é importante, sem contudo que isto 
sigrúfique quebrar contratos previstos ou em fase de execução ou 
implantação. 

7 
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[. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 

I 
PlIOPOr IÇig -

'MBDJ:DA PROVISOlUA NO 830, DE 13.01.95 

IlICllO 

TEXTO 

Acrescente-se ao Art. 3° da Medida Provisória nO • 
830, de 13 de janeiro de 1 995, um parágrafo único com a seguinte 
reda9io: 

"Parágrafo único. Ficam convalidados os Planos 
de ~ aprovados pelo entio Conselho Federal do Educação para 
UlIÍversidades meoDhecidas até 31 de dezembro de 1993". 

JUSTIFICATIVA 

A emenda objetiva resguardar os direitos de 
Universidades que, em seus Projetos aprovados que serviram de 
sustentação aos seus Planos de ?esenvolvimento, havia a previsAo de 
criação de cunos de graduação em áreas que demandavam pesados 
investimentos e que, com a sobrevida de Decretos como o já revogado 

! .98.371/89· substituído pelo 1.303/94, para a área de saúde, _ 
a implantaçlo de cursos quebrando todo um planejamento de médio, e 

! 1011&0 prazo, com prejulzos tanto ~cos çamo didático­l pcdagósicos sem falar DOS ecOoOmico-tlnanceíros. 

I~ 

Deve-se reconhecer que ordenar a formaç«o d. recursos humanos em 
áreas vitais como a da saúde é impOrlaDte, sem contudo que isto 
signifique quebtar COIlIrato8 previstos ou em fase de execução ou 
implantação . 

laneiro de 1995 
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APRESENTAÇio DE EMENDAS L 

,---oi 11 ,r-----_ 
l' ' / I, '~~Q$I(.O 
17 / 01 95 I I'MEDIDA PROVISORtA NQ 83u. UE 13.01.95 

I 
I' 
L-. 

l 
r- H'4~' 

0-;] I' 01 de 

l' 
! 
I 
I 

I 
I 
! 
I 
I 

, , 

I 
I 
I 

TEXTO 

Acrescente·se, após o ano 4', da Medid~ 
ProvlSóna n' 830, de 13 de janeiro de I 995. o seguinte amgo, I 
renumerando-se os demais: 

.. Art. 5°. Ficam resguardados os direitos relativos 
aos Planos de Expansão aprovados pelo Conselho Federal de Educação 
em processos de reconllecimento de Universidade ate 31 de dezembro 
de 1993", 

JUSTIFICA T1Y A 

A emenda objeu\'. resgúardar os direItos de 
Universidades que, em seus Projetos aprovados que sernram d< 
sustentação aos seus Planos de Desenvolvimento, havra a preVISão de 
criação de cursos de graduação em áreas que demandavam pesados 
investimentos e que. com a sobrevida de Decretos como o jâ revogado 
- 98.377/89 - substituído pelo 1.303/94, para a área de s~ride, sustaram 
a implantação de cursos quebrando todo um planejamento de médIO e 
longo prazo, com prejuízos tanto acadêmicos como didático­
pedagógicos sem falar nos econômico-financeiros. 

Deve-se reconhecer que ordenar a formação de 
recursos humanos em áreas vitais como a da saúde é importante, sem 
contudo que isto signifique quebrar contratos pre\1stos ou em fase de 
execução ou unplantação. 
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.I' 
\ 

, 
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to: 
~' 
~.: 
o 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

TEXTO 

Acrescente-se, após 
Provisória n° 830, de 13 de janeiro de 
rénllJlierllldo.se os demais: 

o art. 4°, da Medida 
1 995, o seguinte artigo, 

"An. 5'. FicaIIl resguardados OS direitos relativos 
aos l'IaIIos de Expanslo aprovados pelo Conselho Federal de EducaçAo 
em pi~s de' reconhecimento de Universidade até 31 de dewnbro 
de 1993"> . 

roS~CAnvA 

.. .::' A 0IIIétida objetiva resguardar os direitos de 
Universidadéi II~, em seus ProjetOs aprovados que serviram d. 
NsteiltaçIo ~ .~ Planos de Desenvolvimento, havia a previslo de 
cnaçio de cursos de graduaçlo em áreas que demandavam pesados 
inve~-r .. qu.., com a sobrevida de Decretos como O já revogado 
.98:377/89= subitituldo pelo \.303/94, para a área de saúde, sustaram 
a' impl""taçtii di cunos quebtlllldo todo wn planejamento de médio e 
longo prazif. com prejuizos tanto acad!micos como ditlálico­
pedág6gicoa sem fà1ar nos econ&nico-financeiros . 

. ' J;leve-se reconhecer que ordenar a fonnaçIo de 
~ lu_os em áreas vitais como a da saúde é importante, sem 
contudo que isto signifique quebrar contratOS previsto. ou em fase de 

."ecuçIo ou implantaÇlo. 

\ ! 
____________ ~ "" .,,\ J --+I+--+------~ 

~~-_____ --------0r~~~~~/~I.----~ 

Janeiro de 1995 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

l
-~"l ~ I .--- "OI'OS'(~D 

b I O:0sl' MEOI OA PRO_V_I_S_O_RI--"l\.:.-cN,-O~8-=3-=O:.-, _0::E=--1:.:3:.:.:.:0:.:1:.:.~9:.:S:.--. ___ ..J 

[ 

~ · 
~ 

• < ; , , 
) 

< , , 
• 
~ 
~ 
~ 

~ 
fi e 

~ 
c 

111(110 autea 

TEXTO 

Acrescente-se, após o art. 4·, da Medida 
Provisória n· 830, de 13 de janeiro de I 99S, o seguinte .artigo; 
renumerando-se os demais: 

"Art. S·. Ficam resguardados os direitos relativos 
aos Planos de Expansão aprovados pelo Conselho Federal de Educação 
em processos de reconhecimento de Universidade até 31 de dezembro 
de 1993". 

I" 

JUSTIFICATIVA 

A emenda objetiVa resguardar os direitos de 
Universidades que, em seuS Projetos aprovados que serviram de 
sustentação aos seus Planos de Desenvolvimento, havia a previsão de 
criação de cursos de graduação em áreas que demandavam pesados 
investimentos e que, com a sobrevida de Decretos como o já revogado 
_ 98.377/89 _ substituído pelo 1.303/94, para a área de saúde, sustaram 
a implantação de cursos quebrando todo um planejamento de médio e 
longo prazo, com prejuizos tanto acadêmicos como didático­
pedagógicos sem falar nos ecoDômico-ftnanceiros. 

Deve-se reconhecer que ordenar a formação de 
recursos hwnanos em áreas vitais como a da saúde é importante, sem 
contudo que ísto signifique quebrar contratos previstos ou em fase de 
execução ou implantação. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENOAS L 

DUI4ulva J OUl'IIII'IV' lO ... ""'· ..... [ij.II .... '. Os.sIIWI1I ...... 

IICI" 

'TeXTO 

. AcreBCellte-te, após o art. 4°,· da Medida 
Provisória nO 830, de 13 de janeiro de I 995, o se8\lÍllle artigo, 
I'CIlIIIIlet8Ildo-se os demais: 

• M Art. S". Ficam requardados os direitos relativoa 
aos Plano. de ExpasIsIo aprovado, pelo Conselho FedenII de EduclÇlo 
em processos de reconhecimento de Universidade ~ 31 de de:zemblo 
de 1993" 

JUSTIFICATIVA 

A CIII1eIIda objeIiva ItSguardar os direitos do 
UaMrsídades que, em seus Projetos aprovados que serviram do 
suJIeIItlIQIO aos seus PlIIIIOS de Desenvolvimento, bavia a pnYÍIIo do 
ariAtlo de _ 4. ~o __ q-. demendwmn polidO" 

inveslbilDtOs • que, com a sobrevida de Dectetoa _ o ji rewpdo 
_ 98.377/89 - substituldo pelo 1.303194, panI a área da saúde, lUIIIIrIID 
a imrlagtaçlo de _ quebrando todo WD plaDejamiIDtO da m6dio e 
100s0 prazo, éoDI preju1zos tantO academicos c:omo didttàIo­
pedag{l8ÍCOI sem &lar nos econ&nico-6nanccirot. 

DevHe reconhecer que ordeaar a fcJnuçIo da 
reéursos pano. em áreas vitais como a da sailde é inIportaPIe. sem 
contudo que isto siSoifique quelnar C01IlnItOS previstos ou em 1àse da 
lIXCCIJ9Io 011 implaDtaQlO. 

Janeiro de 1995 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 

~m I 1 ~ROIIMlt·Q 

\'u! 01 I 95 \ I 'IIEDIPA PRQVISQRIA NO 830. DE 13_01.95 

,rl·-----O-E-PU--TA-O-O--O-S~~~;~ PEREIRA 

'. , . , 

" 

TEXTO 

Substitua-se. em todos os disposiuvos da Medida 
Provisória n' 830. de 13 de Janeiro de I 995, a expressão "Conselho 
NaclOllal de Educação" pela expressão "Conselho Federal de Edllcação" 

JUSTIFICA TlVA 

Não tem sentido mudar~se o nome Já tradiCional e 
respeitado do Conselho Federal de Educação para Conselho Naéioll.1 de 
Educação. pois a República Federativa do Brasil, ÇOITlO aproprio IIOll1e diz, 
é uma Federação e não um Estado Unitário. 

A manutenção do nome do Conselho Federal de 
Educação é. ponanto, de fundamental lmponâncla para se respeitar a 
estmrura federativa do Brasil. 

Sala das Comissões. em 

r 

'-~'" --:---l 
"'7/01/95\ 

~ --~ ~~I)I'J5\~.g ------------------, 

~D1UA PROVISóRIA NQ 830. DE 13.01.95 \ 

Subsritua-se, e111 todo~ O: dispOSItivos da Medida 
Provisória n° 830. de 13 de janeiro de 1 99: a expressflo "CoI\selho 
Nacional de Educação" pela expressão "Cc c;eJh~ :ederal de Educação", \ 



1172 Quinta-feira 26 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) Janeiro de 1995 

JUSTIFICATIVA 

Não tem sellfido mudar-se o nome ja tradicional e 
respeitado do Conselho Federal d. Educaçao para Conselho Nacional de 
Educação. pois a República Federativa do Brasil, C0l110 o próprio nome diz, 
é: uma Federa.ção e não um Estado Unitário. 

, ., A manutenção do nOlne do Conselho Federal de 
Educação é, portanto, de fundamental unportàllcla para se respeitar a 
estmtura federativa do Brasil 

Sala das Comlssões, em 1 

:::,::,: ,,'.-" -- ""S;--+jil--tl'----! -j 
. ' .' .;., 

PubUCad9 "a DéN' (SEçÃO Dl, de 2&.1-95 

. '. "" ,,,SENADO FEDERAL • ~, j 

SUMÁRIO 

r-ATA DA: 42'SESSÃO, EM 25 DE JANEIRO DE 1995 
'Ü':ABER'rURA ' 
1.2 - EXPEDlIlNTE 
1.2_1 - MellS8lleDS do Senbor Presidente da RepúbUca 
- N" 38, de 1995 (nO 112195, na origem),I""tituindo autó-

grafos de projeto' de lei sancionado-
" ..: N" 41 a 44, de 1995 (n" 117 a 120/95, na origem), de re-

cebimento de,cornuni~.. ' 
. Submetendo à del;;"ração do Senadc F edeTaI a escolha de 

nome indicado pára cargo cujo ptovUnenlo tk~nde de sua pré· 
via aquiescência: 

- W 40, de 1995 (n° 114/95, na origem),'de 24 do corrente, 
referente a indicaçao do Senhor MlIrco Cesar Meira Naslausky, 
Ministro de Primeira Classe da Caneira de Diplomata, para exer­
cer a'fwiçãô <Je Embaixador do Brasil junto à República Boliviana-

., ü:z - Requerimentos ' 

. '-'N" 126, de 1995, de autoria do Senador Gilberto Miran­
da, solicitando ao Ministro de Estado da Fazenda, as informações 
que menciona. 

- N" 127, de 1995, de autoria da Senadora lúnia Marise, s0-

licitando que sejam considerados, como licença autorizada, os 
dias la 6,13,16,20 e 23 de janeiro de 1995. Al?rovado_ 

- N" 128, de 1995, de autoria do Senador Elcio Álvares, s0-

licitando que seja ronsiderado, como licença autorizada. o dia 24 
de janeiro de 1995. Aprovado. 

- N" 129, de 1995, de autoria do Senador Carlos Patrocí­
nio, solicitando que sejam considerados, como licença autorizada. 
os dias 2, 5, 6, 9, 10, 12. 13, 16,20 e 23 de janeiro de 1995_ 
Aprovado_ 

- N" 130, de 1995, de autoria do Senador Pedro Simon, s0-

licitando a inclusão, em Ordem do Dia, do Projeto de Lei da Cã­
mam nO 102, de 1992 (n° 1.289/91. na Casa de origem), que 
amplia, para o estrangeiro em situação ilegal no tettit6riõ nacio­
nal, o JlIllzo para requerer registro provisório. 

U.3- Comunicações da PresIdência 
- Edição, pelo Senhor Presidente da Repl1blica, da Medida 

Provisória nO 845, de 20 dejaneiro de 1995, que dispõe sobre a 
instituição de crédito fu;cal, me<tiante ressarcimento do valor de 

contribuições sociais (pISIPASEP e COFINS) nos casos que espe­
cifica, e dá outras providências. Designação da Comissão Mista e 
estabelecimento de calendário para a sua ttamitação. 

- Ediçao, pelo Senhor Presidente da Repl1blica, da Medida 
Provisória n° 846, de 20 de janeiro de 1995; que' autoriza o Poder 
Executivo a contratar com a IT AIPU pagamento de débito junto 
ao Tesouro Nacional com títulos da dívida externa brasileint, de-­
nominados "Brazil Investment Bond - Bm". em valor correspon­
dente a até US$ 92,800,000.00 (noventa e dois milbões e 
oitocentos mil dólanls dos Estados Unidos da América)_ Designa­
ção da Comissão Mista e estabelecímento de calendário para a sua 
tramitação. 

- Ediçao, pelo Senhor Presidente da Repl1blica, da Medida 
Provisória nO 847, de 20 de janeiro de 1'?lJ5, que dispõe sobre a 
base de cálculo da contribuição para o Programa de Jntegraçao So­
cial- PIS devida pelas pessoas juridicas a que se refere o § 1° do 
art. 22 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991,edá outras provi­
dências. Designação da Comissão Mista e estabelecimento de ca· 
lendário para a sua tramitação. 

- Ediçao, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória nO 848, de 20 de janeiro de 1995, que dispõe sobre o va­
lor do salário mínimo. altera. disposições das Leis nO 8.212 e nO 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e dá oulIas providências. 
Designação da Comissão Mista e estabelecimento de calendário 
para a sua tramitação. ' , 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória nO 849, de 20 de janeiro de 1995, que dá nova redação 
a dispositivos das Leis nOs 8_849, de 28 de jaoeiro de 1994, e 
8.541. de 23 de dezembro de 1992, que alteram a legislação do 
Imposto sobre a Renda e proventos de qualquer natureza, e dá ou­
tras providências. Designação da Comissão Mista e estabeleci­
mento de calendário para a sua tramitação. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória nO 850, de 20 de janeiro de 1995, que altera o artigo 60 
da Lei n° 8.694, de 12 de agosto de 1993, que dispõe sobre as dire­
trizes para a elaboração e execução da Lei CJtçamentária Anual de 
1994. Designação da Comissão Mista e estabe1ecimento de calen­
dário pam a sua tramitação. 
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- Edição, pelo Senhor Presidente da República. da Medida - N" 086/95, da Liderança do Pl\W1l na ClimlI<a dos Depu-
Provisória n' 851. de 20 de janeiro de 1995, que dispõe sobre o tados. de substituição de membro em comissão mista. 
Plano Real. o Sistema Monetário Nacional, estabelece as regras e 1.2.7 - Re4uerimentos 
condições de emissão do Real e os critérios para conversão das - N" 131. de 1995, de autoria do Senador 1001 de Hollanda, 
Obrigações para o Real. e dá outras providências. Designação da solicitando que seja considerado como licença autorizada o dia 24 
Comissão Mista e estabelecimento de calendário para a sua trami- de janeiro de 1995. Aprovado. 
tação. - N" 132. de 1995. de autoria do Senador loão Rocha, soJi. 

I.2A - Disalrsos do Expediente citando ao Mihistro do Planejamento as infOIDlBçôeS que """,cio-
SENADOR LOURNALBAPTISfA - Transcrição do arti- na. 

go intitulado Cruzada da intolerância, publicado na coluna Ponto - N" 133. de 1995, de autoria do Senador Jool de Hollanda, 
de Vista, de autoria do jornalista João Guillienne Vargas Netto. solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do artigo 
da revista "Veja" desta semana, acerca das limitações impostas A força do contraponto, de autoria do Mihistro Marcos Vinlci.,. 
aos fumantes. Vilaça, publicado no Jornal de Br/l.'iflia, em 11 de janeiro de 

SENADOR EDUARDO SUPUCY, como Líder- Regi.. 1995. 
trando a preSença, em Brasília, dos prefeitos dos municípios do - N' 134, de 1995, de autoria do Senador Jool de Hollanda, 
Estado de São Paulo atingidos pela grave eochente, para audiên- solicitando a transcrição. nos Anais do Senado Federal, do artigo 
cias com os Ministros do Planejamento e de Minas e Energia, Privilégios estatais, de autoria do Juiz Ijudes 9liv~Í18, publicadQ 
com o objetivo de evitar futuras tragédias através da realização de no jomal Diário de Pemamburo, em 24 de janeiro de 1995, 
obras de contenção dos rios. - N" 135, de 1995, de autoria do Senador JooI de Hol1anda, 

SENADOR MAGNO BACELAR. como Líder- Razões pc- solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do artigo 
las quais S. Exa. subscreveu o requerimento de inversão da pauta .Um Imposto ilegal;' de autoria do Advogado Luciano Caldas Pe-
para que o ilem31 - Projeto de Lei da Câmara n' 13, de 1991-' reira de Carvallio. publicado no Jornal do Commerdo. em 24 de 
Complementar, que regulamenta o § 2° do an. 171 da Constitui- janeiro de 1995. 
ção Federal, dispondo sobre a edição e o processo legislativo das . - N" 136, de '1995, de autoria do Senador Jool de Hollanda,. 
medidas provisórias previstas no art. 62 da Constituição Federal. e solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do artigo 
dá ootras providências. seja apreciado em primeiro lugar. O frevo terá o destino da mardlinha, de autoria do Jomalista 

SENADOR MAURO BENEVIDES, como Lider - Premên- Leonardo Dantas Silva, publicado nolomal Diário de Pemam-
cia das votações do, Projetos de Lei da Câmara nOs 13/91-Comple.. buro, em 24 de janeiro de 1995. 
menlar e 125/91-Complementar. sobre a regulamentação das - N' 13'1, de 1995, de autoria do Senador Jool de Hollanda, 
medidas provisórias e os limites das d .. pesascom o funcionaUs- solicitando a trans~~o, no, Anais do Senado Federal, do artigo 
mo pUblico, respectivamente. Um problema sem solução. de lI;utoqa,do Juiz Adeildo Nun~" 

SENADOREPlTÁCIO CAFElEIRA, como Lider- Crlti- publicaço no JOI1la,! do Commerdo"em f5 dejanein> de 1995. 
cas à inércia do COIlgresso Nacional quanto a frequentes reediçô- - N° 138, de 1995, de autoria do Senador 1001 de Hol1anda, 
es das medidas provisórias pelo Executivo. solicitando a transCJ;ição, nos Anais do Senádo FederaL do artigo 

SENADOR ESPERlDlÃO AMIN - Justificando proposta A vez do frevo. publicado no Editorial do Jornal do Commer-
de emenda Constituci( tal. de sua autoria. no sentido de impedir a cio, em 25 de janeiro de 1995. ' . . . 
reedição de medidas provi,órias pelo Poder Executivo. 1.2.8 - COIlj~nicações da'\'residêncla 

SENADOR CID SABÓIA DE CARVAUlO - Suscitando -. Recebimelll\> da Mensagem n° 39, de 1995 (no 113195, na 
questão de ordem, na qualidade de relatpr da matéria, sobre a não origem), de 24 do correnle, pela qual o Senhor Presidente da Ro-
apreciação, pelo Plenário da Casa, do Projeto de Lei de Diretrizes pública, solicita a,\"Jrização para que possa contratar operação de 
e Bamos da Educação. crédito externo no valorequivalenle a até US$ 11,941,200.00 (de-

O SR. PRESIDENTE - Resposta ao Sr. Cid Sabóia de Car- zessete milliões, nQv,"""ntos e quarel!ta e um mil e duzentos d61a-
valho. res norte.american9l\), de principal. entre o Governo do Estado de 

SENADOR JOEL DE HOLV.NDA - Defesa da implanta- Sergipe e o Fundo Internacional para o Desenvolvimenlo da Agri-
ção de uma refmaria da Petrobrãs no Estado de Pernambuco. cultura - FIDA, des\inada a fmaneiameoto parci!U do Programa de 

SENADOR PEDRO SIMON - Apelo, na qualidade de can- AP<lio às Populaçqe~ de BaD<a Renda no Semi-Arido de Sergipe _ 
didato à Presidência do Congresso Nacional, aos Srs. Senadores PRO-SERTAO. • 
Iosé Sarney e !ris Resende. também candidatos, como ele. pelo - Recebimeplp de relatórios do Banco Central do Brasil S(). 

PMDB, para que participem do debate proposto pelos Srs. Josap. bre endividamento dos Estados. Municípios e do DistritD Federal, 
hat Marinho e Eduardo Suplicy. referentes ao mês de dezembro de 1994. 

SENADOR JÚUO CAMPOS-Trazendo ao conhecimento - Dispensa da Ordem do Dia da presente sessão, nos termos 
da Casa fatos da lIl4ior gravidade relacionados com a economia do art. 174, do Reg!niento Interno. 
da borracha. 1.2.9 - Designação da Ordem do Dia da próxima sessão 

1.2.5 - Leitura de projeto 13-ENCERRAMENTO 
- Projeto de Lei do Senado n° 4, de 1995, d. autoria do Se- 2 - ATOS DO DIRETOR-GERAL 

nador Ioaquim Beato, que dispõe sobre a regulamenlação do di.- N"S 16 A 18. DE 1995 
posto no inciso XLll do art. 5' da Constituição Federal, que trata 3 - CONSELHO DE SUPERVISÃO DO SISTEMA IN-
da pnítica do crime de racismo. E altera dispositivos do Decreto- TEGRADO DE SAúDE 
lei n' 2.848. de 07 de dezembro de 1940, Código Penai, e da Lei n' Atos n" 1 e 2, de 1994 
1.116, de 05 de janeiro de 1989, que "Defme os crimes resultantes Ata da 36' Reunião Ordinária, realizada em IS-12-94 
de preconceitos de raça ou de cor', com a redação dada pela Lei n' 4 - MESA DIRETORA 
8.081 de 21 de setembro de 1990". 5 -LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 

1.2,6-0ficio 6- COMPOSIÇÃO DAS COMI..'iSÕES PERMANENTES 
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Ata da 423 Sessão, em 25 de janeiro de 1995 
11 a Sessão Legislativa Extraordinária, da 49a Legislatura 

Presidência dos Srs. Humberto Lucena e Chagas Rodrigues. 

Às 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

AffollW Camargo; Alexandre Cosia; Amir Lando; Carlos 
Patrocínio; Chagas ~odrigues; Cid Saboia de Carvalho; Cootinbo 
Jorge; Dirceu Carneiro; 'Eduardo Suplicy; Eleio Alvares; Epitácio 
Cafeteira; Esperidião Amin; Fernando Bezerra; Francisco Rollem­
berg; Gilberto Miranda; Guilherme Palmeira; Hugo Napoleão; 
Humberto Lucena; "Jarbas Passarinho; João Calmon~. João França;' 
Joaquim Beato; Josarhat Marinho; Jool de Ho1landa; José Fogaça; 
Júlio Cam.pos; Júnia Marise; Lavosier Maia; Lourival Baptista; 
Lucídio Portella; MagIlo Bacelar, Mansueto de Lavor: Marco Lú­
cio; Mauro Benevides; Moisés Abrão; Nabor Júnior, Nelson Car­
neiro; Ney Maranhão; Pedro Simon; Pedro Teixeira; Rachid 
Saldanha Dem; Ronan Tito. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues}- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 42 Srs. Senadores. Havendo nú­
mero regimental. declaro aberta a' sessão. . , . 

Sob a proteÇão de Deus, iniciamos nossos trnba1bos. 
O Sr. l' Secrotário procederá ~ leitura do Expediente, 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo llut6grafos de, projeto de lei sanciolUldo: 
N° 38, de 1995 (n° J12/95, tIiZ origem), de 24 do corrente, 

referente ao Projeto de Lei da Câmara n° 37, de 1994. (n' 
4.15(y93, na Casa de origem). de iniciativa do Presidente da Repú­
blica, que dá nova redação ao art. I' da Lei n' 6.5?7, de 24 de se­
tembro de 1978, alterado pela Lei n' 7312,de 16.de maio de 
1985, sancionado e tnwsformado na Lei nO 8.982, de 24 de janeiro . 
de 1995. 

De agradecimento de comunicações: 
- N' 41, de 1995 (n' 117/95, na origem), de 24 do corrente. 

referente à Mensagem n° 1. de 1995, que participa a aprovação da 
Medida Provisória n° 812, de 1994; 

- N" 42, de 1995 (nO 118195, na origem), de 24 do corrente 
referente às Mensagens n's 2 e 42. de 1995, que Participamo es­
gotamento do prazo previsto para apreciação das Medidas Provi­
sórias n'\; 725 a 765, de 1994, sem deliberação do Congresso 
Nacional; e 

- N's 43 e 44, de 1995 (n'\; 119 e 120, na origem), de 24 do 
corrente. referente às Mensagens nOs 38. 39, 41 e 42, de 1995. que 
participam a promulgação dos Decretos Legislativos nOs 4 a 7. de 
1995. 

MENSAGEMN'40,DE 1995 
(N' 114/95, na origem) 

MENSAGEMN' 114 

Senhores Membros do Senado Federa~ 
De conformidade com o art. 84, inciso VU da Constituição 

Federa!, e com disposto no ar!. 18, inciso 1, e nos arts, 56 e 58, do 
Regulamento aprovado pelo Decreto n' 93325, de l' de outubro 
de 1986. no art. 39, inciso L alínea a, e no art. 40 do Anexo I ao 

Decreto nO 99.578. de 10 de outubro de 1990, subnÍeto à aprecia­
ção de Vossas Excelências a escolha, que desejo fazer, do Senhor 
Marcos César Meira Naslausky, Ministro de Primeira Classe. da 
Carrerra de Diplomata. para exercer o cargo de Embaixador do 
Brasil junto à República Bçliviana. 

Os méritos do EmbaixadOr Maoco César Meira Naslausky. 
que me induziranI a escolliê-lo para o desempenho dessa elevada 
função, constam da enexa informação do Ministério das Relações 
Exteriores. 

Brasília, 24 de janeiro de·1995. - (ilegível)" 

INFORMAçõES . 
Curriculum-Vitae 
Embaixador MARCO CESAR MEIRA NASLAUSKY 
Rio de Janeiro-RJ, 18 de dezembro de 1940 .. ' 
Filho de Jayme Naslausky e Dinayá Meira Naslausky, 
Bacharel em Ciências Juridicas e.~ociais. FD,URJ. CPCD, IRBr. 
Cursos de Treinamento em Grupos sobre Assistência Técnica, 
ONU. n Curso de Treinamento e Aperfeiçoamento para Chefes de 
Setores de Promoção Comercial. Professor de Organização e Ad­
ministração de Chancelaria, Curso de Prática 'Diplomática e Con­
sular, IRBr, 1975. 
Terceiro Secretário, 7 de novembro de 1963. 
Segundo Secretário. 22 de novembro de 1966 •. 
Primejro Secre~9, merecimento, 10 de janeiro de 1973. 
Conselheiro, merecimento, 20 de maio de 1975. 
Ministro de Segunda Classe. merecimento, 12 de junho de 1978. 
Ministro de Primeira Classe, merecimento. 17 de dezembro de 
1986. 
Assistente do Olefe da Divisão de Política Financeira, 1963. 
Assistente do Secretário-Geral-Adjunto para Assuntos Econômi-
cos, 1964/66. . 
Auxiliar do Chefe do Departamento de Administração, 1966167. 
Assistente Chefe do Departamento Geral de Administração, 
1974176. 
Coordenador de Planejamento Administrativo e de Programação 
Financeira, 1976i18. 
Coordenador de Assuntos Diplomáticos da Secretaria-Geral das 
Relações Exteriores, 1978n9. 
Chefe do Departamento de Cooperação Cientifica. Técnica e Tec­
nológica, 1984/87. 
Chefe do Departamento do Serviço Exterior. 1987. 
Subsecretário-Geral de Administração e de Comunicações, 
1987189. 
Paris, Segundo Secretário,1967nO. 
Paris, Encarregado dos Assuntos Relativos à CEE, 1969. 
Buenos Aires. Segundo Secretário, 1970n2. 
Buenos Aires, Primeiro Secrotário, 1973174. 
Washington. OEA, Ministro Conselheiro, 1979184. 
Washington. OEA Encarregado de Negócios, 1979/8(y81/82f83. 
Bmxelas. Embaixador, 1990192. 
Luxemburgo. Embaixador cumulativamente, 1990192. 
Nova Iorque, Cônsul-Geral, 1992/95. 
Gmpo Técnico de Trabalho para a Primeira UNcrAD, 1963 
(membro). 
Seminário da CEP AL de Peritos Governamentais em Politica Co-
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mercla1, brasilia. l~'"t \ • . ~...u....,~,-,). 
Negociações de Acordo de Bitributação com a Suécia, Rio de Ja­
neiro, 1964 (membro). 
Negociações de Acordos de Bitributação com países da Europa 
Ocidental e com os Estados Unidos da América, 1965 e 1966 (as­
sessor). 
Comitiva do Ministro de Estado às Exéquias do Primeiro-Ministro 
da Inglaterra, Londres, 1%5 (membro). 
Negociações com. o.Japão de Acordo de Bitributação, Tóquio, 
1966 (membro). 
Grupo de Trabalho sobre "Sistema de Segurança Coletiva", 1967 
(membro). 
Conferência Geral .de Pesos e Medidas, Paris" 1967 (repre­
sentante). 
Subcomissão de Cooperação Técnica do CIAP, Buenos Aires, 
1971 (representante). 
Reunião do Grupo de Peritos do Projeto A -4 (navegação). Buenos 
Aires, 1972 (delegado). 
IV ConferencÍa Interamericana de Ministros do Trabalho. Buenos 
Aires, 1972 (assessor). 
Grupo de Trabalho lnterministerial para a extinção da Delegacia 
do Tesouro Brasileiro em Nova Iorque, 1974 (representante do 
MRE), 
V, VI, Vil Grupos de Inspeção Administrativa, Financeira, Orça­
mentária e de Contabilidade ao exterior, 1974 e 1975 (repre­
sentante do Departamento Geral de Administração). 
V a VIII Reuniões de Cbanceleres da Bacia do Prata, Punta dei 
Este, 1972, Buenos Aires, 1974, Cocbabamba. 1975 (assessor), 
Brasília, 1976 (secretãrio-geral-adjunto). 
XXVI Reunião do Conselho Diretor da OPAS e XXXJ Reunião do 
Comitê Regional da OMS, Washington, 1979 (delegado), 
tx Reunião Ordinária da Comissão Especial de Consulta e Nego­
ciações (CECON), Wàshington, 1979 (delegado), 
Missão Precursora ao X Período Ordinário de Sessões da Assem­
bléia Geral da OEA, 1981 (cbefe), 
Vll, VIII e IX Penndos Extraordinários de Sessões da Assembléia 
Geral Ordinária da OEA, Washington, 1979 (delegado) e 1982 
(chefe da delegação). 
XVil, xvm e XX Renniões de Consulta de Ministros das Relaçõ­
es Exteriores da OEA, Washington, 1979, 1980 e 1982 (delegado). 
XXI Conferencia 8anitãria Panamericana, Wasbington, 1982 (de­
legado). 
Representante Suplente na Comissão Executiva Permanente do 
Conselho Interamericano Econômico e Social (C!ES), 1982. 
XX Reunião Extraordinária do ClES, Washington. 1983 (chefe da 
delegação). 
Vllla IX Renniões Extraordinárias da CECON, Washington, 1983 
(cbefe da delegação). 
Reunião Técnica da Comissão Executiva PeIttlanente do CIES s0-

bre o Sistema Generalizado de Preferências dos Estados Unidos da 
América, Panamá, 1983 (chefe da delegação). 
XIV Reunião Ministerial do Conselho Interamericano para a Edu­
cação, Ciência e Cultura (CIECC), Kin&'ton, 1983 (chefe da dele­
gação). 
XVllI Reunião Ministerial do ClES, Assunção, 1983 (delegado). 
Comissão Especial de Financiamento e Comércio, Washington. 
1983 (representante). 
XVIII e XIX Reuniões Ministeriais do ClES, Santiago, 1984 (de­
legado) 
Reunião Técnica da CEPClES sobre usos alternativos de cana-de­
açúcar, São Domingos, 1984 (Vice-Presidente de Comissão). 
Reuniões de Comissão Especial de Financiamento e Comércio 
da OEA, Washington e Lima, 1984 (chefe de delegação e dele-

gado). 
IX a XIV Periodos Ordinários de Sessões da Assembléia Geral da 
OEA. La Paz. 1979. SantaLúci~ !QFl 'V<l,,~iT1ot,.. ..... !'?~(), 1982e 
1983 e Brasília, 1984 (delegado), 
Representante do Ministério das Relações Exteriores no Conselho 
de Ciência e Tecnologia do CNPQ. 
XIV Reunião Ordinária Anual da CECON, Washington, 1984 
(representante). 
Sessão Preparatória do COnS.-U. o de Administração do PNUD, 
Nova Iorque, 1985 (chefe de delegação), 
XIV Rennião da Comissão Mista. Teuto-Brasileira de CooperaçJlo 
Cientifica e Tecnológica, Brasilia .. 1985 (delegado), 
I Reunião da Comissão Brasil-Japão de Cooperação Cientifica e 
Tecnológica, Brasília, 1985 (delegado). 
XXXII Sessão do Conselho de Administração do PNUD, Nova 
Iorque, 1985 (chefe). 
II Reunião de Ministros Encarreglldos de Aplicação da Ciência e 
Tecnologia DO Desenvolvimento da Atnérica Latina e do Caribe 
(CASTALAC-m, Brasília, 1985 (delegado). 
V Reunião da Comissão Mista BrasIt-lraque, Bagdá, 1985 (dele­
gado). 
VI Reunião do Grupo de Trabalho Brasil-França de Cooperação 
Cientifica, Paris, 1985 (delegado), 
III Reunião Ordinária do Comitê de Ação de Apoio '0 Desenvol­
vimento Econômico a Social da América Central (CADESCA), 
Panamá, 1986 (chefe da Delegação. 
Seminário sobre Elaboração de Programas e Projetos de Coopera­
ção Técnica entre Países em Desenvolvimento. São Paulo. 1986. 
Comitiva não oficial das visitas de Estado do Presidente Ernesto 
Geisel à França. Inglaterra, Japão, México e Urugua~ 1976/78 
(membro). 
Diretor Secretãrio da Fundação Visconde de Cabo Frio, 1974. 
Representante do Ministério das Relações Exteriores no Conselho 
Consultivo da Legião Brasileira de Assistência, 1986. 
Prêmio Rio Branco e Medalha de Prata, CPCDIIRBr. 
Ordem do Rio Branco, Grande Oficial, Brasil 
Medalha Rio Branco, Lauro Müller, Tamandaré e Santos DumonL 
Ordem do Mérito Naval, Brasil. 
Ordem do Mérito Militar. 
Ordem do Mérito Aeronáutico. 
Ordem do Mérito do Trabalho. 
Ordem do Mérito Civil, França. 
Ordem de São Miguel e São Jorge, Inglaterra. 
Ordem do Tesouro Sagrado, Japão. 
Ordem do Infanto, Portugal. 
Ordem Militar de Cristo, Portugal. 
Legião de Honra, França. 

O Embaixador MARCO CESAR MEIRA NASLAUSKY 
encontra-se nesta data no exercício de suas funções de Cônsul-(Je... 
ral do Brasil em Nova Iorque. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, em 24 de ja­
neiro de 1995. - (Kywal de Oliveira), Cbefe, substituto, do De­
partamento do SelViço Exterior. 

(À Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na-
ciom/). . 

O SR, PRESIDENTE (Cbagas Rodrigues) - O Expedien­
te lido vai à publicação. 

tário. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 10 Secre-

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° lU, DE 1995 
Requeiro nos termos dos artigos 50, § 2° da Constituição 
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FedeI1ll .. zi5 e il~ :dO~ ~e~~l~~lO Interno do Senado reaeral. S\.,­

jam solicitas ao ExOllentísslmo Senhor Ministro de Estado da Fa­
zenda. as seguinté6,infonnações:. 

1 - Quais~ (opl~ .a~ ,au!orjdades econômicas responsá­
veis p~la -ql~J;lobra qu~ permitj4 fie;> 9ovemo Itamar Franco 
"camu1hr:'IlIll ~ulI,rávit jiscaLtle R$447.000.000,OO (qua. 
trocentos e quareQJ.a e.sete.milhões de reais), com a transfe­
rência desse valpr.p~, oOI;1t,a c.e!l~r!ll ~o tesouro 'para a conta 
da Coordenadoria Geral de Orçamento e Finanças do Minis­
tério.da" ~~ze?9-a ~:s~V po~t,eripr'estomo I;1um intervalo de 
24 horas? c t 

" 2.~ ,Que <J:Utras ()CGtrências .desse tipo se vetificaram dUtall­
te aquele Qove.mç; n~ m.eses,em q~e. foram regis~dos saldo J>O:' 
sitivo de arrec~daj;~q? , .., ... " : . , 

, " f·. ,. I,'" , Justificação 

A p;opo~içiq e~. t~la ;tUeÚ~a escl~c~r ~ma m~ipuia~ I 

ção que deixou . "ràslTOS" no 'Sist6Jlil3 Integrado de Administra­
ção Financeira (Síafi) tenrló sido perpetrada a título, de 
"adiantamento de 'cTédíto de eps{~io" para a Fazenda. Óooúe 
que o Siafi regj~trQU, ~penas a transferência, ,sçIp a cor:resp.oP­
dente solicitação. e,os RS447 milhões "dormiram" na c,Opta, 40 
Ministério da Fazeiula entre os dias. 30 de novembro e 1° de de-
zembro. " 

"" I, 

Ora, por mais meritória que 'pareça, a justificativa apresen­
tada pelo 'Dr: Ciro 6oD,les, então Ministro da, IFazenda segundo 
quem manobra visou a defender o 'f-esouro de pressões políticas 
por gastos públicos, Sem,quaisquer prejuízos ao Eiário, meu 'enten­
dimento é radicalmente diverso. Tal inanobra destroi a credibilida­
de das contas 'públicas, 'e levantam desconflança'acerca de'uma 
equipe econômica 'herdada" em sua'quase totalidade, pelo Gover-
no. ., 

., - " " 
No momento em que' a 'cti'se cambial mexicana leva, çs 

grandes investidores' ihlemacionais, a se retrair diante dós' de­
mais "mercados emergentes" da América Latina. qualquer dúvi­
da ou íncertek quanto 'à transp~rê9cia na condução da política 
econômica btasilei,ra tende a solapar os ~gep-tes esforçps do 
Governo do Presidente Fernando,Henrique Càfdoso no se'ntido 
de provar que nosso País é "diferente", com uma economia 
consideravelmente mais sólida, sofisticada e I sobretudo 'mais 
bem protegiçla pela ,equipe econÔtÍ1ica de um in~d~sejável :'I!~eito 
tequila". . .,,' -

Isto PQS\.o.. ~ntçndo d~ grande relevânci~ PJÇi o pleno ~xer­
cício das atribuições fiscalizadoras çanferidas a esta Casa pela re­
gra contida· no . inciso X do artigo 49 da, .Lei Maior, o 
encaminhamento das infonnações que ora requeiro ao Poder Exe-
cutivo. , 

. ,Sala das Sessões, 25 de janeiro de 1995. Sel"'dor Gilbe,to 
Miranda. ' . , , 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigués) - O requeri­
mento lido será despachado ã Mesa para decisãó, nos tenilos do 
art. 216. m, do Regimento Interna. . ' .. 

Sobr~' a mesa, requerimento que será lido peio Sr. 10 Secre-
tário, ,,', 

São lidos e aprovàdos os seguinte:s~' ,. 
REQUERIMENTO N" 127 DE 1995 

Senhor P!esidente, . 

Requeiro, nos tennos do art. 13, § 1°, do Regimento Inter· 
no, seja considerada Licença Autorizada, os dias tO, 
2.3,4,5,6,13.16,20 e 23 de janeiro de 1995, em razão de compro­
missos políticopartidários em meu Estado-Minas Gerais. 

Sala das Sessões, 2, de janeiro de 1'195. SenadOIa Júnia 
Marlse. 

REQUERIMENTO N' 128, DE 1995 

Nos tennos do art. 13, § I' do Regimento Interno requeiro 
seja considerado licença autorizada, a ausência do dia 24 do cor­
rente, por ter que atender convite da Associação Brasileira de Jor­
nalistas e Escritores de Turismo do 'Rio de Janeiro pant participar, 
como homenageado de um setninápo naquela cidade. 

Brasília, 2:1 de janeiro de 1995. - Senadpr 1':leio Alvares. 

REQUERIMENTO N~ 129, DE 1995 

Nos' rennos"<lo' artigo '13, § 1 ° do Regime~ Interno, requei­
ro seja" éórlsidetado· como 'de' "licen~a autorizada os dias 
2,5,6,9.10,12;13;16,20,23' dijàDeiÍo do corrente' ano, quando estio 
ve ausente dos trabâIhos da' Casa: ' . , . 
. Sala das SesSãOs, 25 de janeiro de 1995. Senador Carlos 

Patrocínio. . . .. , • ,'" .' 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)':' Aprovados 

os requerimentOs".liCâril ooJÍceaidas ás liee1lÇas ·solicitadas. 
, Sobre a J;Ilesa .. reqÚ~ento qu~ ser4li~ pelo ~r. l° Secre-

tário." . .... ... , ..... -. 
, , ' , . 

. '';: 4iu; " se~i1Íté: .. 

.. REQUERIMENTO N"I30; DE'I995. 

Nos tet)llo.s art. 172; inciso I, do ReginÍ.nto: Interno, requei. 
ro a inclusão, em OI'dem'do' Dia', do Projeto'de Lei da Câmara nO 
102, de 1992 (n' 1.289/91, na Ca" de origem), que lunplia, pant o 
estrangeiro ~~ ~i~a~s6ri~ ~~&~ ~o ,t~~o: ~c~~L o prazo para 
requerer regIstro proVI o. 

, Sal.das·Sessões,i5W;jan~irode i995:7~DadorPedro 
Simbn. . , .. . .... ,. .' 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Este requeri­
mento será publicado e incluldó em bitlem do Dia. nos lennos do 
disposto no art. 255; . n. c. n° 3 rl«? R~gimento Interno. 

O Senhor Presidente da República editou a Medida Provi­
sória n'845, de 20 de Janeiro de 1995, que dispõe sobre a institui· 
ção de créditO fiScal, inediante ressarcimento dó vàlor de 
contribuições sociais (pJSIPASEP E COFINS) nos casos que espe-
cifica., e dá oútras providências. ,', , 

De acordo com as indicaçõeS das LideranÇ4s. e nos termos. 
dos §§ 4"E 5' do art. 2' da Resolução ,,' 1I89-CN, 'fica assim 
constituída a Comissão Mista incUmbida de entitirparecer sobre a 
matéria: . .... . 

Titulara 

l.Alfredo Campos 

SENADORES 
Suplentes 

PMDB. 
l.Ronan Tito 

2.Cid Saboia De Carvalho 2.César Dias. 
PFL 

3.0dacir Soares 3.Guilhet)lle Palmeira. 
PPR 

4.Moisés Abnio 4.Hydekel Freila~ 
PSDB 

5Joaquim Beato 5.Din::eu Carneiro. 
PMN 

6.Francisco Rollemberg 

7.Aureo Mello 

Titulares 

l.Mussa Demes 

6.PRN 
7.Ney Maranhão 

DEPUTADOS 
Suplentes 

BLOCO. 
lJoséJorge 
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PMDB 

2Luls Roberto Ponte 2.Germano Rigotto 
PPR 

3Ricardo Izar 3Pedro Pavão 
PSDB 

4Jooé Anibal . 4.soulo Coelho. 
PP 

5JoãoMaia . 5José Linhares, 
PDT 

6.Max Rosenmann' 6.CllIrion JliniO( 
PSTU 

7 Ernesto Gradella. . 7 Maria Luíza Fontenele 
De aconlo oom a Resolução n' I. de 1989-CN. fica estabe-

lecido o seguinte c31!-idário para a t)'amitação da ~n;.: , 
Dia 25/01195 - Desiguação da .Comissão Mista; 
Dia 26/01195 - Instalação da Comissão Mista; 
,Até 28/0 119S-Pre:ro para recebimento de emendas. Praw 

para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até 06/0'fl'J.5,~ ~ Fmal. da. Co~ão Mista; . 
Até 21/0V,9S"" Praw no Congresso NacionaL 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O Senhor 

Presidente da República editou a M<dida Provisória N' 846. de 
20 de janeiro de 1995. que autori7A ô Poder Exécutivo a conlIatar 
com a ltai!1l pagamento de débito junto ao Tesan'O Nacional com 
tímlos da dívida extema brasileira, denominados "Brazillnve .. 
Iment Bond - Bm". em valor correspondente a até US$ 
92.800.000.00 (noventa e dois milhões e oitocentos mil dólares 
dos Estados UnidOs daAmérica). . . ' 

De acordo com as indicações das Li~ças. e nos termos 
dos §§ 4' e 5' do art. 2~ da ResoluçãQ n' 1I89-CN. rtca assim cans­
tiblida a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma­
téria: ' " 

Titulares 
, - . , SENÀJ)9REs 

Suplentes 
.. 

l.GiIbero Miranda 
2.Mansueto de Lavor 

3.Gulherme pahnei!. 

4Lucídio Portella 

PMDB, 
1 Ronan Tito 

.. 2.Coutinh,oJ"'lle 
PFL' 

PPR 

PSDIÍ 

,3RaimU)ldo Lira 

4Loureml>er!1 Nw)esRoch~ 

5José Richa 5Joaquim Beato, 

De acordo com a Resoluçãon' I. de 1989-CN. r1C8 estabe-
lecido o seguinte calendário para a IIamitação da matéria: 

Dia 25/01195 - Desiguação da Comissão Mista; 
Dia 26/01195 - Instalação da Comissão Mista; 
Até 28/01195 -Praw para recebimento de emendas. Praw 

para a Comissão Mista emitir o psrecer sobre • admissibilidade; 
Até 06/02/95 - Praw fmal da Comissão Mista; 
Até 21/02/95 - Praw no Congresso NaciooaL 
O SR. PRESIDENTE (Chaga0 Rodrigues)- O Senhor 

Presidente da República editou a Medlda Pro.ts6rla n' 847. de 
20 de janeiro de 1995. que dispõe sobre a base de cálculo da oon­
tribuição para o Programa de Integração Social- PIS. devida pe­
las pessoas juridicas a que se refere o § I' do art. 22 da Lei n' 
8.212. de 24 de julho de 1991. edá outras provid&cias. 

De acordo com as indicações das Lideranças. e nos termos 
do § 5° do art. Z' da Resolução n' 1/89·CN. fica assim constilulda 
a Comissão Mista incumbida de emitir psrecer sobre a nuttéria: 

SENADORES 
Ti~ares Suplentes 

PMDB 
'LGilberto Miranda 
2Pedro Simon 

3.Dario Pereira 

4.Affonso Camargo 

5.Dirceu carneiro 

6.Marluce Pinto 

7.Eduardo Suplicy 

Tllul ...... 

I Ronan Tito 
2Ruy Bacelar 

PFL 
3Júlio Campos 

PPR 
4Epitacio Cafeteinl 

PSDB 
S.Beni Veras. 

PTB 
6.VaImir Campe~ 

PT 

DEPUTADOS 
Suplentes 

BLOCO. 
IPedro Corrêa' l.Arolde de Oliveira 

PMDB 
2Luis Roberto Ponte 2J'edro Novaes. 

3Jooé Lourenço 

4.Antônio Faleiros 

PPR 

PSDB 

PP 
PDT SLuiz Carlos Hauly 

4.Djenal,Oonça1ves 

S.Odelmo LeiQ 
6.Maguo Bacelar 6.Nelson Wedekin PDT 

PP 6.CllIrion J\ÍDÍor 6Liberato Cabóc10 
7 Meira Filho 7 João França 

DEPUTÀI)OS 
Titulares 

1 Luciano Pi:zzauo 

2Moacir Micheletto 

BLOCO, 

PMDB, 

PPR. 
3.PaudemeY!,veüno 

PSDB 
4.F\ávio Palmier da Veiga 

5Luiz Carlos Hauly 

6.Élio Dalla·Vecchia 

7 Jerônimo Reis 

pp 

PDT 

PMN 

Suplentes 

l.WemerWanderer 

2.Homero Oguido 

3Roberto Ilalesn-a, 

4.F\ávio Aln$ 

5.Carlos Soarpelini 

6.Dércio Knop 

7.Nilson Gibson 

PT 
7 Panlo Rocha 7 Paulo Paim 

De acordo com a Resolução nO I. de 1989-CN. rwa estabe-
lecido O seguinte calendário para a IIamitação da nuttéria: 

Dia 25/01195 - Designação da Comissão Mista; 
Dia 26/01195 - Instalação da Comissão Mista; 
AtAI 28101195 - Praw para m:ebimento de emendas. PIuo 

para a Comissão Mista emitir o psrecer sobre a admissibilidade; 
AtAI 06/02/95 - Praw linaI da Comissão Mista; 
AtAI 21/02/95 - Prazo no Congresso Nacicmal: 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O Senhor 

Presidente da República editou a Medlda Provisória 11° 848. de 
20 de janeiro de 1995. que diapllo sobre o valor do salúio mIni­
mo. aliem disposições doa Leis nO 8.212 • n' 8.213. ambos de 24 
de jJlho de 1991. e d100tms provid&lcias. 

De acordo com as indicações das Liderauçu. o DOI termoo 
dos §§ 4°. 5° do art. 2' da Resolução nO 1/89-CN. fica assim CClIII-
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titulda a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma- t'Lrr. 
téria: 6.Magno Bacelar 6.Ne!Son Wedekin 

Titulares 

I.Gilberto Miranda 
2.Ronan Tito 

3.Carlos Patrocinio 
PPR 

4.Moisés Abtiio 

SENADORES 

PMDB. 

PFL. 

PSDB 

Suplentes 

1.0nofre QUinan 
2.Ruy Bacelar 

3.Dario Pereinl 

4.Hydekel Freitas 

5.TeolÔnio Vilela Filho 5.Dirceu carneiro 
PMN 

6.Francisco Rollemberg 

7.Aureo Mello 

Titulares 

PRN 
7.Ney Maranhão 

DEPUTADOS 
Suplentes 

BLOCO 
I José Múcio Monteiro 1 Luiz Moreira 

PMDB. 
2.Alberto Goldman 2Zaire Rezende 

PPR 
3.Ama1do Faria de Sá 3JatVis GaidzinslQ 

PSDB 
4.AnlÔnio Faleiros 4.Wilson Moreira 

PP 
5 .salatiel Carvallio 5Jofuu:t Frejat 

PDT 
6.Amaury Müller· 6.Carlos AlberIo Campis\l\ 

PRN 
1 José Carlos Vasconcelos 7.Euclydes Mello 

De acordo com a Resolução n· I. de 1989-CN. fica estabe-
lecido o seguinte calendário pãra 'a' tramitação da matéria: 

Dia 25/01195 - Designação da Comissão mista; 
Dia 26/01195 -lnatalação da Comissão Mista; 
Até 28/01195 - Prazo para recebimento de emendas. Prazo 

para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até 06/rY2I95 - Prazo (mal da Comissão Mista; 
Ali 211rY2195 - Prazo no Congresso Nacional. 
O SR_ PRESIDENTE (Cliagas Rodrignes) - O Senhor 

Presideme da República editou a Medida Provisória n· 849. de 
20 de janeiro de 1995. que dá nova redação • dispositivos das 
Leis n"s 8.849. de 28 de janeiro de 1994. e 8.541. de 23 de dezem­
bro de 1992. que alteram a legislação do Imposto Sobre a Renda e 
proventos de qualquer natureza. e dá outras providências. 

De acordo com as indicações das Lideranças. e nos termos 
dos §§ 4· e 5· do art. 2· da Resolução n· 1/89-CN. fica assim coos­
tituida a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma­
téria: 

SENADORES 
Titulares Suplentes 

PMDB 
l.Ronan Tito I.Coutinho Jorge 
2.GiIberto Miranda 2.0nofre QUinan 

PFL 
3.&go Napoleão 3JoãoRocb. 

PPR 
4.Esperidião Amin 4Jarbas Passarinho 

PSDB. 
5JoséRicha 5.Teotônio \'Ilela Filho 

?João França 

Titulares 

1.Mussa Demes 

2Luis Roberto Pome 

3.Francisco Dornelles 

4.8aulo Coelho 

5Luiz Carlos Hauly 

6.Fernando Lopes 

7JoãoMelão 

PP 
7.Meira Filho 

DEPUTADOS 

BLOCO. 

PMDB 

PPR 

PSDB 

PP 

PDT. 

PL 

Suplentes 

1.Arolde de Oliveira 

2José Belato 

3José Maria Eymael 

4José Anibal 

5.Carlos camurça 

6.Élio DalIa-Vecchia. 

7.Nelson Bomier 

De acordo com a Resolução n·I; de 1989'CN. fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 25/01/95 - Designação da Comissão Mista; 
Dia 26/01/95 -lnatalação da Comissão Mista; 
Ali 28/01/95 - Prazo para recebimento de' emendas. Pra"" 

para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilida­
de;até 06/02195 - Prazo fmal da Comissão Mista; . 

Ali 21/rY2I95 - Prazo no Congresso NacionaL 

O SR. PRESIDENTE (Cliagas ·Rodrig,;és) - O Senhor 
Presideme da República editou a Medida Pnnds6ria n· 850. de 
20 de janeiro de 1995. que altera o Art.60 da Lei n· 8.694. de 12 
de agosto de 1993. que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração 
e execução da Lei Orçamentária anual de 1994. , , 

De acordo com as indicações das Lideran.ças. e nos termos 
do § 5· do art. 2· da Resolução n· 1/89-CN. fica assim constiluida 
a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 
Titulares Suplentes 

fMDB. 
l.Ronan Tito !José'Fogaça 
2.Alfredo Campos 2.AIWzio Bezerra 

PFL 
3.Henrique Almeida 3.Darlo Pereira. 

PPR 
4Lucídio Portella 4.Affonso Camargo 

PSDll. 
S.TeolÔnio Vilela Filho 5.Beni ·Veras. 

6. VaIntir Campelo 

7.Eduardo Suplicy 

Titulares 

1.0svaldo Coelho 

2JOOo Almeida 

3.Maria Valadão 

4José AnibaI 

PTB 
6.MarliJce PinlQ 

PT 

DEPUTADOS 
Suplentes 

BLOCO. 

PMDB 

PPR 

PSDB. 

l.Efraim Morae. 

2João Tbomé MestrinhQ 

3Luciano de Castro 

4.Clóvis Assis. 
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PP 
5Luiz Carlos Hauly 5.Vadão Gomes 

PDT 
6.Détcio Knop 6. Valdomiro Lima 

PSB 
7 Sérgio Guena 7 Jarzer Menezes 

De acordo com a Resolução n° I, de 1989.çN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 25/01/95 - Desiguação da Comissão Mista; 
Dia 2é1O 1/95 - lostaJação da Comissão Mista; 
Até 28/01/95 - Prazo para recebimento de emendas, Prazo 

para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até 06/02/95 - Prazo fmal da Comissão Mista; 
Até 21/02/95 - Prazo no Congresso Nacional. 
O SR, PRESIDENTE (Olagas Rodrigues) - O Senhor 

Presidente da República editou a Medida Provisória nO 851, de 
20 de janeiro de 1995, que dispõe sobre o Plano Real, o sistema 
monetário nacional, estabelece as regras e condições de emissão 
do real e os critérios par. conversão das obrigações para O real, e 
dá. outras providências. 

De aconlo com as indicações das Lideranças, e nos termos 
dos §§ 4°e 5° do art. 2° da Resolução nO 1/89.çN, fica assim cons­
tituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma­
téria; 

SENAOORES 
Titulares Suplentes 

PMDB. 
l.Ronan Tito l.Amir Lando 
2José Fogaça 2.Alfredo Campos 

PFL 
3.Odacir Soares 3Júlio Campos. 

PPR 
4Epitacio Cafeteira 4.Affonso Camargo 

PSDB 
5Joaquim Beato 5.Beni Veras 

PMN 
6.Francisco Rollemberg 

PRN 
7.Aureo Mello 7.Ney Maranhão 

DEPUTADOS 
Titular ... Suplentes 

BLOCO. 
l.Ney Lopes !.Vilmar Rocha 

PMDB 
2Luís Roberto Ponte 2.Pedro Novais. 

PPR 
3.Francisco Domelles 3José Lourenço 

PSDB. 
4JoséAbrão 4José Am'bal 

PP 
5.Raul Belém 5.Benedito Domingos 

PDT 
6 ,Miro Teixeira 6Luiz Salomão 

PT 
7 Luiz Gushiken 7.Paulo Bernardo 

De acon1o com a Resolução nO I, de 1989-CN, ftca estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 25/01/95 - Designação da Comissão Mista; 
Dia 26/01/95 - Instalação da Comissão Mista; 
Até 28/01/95 - Prazo para recebimento de emendas, Prazo 

para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até 06/02195 - Prazo fmal da Comissão Mista; 

Até 21102195 - Prazo nv Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Ol.gas Rodrigues) - Há oradores 

inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 
O SR, LOURIV AL BAPTISTA (pFL.sE. Pronuncia o se­

guinte discurso.) - Sr. Presidente, Sn e Srs. Senadores. uma revis­
ta de grande circnlação, nesta semana, publica um artigo 
intitulado "Cruzada da intolerância", procurando o seu autor anali­
sar o que denomina de ondas e modismos de intransigências e 
prcibições que interferem diretamente na libezdade individual de 
cada um. num enfoque mais abrangente de controle social que des­
perta um sentimento generalizado de preconceito contra as pes­
soas que tr.msgridem estas proibições. 

E cita, pot exemplo, o apartbeid, a hipocrisia na maior par­
te das ocorrências do assédio sexual, resultante de reperc:us8Ões 
do movimento feminista surgido com o crescimento da participa­
ção feminina'no mercado de trabalho, a discriIDinação racial dis­
farçada em vário~ paises. bem como o tratamento preconceituoso 
contra as minorias. 

Neste pano de fundo, que tento traduzir do referido artigo, 
se coloca como polêmica a ''Cruzada da intolerância", como deno­
mina a campanha contra o tabagismo citando que já se tem o 
"bode expiatório: o fumante" e acrescenta ''E tudo acontece como 
se fosse para o seu beneficio. Para proteger o lxxle e salvar a sua 
buchada n. Termos do referido artigo. 

Na realidade, Sr, Presidente, St's e S1'S. Senadores, a reação 
mundial contra o tabagismo foi uma imposição gerada pelo conhe­
cimento cientifico, ligado à saúde, alannado com as trágicas con­
seqüências do hábito. antes tido como inocente. de fumar 
cigarros. charutos e cachimbos. vicio este. que no início da colô­
nia, há mais de trezentos anos, conhecido como ''beber fumo", a 
intuição da Igreja já o proibia com pena da excomunhão. 

O vício se alastrou no mundo. os tempos mudaram. mas 
hoje o que se p~tende é salvar o fumante e a sociedade desta pra­
ga que tantos males tem causado às pessoas, pela debilitação de 
sua saúde. e às nações pelas perdas econômicas e despesas com o 
tratamento médico-hospitalar dos doentes fumantes.. 

Em nenhum momento aqui expressei conceito OU ideologia 
do movimento contra o futno ser uma postura contra o fumante; 
ao contrário, a nossa luta é contra o fumo, sem nenhum tipo de 
preconceito ou discriminação, pcrque a campanha contra o taba­
gismo não é fundamentada em dogmas ou suposições, mas sim 
em fundamentos e comprovações cientificas. 

Por outro lado. Sr. Presidente. o ato de fumar não é apenas 
uma atividade isolada de uma pessoa. porque as suas repeItUssõe8 
acabam comprometendo. no conjunto, toda a sociedade, porque a 
saúde é um bem coletivo e todos conbibueIll para custear o seu 
atendimento. 

E diz o artigo: Ué preciso infernizar os fumantes e, se possí­
vel, reduzir o hábito de fumar a uma opção de derrotados, atributo 
da nriséria social. O fumante é o novo pária e condenado como de.. 
vem ser condenados os párias; afInal, eles são assim. Dirigem~se 
por si próprios ao pavilhão dos cancerosos'" 

E acrescenta ainda: "Mesmo sendo contrário à publicidade 
de cigarros e conexos, eu proibiria, antes de tudo, a publicidade 
dos hambúrgueres fumegantes em mn País de faminto., a hipocri­
sia servil do mercado de saúde, de transporte, de educação e de to. 
dos os bens essenciais para a vida humana digna e qualificada, 
antes que esses bens pudessem Ser democraticamente llsufruidos". 

E comentando ainda que o estado de desnutrição da popula­
ção não pennite que as próprias crianças mamem o suficiente do 
leite matemo, quero lembrar que jã houve um estudo em que se 
comprovou que o custo pessoal do vício de fumar, principalmente 
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entre as classes menos favorecidas. desvia da mesa das famílias 
~ntes a maior parte do leite e do pão que deveria ser setVida 
diariamente_ Para o fumante, infelizmente, a prioridade imposta 
pela depend<lncia do vicio vem antes do minin>o necessário e in­
dispensável para a dieta alimentar, o leite e o pão das crianças. 
esta é a realidade. 

Sr. Presidente, não querendo m~ alongar mais sobre este as­
sunto, sobre o qual tantas vezes já falei aqui no Senado, em confe­
rências e palesttas que proferi. além de cinco livros ~e publiquei 
sobre a matéria, pois sendo um homem público não poderia me 
omitir como médico, fma!izo pedindo a transcrição do artigo a 
que me refeq, intitulado "Cl1.1zada da intolenincia", de autoria de 
João Guilherme, Vargas Neto, e publicado em "Ponto de Vista", 
da revista Veja desta semana-

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. WU­
RN AL BAPTlIil'A EM SEU DISCURSO: 

CRUZADA DA INToLERÂNCIA 

• De modo arrogante e hipócrita, o antitabagismo 
transforma o fumante em bode expiatório" 
, ,. Joiio Guilherme Vargas Netto 

Estou preocupado com a nova onda de imolerância e discri­
minação 'que 'se vem avolumando contm os fumantes. Eu fumo. 
procuro respeitar quem não fuma. sou contra a publicidade de ci­
garros. mas detesto qualquer coisa que pareça uma cruzada contra 
OS fumantes. No Brasil. a marola foi criada por uma portaria do 
ministro da Saúde e por pesquisas e proibições anunciadas pela 
prefeimra de São Paulo. Jomalistas, artistas e médicos se envolve­
nun na polêmica. Mas lodo o debate está contaminado pelo caráter 
de cruZAda que a coisa tem assumido. Essa cruzada, apoiada.na­
quela portaria e proibições. é a manifestação made in Brazil da 
onda antibagista existente nos Estados Unidos. Lá, fica cada vo< 
mais diticil fumar e manter incólume a dignidade do ser humano. 

Nós sabemos como os americanos são um povo de adoles­
centes- A adolescência misturada com a arrogância, afetação. hipo­
crisia e discriminação engendram o "politicamente correto". O 
que é o politicamente correio. fora o ridículo? é a manifestação 
ressentida de uma discriminação enrustida. que não pode se expli­
car. O politicamente correto é hip6crita e perigoso. como aspirina 
para apendicite. 

Nos Estados Unidos. na última década. as mulheres foram 
em massa para o mercado de trabalho; esse movimento foi prece­
dido pela agitação feminista e coincidiu com a deterioração dos sa­
lários e piora nas condições de 1nlbalho. Como enfrentar os reais 
problemas criados por essa nova situação? A hipocrisia recomen­
da o politicamente correto reducionismo contra o assédio sexual. 
Cada vez mais os negros americanos reivindicam igualdade de 
oportunidade com os brancos, cada vez mais véem como as coisas 
podem ser encamjnhadas de forma progressista. como na África 
do Sul, e cada vez mais são eSPremidos nos guetos e condenados 
a uma vida miserável Mas o politicamente correto apenas exige 
que não se fale; nlggerl 

E eis que surge nos Estados Unidos uma oportunidade Ím­
par: ananjou-se um grupo que pode ser discriminado impwjemen­
te, ~se odiar franca e desabusadamente, uma ''minoria'', e o 
que é melhor. essa discrimin.ação, esse ódio são politicamente cor­
reios. As medidas discriminatórias se avolumam, ancocadas em 
proibições, mullas, descrêdito e avacalhação. Já temos o bode ex­
piatório: o fumante. E tudo acontece conto se fosse para seu bene-­
ticio. Para proteger o bode e salvar sua buchada. 

Não é sem sentido a comparação entre a avassaladora onda 
antitabagista que varre os Estados Unidos e a quase inexistência 

desse movimento na Alemanha. na Itália ou no Japão, por exem­
plo. Na Alemanha. exerce-se pura e simplcSDlcnte a discrimina­
ção: na Itália, pratica-se o sexismo com elegância; no Japão, oS 
controles sociais são exacerbados. Portanto, não há necessidade 
do bode expiatório; ou há discriminação e se a combate, ou não. 

Aqui no Brasil o aparthdd social é cada vez mais explíci­
to. A civi1ização brasileira é a ónica no mundo que anda recriado 
um sistema de castas tão maléfico quanto os mais milenares. Nes-­
ta sociedade discriminatória e intolenmte (com os 1nlbalhadores. 
com os pobres. com os pretos, com as crianças. com as mulheres, 
etc.), surge a nova oportunidade de se discrin:tinar. de se reprimir. 
de se Jll?ibir algo e alguém com ênfase. com elegância, correta­
mente. E preciso infernizar os fumantes e, se JXlssível, reduzir o 
aIO de fumar a uma opção de derrotados. atributo da miséria s0-

cial. O fumante é o novo pária e condenado como devem ser con­
denados os párias, armaI eles são assim. Dirigem-se por si 
próprios ao pavilhão dos cancerosos. . 

Mesmo sendo conlIfu'io à publicidade de cigarros e cone­
xos, eu proibiria, antes de tudo. a publicidade dos hambórgueres 
fumegantes em um país de famintos. a hipocrisia servil do merça­
do de saúde, de transporte. de educação e de todos OS bens essen­
ciais para a vida humana digna e qualificada, antes que esses bens 
pudessem ser democraticamente usufruídos. 

Não vejo com bons olhos a onda antitabagista num pais 
onde a maioria das crianças não têm peitos fartos para mamar o 
leite de suas mães. Essa onda pode deixar COntO ressaca o autorita­
rismo." 

João Guilherme Vargas Neto é assessor sindical em São . 
Paulo . 

O Sr. Eduardo Suplicy - Sr. Presidente, estou inscrito, 
mas falarei apenas para uma brave comunicação de Liderança. 

O SR_ PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- V. Ex' tem a 
palav:rn. na forma regimental . . 

O SR. EJ)UARDO SUPUCY (PT -SP: Como Líder. Para 
uma breve comunicação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden­
te, Sn e Srs. Senadores, estão hoje em·B:rnsília os SI'S. Prefeitos 
das cidades do Vale do Ribeira: do 19uape, Danizeti Antônio de 
Oliveira; da Cidade de Eldorado, José Mendes; de Registro, José 
Eduardo Trigo; de Iguape. Salvador Damingos de França, repre­
sentado por seu Chefe de Gabinete, e de Sete Banas. que mantive­
ram, na manhã de hoje. audiência com o Secretário de Integração 
Regiona~ Cícero Lucena Filho. Dentro de instantes. com o Minis­
tro do Planejamento. José Sena, estarão expondo, para as autorida­
des do Governo Federal. os danos causados devido a uma das 
maiores enchentes do Vale do Ribeira, há dez dias, soOO:ludo para 
a agncultu,.., para a produção de banana. Falarão do sofrimento 
dos bananicultores. dos trabalhadores rurais, também daqueles 
que plantam chá - o conbecidochildo Vale do Ribeira-; mencio­
narão os prejuizos nas plantações de anoz e diversas outras cultll­
raso Nessas cidades. tanto na sede dos Municípios qUanto nas 
áreas rurais, houve enormes estragos. 

Gostaria de salientar que o Secretário Cícero Lucena os 
atendeu com muita atenção e está designando uma equipe t6cni~ 
para percorrer o local, fazer o levantamento desses estragos e exa­
minar os danos causados à rede de estradas de rodagem, à agricul­
tura, à infra-estrutura, a esCOu.s e ginásios, e a propriedades muito 
simples, como residências de pessoas que perdenun grande parte 
de seus pertences, coordenando as ações nesse quadro de calami­
dade, tendo os quatro Prefeitos decretado 00 estado de caJamidade 
OU de emergência. Portanto, serão tomadas as devidas providên­
cias. inclusive junto às instituições oftciais de crédito, para que os 
agricu~ores possam recompor as suas atividades. 

E muito importante também que os úrgãos responsáveis 
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por energia. tanto do Governo Federal quanto do Governo Esta­
dual. preocupem-se com o tema da regulamentação das águas de 
rios como o Rilx!ira do 19uape. 

Na semana passada. quando se discutiu no Senado Federal 
o regitne de concessões para as empresas de serviço de energia 
elétrica, ressaltou-se a imJXn1ância de se fazer uma regulamenta- . 
ção sobre o regime das águas. para que não baja prejuízo. rio abai­
XO, provocado por usinas rio acima. É muito "importante que numa' 
época de chuvas fortes, como as verdadeiras trombas d'água ocot-' 
tidas sobre o Vale do Ribeira, sejam utilizados recursos como bar-' 
ragens, comportas. tecnologia moderna. para evitar situações tão· 
graves quanto as que ocorreram. mais de uma vez. nesta ocasião. 
particulannente em Eldorado, onde as águas subiram 11,90 me­
tros, o maior índice desde 1983, quando houve também "enchente 
dessa ordem. . 

É importante que haja uma coordenação de esforços que; o 

ao mesmo tempo, preserve o'meio ambiente e regule as águas,' 
para evitar enchentes dessa natureza. Para isso, toma-se necessâ· 
ria a cooperação dos organismos federais, dos estaduàts e munici­
pais do Estooo de São Paulo. para que possam minorar os efeitos 
de inundações como essa e garantir que elas não mais provoquem' 
danos. 

Obrigado, Sr. Presidente. ' 
O SR. PRESIDENTE (Chagas RodrigUeS) -Concedo a 

palavra ao'nobre Senador Epitacio Cafeteira. (pansa) 
Concedo a palavra. ao nobre Senador Coutinho Jorge. (pau'-

sal 
COncedo a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. -

(pausa) 
S. Ex' acaba de fazer uma breve comunicação. Aqedito 

que não' deseje inais fazer uso da palavra. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Joaquim Beato. (pau-

sal 
COnoedo a palavra ao nobre Senador Esperidiã" Amin. 

(pausa) . -
, ,I ConcedDa'palavra ao nobre Senador Aureo'Mello. (pausa) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Cam~iro. ~au:. 
sal 

O SR. MAGNO BACELAR - Sr. Presidente, peço a pala­
vra como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Tem V: Ex' a 
palavra. 

O SR. MAGNO BACELAR (pDT-MA. COmo Líder. Pr0-
nuncia: o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, V. Ex'. no início desta se~são, ocupando a Presidência, 
gastou exatamente 35 minutos lendo medidas provisórias e o devi­
do expediente da Casa com relação a essas medidas. 

Tive a honra de subscrever, ainda há pouco, COm o nobre 
Líder Mauro Benevides, um pedido de inversão de pauta. para 
que seja votado na sessão de hoje. em. primeiro lugar, o Projeto Jo­
bim, que regulamenta a edição de medidas provisórias. 

Acrerul0 seja o momento desta Casa, ao terminar esta Le­
gislatura, ter a grandeza de votar esta matéria. para pôr fun aos 
abusos na edição constante de medidas provisórias. 

Ontem. o nobre Senador Mauro Benevides. o Uder Epita­
cio Cafeteinl e outros falaram sobre a notícia da regionalização do 
salário mínimo, pretendida pelo Ministro José Serra. Muito em 
breve teremos aqui. sem dúvida, uma outra medida provisória, ten­
tando aumentar mais ainda a miséria do trabalhador brasileiro. 

Por esse motivo, Sr. Presidente, em nome do PDT. subscre­
vo e requeiro a votação do Projeto Jobim. 

O sIto PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Fica registra­
da a declarnção de V. Ex'. 

O SR. MAURO BENEVIDES - Sr. Presidente. peço a 
palavra pela liderança do PMDB. ' -

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Tem V. Ex' a 
palavra. ' .... o • o 

O SR. MAURO BENEVIDES (pMDB-CE. Como Lider. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre­
sidente. da mesma forma como se pronunciou o nobre Lider do 
PDT. Senador Magno Bacelar, tambézh deSejamos que a Casa se 
manifeste a respeito de duas impdrtailt'es propOsiÇões qUê se en­
contram, já por um espaço de tetnpo rnrmdável, msendas na Or­
deni do Dia. São dois projetos originários da, CImar:r dos 
Deputados: umque disciplina as'ntedldas provis6iiaS, e-outro que' 
estabelece limite para despesas cbm d funcionalismo público. . . , 

Ontem. afumei nesta Casa que o Senadó Fo;deIáI,'" babi­
tuou a votar exclusivamente proposições em regime de urgência. o 

Nenhuma outra ml;ltéria se vota ~sl"a Casa sem que a venhamos 
privilegiar com o rito regimental da W-gência. 

Portanto, Sr. Presidente. vamos hoje fazer um esforço de t0-
das as Lideranças. de todos os Seiladores. Houve matérias. inclusi­
ve. que já votamo,s ,nesta Casa OQpj. esforço Slltprepndente, mas 
caracterizadamente harmônico e bem conduzido. -Para ser mais 
preciso, isso ocorreu na semana pàS"sàdó, 'qOândo votamos proposi­
ções de elevação do silbsídio do Presidebie da'República, dos Mi­
nistros de Estado; dos Parlamentares e a votação do salário 
mínimo. Enfim, houve um esforço' desta Casa no sentido de votar ' 
as proposições. 

A norma anteriormente :inserida no Regimento da Casa de­
que • .após 30 de novembro. nenhuma proposição poderia. ser apre­
ciada pelo Senado Federal é simplesmente uma letra morta na lei 
interna desta Casa\ pois nunca se procurou cumprir esse dispositi­
vo. E justiça faço ao ilustre Senador pela-Bahia-, Jutahy Magalhã. 
es, que se empenhou a fundo n05entido,de qUe, a partir de-30de 
novembro. o Senado Federal pudesse apreciar matéria que chegas-
se após aquela data. ' I • • 

. Recordo-me. Sr. Presidente, de que exercia a roefm do Po- . 
der Legíslativo brasileiro, como Presidente do Senado Fedetal, e 
fui, seguidas vezes instado pelo iluStre representante da Bahia, Se­
nador Jutahy MawIlhães, no Sjlntido-de,que inadmitisse o ingresso 
dessas proposições no âmbito do-Senado Federal. 

o Lembro-me. também de uma posição muito fume. inflexí­
vel. do nobre Senador Nelson Carneiro. figura paradigmal nesta 
Casa. que também tinha idêntico pronunciamento. MaS nunca fo-· 
mos ,suficientemente corajosos para respeitar a letra do Regimen­
to. Buscamos também outros artifícios que, utilizados pela Mesa, 
ultrapassam essa nonna regimental. Muito mais do que isso, inva­
lida o rito de urgência, o rito ordinãrió. 

Assim, pennitir-me-ia lembrar a V. Ex' que o art. 169 do 
Regimento Últemo foi utilizado, seguidamente, pela ilustrada 
Mesa Diretora da Casa, no final da Sessão Legislativa passada, na 
sessão que ora se registra. 

Então, desejo. na sessão de amanhã, fazer wn pronuncia­
mento mais abalizado, com fundamenta em infonnaçôes que es­
tou encaminhando à Mesa e espero me cheguem ainda hoje, para 
que eu possa fazer uma análise. legar àqueles que vão continuar 
nesta Casa e aos que a ela adentnrrem, por força da manifestação 
das Umas de 3 de outubro, um exame aprofundado daquelas maté­
rias submetidas ao exame desta Casa, a fun de que n6s, Lideres, 
não sejamos premidos por crre Instâncias que refogem à nossa pró­
pria competência de fumar continuadamente requerimentos de ur­
gência para retirar do rito ordinário todas essas proposições e 
garantir-lhes uma lramitação urgente. 

No final desta Sessão Legislativa, quando Ille aproximo do 
término do meu mandato, creio que poderia oferecer essa contri-
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buição ao Senado Federal. disciplinar o respeito integral a essa 
norma do Regimento e, sobretudo. impedir que votemos exclusi­
vamente nesta Casa proposições que só são apreciadas em regime 
de urgência, algumas delas dentro daquele rito privilegiadíssimo 
do art. 169 do Regimento Interno da Casa. 

V. Exa sabe muito bem que na semana passada assistimos ã 
utilização desse dispositivo do art. 169. que a Casa assimilou com 
absoluta trnnqüilidade, talvez porque envolvesse matérias de uma 
complexidade maior. como seja a fixação dos salários do Presiden­
te da República, do Vice-Presidente, dos Ministros de Estado e 
dos próprios Parlamentare~ que, com 15 salãrios, naturalmente te­
rão, a partir da próxima Legislatura, condições de se manifestar a 
respeito. . 

Portanto, vou encan:rinhar à Mesa esse requerimento e, an­
tes de fazê-lo, aproveito a intelVenção do nobre Senador Magno 
Bacelar para solícitar à Casa a inversão da pauta. a fim de que 
hoje, armal, nesta quarta-feira, que é um dia de comparecimento 

, excepcional, possamos, de fato, apreciar duas importantes proposi­
ções que se arrastam indefinidamente no Senado Federal, que são: 
a primeiro. relacionada com as medidas provisórias e a segunda. 
com o projeto da nobre Deputada Rita Camata. que disciplina o li­
mite de despesas com o funcionalismo público da União, Estados 
e Municípios. 

Acredito que o Plenário vai conceder essa inversão e viabi­
lizará. sem dúvida. a apreciação dessas duas matérias. 

O Sr. Epitacio Careteira - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela liderança do PPR. já que fui citado nominahnente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Nobre Lider 
Mauro Benevides, como sabe V. Ex·, essa decisão vai depender 
da deliberação do Plenário e de termos quorum necessário para a 
aprovação de matéria. referente à lei complementar. 

A Presidência aqui estará. para encaminhar a matéria e espe­
m que tenhamos o número necessário para a apreciá-Ia. 

Concedo a palavra ao nobre Uder EpiULcio Cafeteita. 
O SR. EPlT ACIO CAFETEIRA (pPR-MA. Como Lider. 

Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr-s e Srs. Sena­
dores. citado pelo nobre Lider do PDT. Senador Maguo Bacelar. 
pelo que falei ontem sobre medidas provisórias, quero esclarecer 
algnns pontos. 

Em primeiro lugar, o Presidente do meu Partido, nobre Se­
nador Esperidião Amin, enviou-me com!spondência, referindo-se 
à emenda constitucional que apresentará para disciplinar medidas 
provisórias. 

O primeiro discurso que flz nesta Casa, há quatro anos, tem 
o titulo: Reedição de Medida Provisória é inconstitucional. Esse 
discurso está â disposição de qualquer um dos meus colegas. 

Quero deixar claro meu entendimento: ;:l medida provisória 
é, na realidade, um projeto de lei. Tanto assim que está claro na 
Constituição: "se não for aprovada e transformada em lei dentro 
de 30 dias, é consídentda rejeitada". Então, é um projeto de lei 
com eficácia imediata. Ninguém contestou esse discurso e todos 
os apartes que recebi foram nesse sentido. A medida provisória é 
semelhante ao decreto-lei, que tinha. todavia, uma redação inver­
sa Se não fosse rejeitado dentro de 30 dias, em considerado apro­
vado. 

E o que vem faundo o Governo? Reedita a medida ao se 
aproximar o 30" di", Ora, se em 30 dias não é aprovada. consideta 
- rejeitada. e não pode. na fonna da Constituição. ser reapresenta­
da na mesma sessão legislativa, exceto se houver assinatura da 
maioria absoluta dos membros de uma das Casas do Congresso. 

Sr. Presidente. O Congresso vem apenas reclamando. O Po­
der Executivo. desde os tempos de "Dom" Femando Collor de 
Mello. pisa o pé do Congresso, que geme diz: "tira o pé de cima 

do meu", mas não reage:. E a inércia do Congresso está levando a 
essa situação, parque há. sempre o receio de desagradar a um Presi­
dente. 

O Presidente, na realidade, diante desse simples gemido do 
Legislativo, vai governando com medidas provisórias e já entrou 
em todos os campos. 

O Sr. Pedro Simon-permite V. Ex· um aparte? 
O SR. EPlT AClO CAFETEIRA - Pois não. Onço o apar­

te de V. Ex'l, nobre Senador Pedro Simon, ainda Líder pofilue não 
passou a faixa para o seu sucessor .. 

O Sr. Pedro Simon - Que o nobre Senador Elcio Alvares 
não fique magoado com essa provocação - S. Ex- sabe que todos 
n6s o vemos com muito respeito. Nobre Senador, V. Ex· levantou 
uma questão da maior importância. Volto a repetir: estamos viven­
do um momento novo da vida do Senado e do Congresso. Recebi, 
hoje pela manhã. a emenda do Senador Esperidião Amim. S. Ex' 
disse que iria apresentá-la e o fez. Baseados nela, então, teremos 
que debater. Creio que o nobre Senador Esperidião Amin tem 
toda razão, talvez esse seja um dos assuntos mais importantes so­
bre o qual o novo Congresso deva discutir. Não cabe, aqui, men­
cionar o Presidente Itamar Franco, ou o Presidente Fernando 
Henrique Cardoso, ou o Presidente Fernando Collor de Mello. ou 
seja quem for. Na verdade. temos que decidir essa matéria. O 
mundo mudou. Ao Congresso cabe legislar e fiscalizar. O legislar, 
como era antigamente, não vai voltar. Em primeiro lugar, temos 
que discutir o legislar, o Legislativo com o Executivo. O Executi­
vo também vai legislar, vai mandar projetos e nós vamos ter que 
votá-los. Terminoo aquela época do Congresso nO Palácio Tira­
dentes, em que um projeto entrava e ficava na gaveta, porque os 
Deputados progressistas não tinham maioria. porque os Deputa­
dos mais conservadores não queriam votar oontm. porque votar 
contra era antipático. A época em que o Dr. João GouIart ia para 
as ruas, havia as refonnas de base, os H vota, não vota, deixa de 
votar,:não deixa de votar" isso também terminou. A Revolução 
acabou com o decreto-lei. O decreto-lei foi o grande responsãvel 
pelo esvaziamento do Congresso Nacional. Volto é\ repetir que a 
orientação - fui Senador à época do decreto-lei e pOsso dizê-Io­
para o Parlamentar da ARENA era: "Vai parn casa. Quer cumprir 
8. sua obrigação? Vai para. casa, não fica aqui para votar." POfilue 
O decreto-lei, se não fosse rejeitado em 30 dias. era considerado 
aprovado. Durante os 20 anos do regime militar, colocou-se na ca­
beça. dos Senadores e Deputados que cumprir a obrigação era ir 
para casa, era não estar presente para votar. E para nós, do MDS, 
era uma guerra. Vivíamos pedindo, pelo amor de Deus, para o Par­
lamentar ficar para votar. E ele respondia que não ia ficar porque 
não ia haver quorum. Ia ficar aqui bancando o besta, se não havia 
quorum? Retiro a palavra que disse hâ p:mco, poiS estou receben­
do uma simpática admoestação do Senador Josaphat Marinho. Ia 
ficar aqui bancando o bobo? Nem bobo posso dizer! Ia perder tem­
po, então. Se não ia haver quorum, por que iria perder o seu tem­
po? Veio a Constituinte. A Comissão de Sistematização votou 
uma Constituição parlamentarista. Vamos deixar claro: não houve 
erro dos Constituintes. Não fui Constituinte, mas posso dizer que 
não houve erro dos Constituintes quando votaram ~ medida provi­
sória, porque a medida provisória é da essência do regime parIa­
tnentarista. O Ministério coloca a medida provisória. que vai parn 
o Congresso. Cai a medida provisória. cai o gabinete. Na Itália. a 
medida provisória tem causado a quada de vários gabinetes. por­
que 6 o confronto entre o Congresso e o gabinete. Aprovada a me­
dida provisória, vitória do gabinete. Rejeitada a medida 
provisótia, cai o gabinete. JII houve casos em que o Presidente da 
Repolblica dissolveu O Congresso p"'" fazer nova eleição, No Bm­
sil, entrou a medida provisória e caiu o parlamentarismo. Foi uma 
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piada. Vamos falar, com toda sinceridade; quem de nós, na Presi~ 
dência da República. podendo baixar urna medida provisória, 
hoje. às nove horas da noite, não o faz? Em seguida, é s6 mandar 
publicar no Diárit) Oficial, que saí no dia seguinte. Já é lei. É lei 
do menor esforço I porque o Executivp já não pensa. já não anali­
sa. Saiu enado, publica novamente. E um círculo vicioso. Não dá 
para acusar ninguém. porque também somos responsáveis. DeSde 
que foi promulgada a nova Constituição, as medidas provisórias 
são editadas, passam-se trinta dias, nós não aprovamos nem rejei­
tamos. Trinta dias não são suflcientes para fazer a leitura, nomear 
comissão, escolher relator, presidente, apresentar a proposta, rejei­
tar ou aprovar. Parece-me que a emenda do Senador Esperidião 
Amin aumenta esse prazo. Não há dúvida de que esse prazo tem 
que ser aumentado. O que tem acontecido? O Governo edita a me­
dida J?l'ovisória, e a Câmara e o Senado não aprovam nem rejei­
tam. As vezes. por comodismo, não d~-('idimos. porque são 
projetos complicados. A anuidade escolar é um caso típico. Va­
mos ter que decidir quem tem razão: os alunos ou os donos de es­
colas? Mas, para que decidir, se isso é coisa de medida 
provisória? O Presidente que se rale! Felicito o Senador Esperi­
dião Anún}X)l' colocar a matéria à discussão, JX>rque é uma maté­
ria decisiva. Quando falo em novo Congresso, estou falando 
dessas matérias de fundamental importância. Vamos decidir como 
vai ser a nova medida provisória: o prazo, a reedição. Vamos deci­
dir se ",mo 60 dias, se poderá haver uma reedição ou se não pode­
rá haver nenhuma. Mas vamos decidir. Depois da decisão, vamos 
votar. O Congresso vai aprovar ou rejeitar, dentro do praw que es­
tipulamos. O tema levantado por V. Ex'\ nobre Senador Epitacio 
Cafeteira, é da maior imponância. Entretanto, se me perguntas­
sem qual a matéria mais importante a ser discutida pelo novo Con­
gresso, eu diria: a medida provisória. E as decisões devem ser 
tomadas pelos 81 Senadores. Os Líderes podem coordenar, mas a 
decisão será dos 81, com pauta predeterminada- Na minha opi­
nião, vamos nos reunir de segunda a segunda, todos os dias da se­
mana, um dia atrás do outro, dez dias ... Precisamos resolverl 
Comentei com o Senador Esperidião Amin que talvez fosse o 
caso de debatermos a questão do quorum. para que cada um seja 
chamado à responsabilidade, com publicação permanente das de­
cisões e das presenças nesta Casa. No momento em que a decisão 
da pauta for dos 81 Senadores, e no momento eru que todos soube­
rem o que vão votar, tenho certeza que todos os 81 estarão aqui 
presêntes. Não será como atualmente. quando os Uderes decidem. 
os outros Senadores comparecem à Casa, mas 90% das vezes 
vêm, vão embora e ninguém toma conhecimento das suas presen­
ças. Por quê? Porque só votam quando é pedida a verificação de 
quorum. Mas se eles vêm e sabem o que vão v0!U, que os seus 
votos são importantes e decisivos, eles votariio. E o que penso. V. 
Ex& está levantando um assunto da maior importância, que merece 
ser debatido exaustivamente, e não apenas um discurso. A propos­
ta do Senador Amin é importante. Precisamos debater, analisar e 
chegar a uma conclusão. 

O SR. El'IT ACIO CAFETEIRA - Senador Pedro Si­
mon, não quero fazer deste discurso um pot-pourri. V. Ex& traz 
um assunto que também é importante. 

Esta Casa faz sessões extraordinárias sem aviso prévio a 
seus membros. Toca a campainha, quem estiver aqui comparece, 
quem não estiver não comparece. Outro dia, saí daqui às 
23h30min. e não havia mais nada programado_ No dia seguinte, 
fomos ínfonnados de que houve uma sessão depois da meia-noite; 
uma sessão de 7 minutos. mas houve. Se não houver uma pauta 
predetenninada, estaremos colaborando para o fechamento do 
Congresso Nacional. 

Não tenho dúvida, nobre Senador Pedro Simon, que um pe-

dido de urgência, antes de tudo, assim que tOr aprovado, tem que 
ser comunicado a cada Senador. Se cada um de nós tem um fax, 
por que a Mesa não nos transmite a informação de que tal matéria 
teve a sua votação determinada em regime de ursência urgentissi­
ma, para que cada um tome conhecimento? 

Ficamos nós sem saber o que vamos votar. A pauta, muitas 
vezes. é feita na última hora. Das seSSões ordinárias, pelo menos, 
sabe-se com 24horas de antecedência. mas das extraordinárias 
ninguém sabe, sendo que nestas são aprovadas muitas das znaté­
rias mais importantes. 

Nobre Senador Pedro Simon, se regulamentássemos a me~ 
dida provisória. dizendo que pode ser reeditada uma ou duas ve­
zes, estatlamos entendendo que ela é passível de reedição. 

A minha oolocação é a de que não se deve reeditar. O pra­
zo de 30 dias é pequeno, mas o Governo não deixa sequer o Con­
gresso Nacional rejeitar, porque, antes dos 30 dias, ele a reedita 
com outro DÚmero, às vezes até com alguma alteração na redação. 
Foi o que ocorreu com as medidas provisórias das mensalidades 
escolares. Foram oito reedições. Quantas objeto de ação judicial? 
Quanto o Governo gastou com isso? 

Esta é uma realidade, e n6s nos limitamos a reclamar. A re­
clamação é o quanto basta: reclamou. fez um discurso? Tudo 
bem! Não, não está bem. É preciso que o Congresso Nacional, 
como Poder Legislativo, procure saber qual é a competência do 
Poder Executivo de legislar. 

Que força tem a reedição; ela deve, pode, ou não existir'? 
Por que não fIzemos uma consulta ao Supremo Tribunal Federal? 
Por que não perguntamos se a reedição é ou não inconstitucio­
nal? Isso é importante, pois é o nosso direito que está sendo usur­
pado. Não falo isso em função do Presidente Fernando Henrique 
Cardoso; falei isso quando era Presidente o Sr. Fernando Collor, 
em discurso, em abril de 1991. 

Peço a V. Ex's que reflitam sobre esta situação. Estamos 
hoje com 70 e poucas medidas provisórias; no dia 1° de fevereiro 
teremos que substituir titulares e suplentes, de Setenta e poucas c0-

missões, tendo em vista a mudança dos membros do Senado Fede­
ral. Estou na minha função de Líder. tenho que informar aos meus 
liderados. 

Vejo que estamos posando de legisladores e assistindo ao 
Poder Executivo legislar e ainda dizer: o Congresso não Vota. .. o 
Congresso não faz ... 

Estava junto com V. Ex& quando lutávaIllos para ter quo­
rum e quando íamos ganhar, o que se via era os parlamentares di­
zerem: vamos sair do plenário para não dar número, sejamos 
omissos. É a obstrução da maioria. Nobre Senador, algo inédito 
no mundo: a maioria fazer obstrução em função do decreto-lei. 
Agora, quanto à aprovação da medida provisória, o Governo tem 
que colocar o seu Parlamentar no plenário. 

V. Ex' fala que a Constimição Federal foi feita para o parla­
mentarismo. Não concordo com V. Ex&, até fIZ uma digressão, há 
muito tempo_ A Constituição Federal foi feita como quem manda 
fazer uma estâtu~ faça-me uma estátua nua que quero colocar na 
praça. A pessoa, que esculpia a estátua, modelou um corpo femini­
no muito bonito. Na hora da conclusão, aquele que mandou fazer 
a estátua disse: É do sexo masculino, pode colocar os órgãos; e fi­
cou esta aberração: uma estátua com corpo de mulher e com sexo 
masculino. 

É a Constituição que pemrlte que uma medida provisória 
caminhe por cima do Congresso. O regime de govemo foi a "hi­
ma coisa a ser defuúda, por isso esta Constimição está deturpada., 
nobre Senador Pedro Simon. Temo. que encontmr uma tnaneira 
de solucionar este problema. O desejo do DObre Senador Esperi­
dUto Amin ~ <:otTetíssímo. S. Ex& quer, pelo menos. colocar freio 



1184 Quinta-feira 26 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) Janeiro de 1995 

em coisas que estão extrapolando. Mas O próprio projeto que o no­
bre Senador Mauro Benevides pede que seja posto em pauta, é um 
projeto do ex-Deputado, hoje Ministro da Justiça, Nelson Jobim, 
disciplina esta matéria. Não votarei oontl'a esse projeto. Não vou 
defen~Io. porque continuo considerando inconstitucional a reedi­
ção de medidas provisórias, mas não cri"",i obstáculo algum, e o 
PPR não obstacularizará, pois é preciso que haja alguma discipli­
na. para sennos respeitados como legisladores. 

zero 

O Sr. Esperidião Amin - V. Ex'me petmite um aparte? 
O SR. EPIT ACIO CAFETEIRA - Ouço V. Ex' com pra-

O Sr. Esperidião Amin - Estando inscrito. se não estou 
enganado. para falar em seguida, quero oferecer um aparte muito 
breve e exatamente neste ponto que V. Ex-. Senador Epitacio Ca­
feteira, está abordando. Deixo muito claro que, no meu modesto 
ponto de vista, só uma emenda à Constituição poderá pôr cobro, 
pôr fim ~ reedição de medidas provisórias que está institucionali­
zada. A essa altura, dizer que a Constituição não queria que hou­
vesse a reedição é negar os fatos que estão ocorrendo desde 1988: 
medidas provisórias estão sendo reeditadas. Ora, o então Deputa­
do Nelson Jobim entendeu que poderia pôr cobro a isso através de 
um projeto de lei complementar que foi aqui defendido brilhante­
mente, depois de passar pela CâmlIra, pelO Senador Pedro Simon. 
Ofereci um aparte no dia 22 de maio de 1991, apoiando-o-tenho 
aqui as notas taquigníficas. Votaria a favor. e voto de novo, mas 
fui alertado pelo Senador Bisol, que ponderou. à época, também 
no dia 22 de maio - está no Diário do Congresso do dia 24/05/91 
-, que somente uma alteração da Constituição proibiria a reedição 
de medidas provisórias. Por esta razão. primeiro, se quiserem colo­
car em votação peço ao Líder do Partido que assine o requerimen­
to. Peço, porque o PPR não ohstadIlizou • não quer obstaculizar 
uma deliberação sobre o assunto. Mas entendo que s6 uma emen­
da constitucional poderá pôr cobro a isto que o Senador Pedro Si­
mon muito bem disse: é o abusivo apetite do Poder Executivo e a 
inapetência, a omissão, o comodismo nosso - meu também. 
Como disse o Senador Pedro Simon, é muito fácil: bola dividida, 
deixa para o Poder Executivo. Pam que vamos nos meter em men­
salidade escolar. se o Poder Executivo vai reeditar? Isso é uma 
perversão. A palavra certa para isso é "perversão". O Executivo se 
perverte ou é pervertido, como o Senador Pedro Simon disse: 
''manda preparar, segura o Diário Oficial". As medidas provis,6.. 
rias passam a ser uma rotina e o que é pior. decidida pelo quinto 
escalão. senão não sairia uma medida provisória, determinando, 
por exemplo, legislar sobre o sal iodotado, atmvés de medida pro­
visória. Medida provisória é um instituto extremo e até por acordo 
de cavalheiros já se chegou a isso - faço questão de referir neste 
aparte. Em 1991, não foi porque o Presidente CoUormudou, foi 
porque o Congresso reagiu que baixou par.! II medidas provisó­
rias num ano. Em 1992. com dois Presidentes da República foram 
10 medidas provisórias apenas. E, no ano passado, foram 405. En­
tão, excesso de apetite do Poder Executivo e acomodação do Po­
der Legislativo. Mas voltarei ao assunto quando tiver a palavra. O 
que desejo dizer ao nobre Senador Epitacio Cafeteira é que, inde­
pendente dessa questão jurídica, no seu discurso, já falava em ser 
contra uma reedição. Acontece que elas estão sendo feitas. O que 
está acontecendo é uso e costume. Para pôr cobro a isso, se for a 
lei complementar o caminho. creio que ela tenha um grande padri­
nho: o autor. Vai serum pouco difícil o Poder Executivo questio­
nar_. Já imaginou o Ministro da Justiça, Nelson Jobim, mandar o 
Advogado-Geral da União oU uma autoridade do Poder Executivo 
questionar a constitucionalidade de um projeto de lei do Deputado 
Nelson Jobim? O que toma esse projeto de lei forte é o seu autor, 
Por isso, creio que devamos votar a favor, caso venha à votação. 

Entendo· que é um assunto muito seno ou o maIS unportante. Não 
sou o dono da verdade, mas quero participar de uma solução. De 
acordo com que aprendi no meu Estado - cada um de n6~ aprende 
onde já trabalhou -, a Constituição catarinense proíbe a reedição 
de medida provisória no mesmo ano. Existe a medida provisória­
lá ela vigora por 30 dias, pois a Assembléia é um ambiente menor 
do que o Congresso Nacional-, mas, não ·tem uma ~ção no 
mesmo ano. No ano seguinte pode. Edita algo, ou então, no lusco­
fusco. ou seja, na passagem do ano 8.té conSegue. É isto que' estru 
propondo: 60 dias de vigência, e, no lusco-fusco, ou seja. somente 
na transição de um ano para o outro poderá reeditá-la. Desejava fa­
zer um breve aparte, mas acabei me alongando. Congratulo-me 
com a colocação de V. Ex-, Penso que o nosso Partido está sendo 
absolutamente coerente. Posição quo V. Ex' defendeu em 1991 e 
que defendi em 1992, aparteando o Senador Pedro Simon. O ma­
nifesto do nosso Partido, 'de 27 de ootubro de 1993, a propôsito da 
Revisão Constitucio~l, ao trazer hoje este o!lssunto a ~~. não ' 
como dono da verdade. mas reconhecendo um erro e a necessida­
de de corrigi-lo. 

O SR. EPIT ACIO CAFETEIRA - Agradeço-lhe o apar-
te, nobre Senador Esperidião Amín..· , 

Felinnente não estamos na IDglaterra, ,~o te;mos 'direito 
consuetudinário, senão a medida provisória já estaria consagrada 
e, a partir daí, não teriamos nem condição de reclamar. , 

Chamo a atenção desta Casa para a maneiIa como foi redi- . 
gido o parágrafo único do art: 62:: " ,. . , 

Art. 62 ............................................................... _ .. _ .............. _ 
Parágrafo único - As medidas provisórias perderão a eficá· 

cia, desde a edição. se não forem convertidas em lei, no prazo de 
trinta dias, a partir de sua publiCação. devendo o Congresso Nacio­
nal disciplinar as relaçiíes juridicas delas decorrenies. 

Ora, não é o fato de ser rejeiÍs,4a, porque aqui não o foi ne­
nhuma. Mas é pelo fato de não ~r sido cqnvertida em lei. E o Go-, 
vemo Vem driblando; antes do prazo de con"ersão ~ lei, edita 
outra medida provisória. .. 

O Sr. Pedro Simon - Antes do praw? 
O SR. EPIT ACIO CAFETEIRA - O Governo está reedj, 

tando com vinte e sete dias. Antes de esgotarem-se os trinta dias. 
ele a recruta. sob novo numero, às ve;t.eS até com algUmas peque­
nas modificações. , ' . ' . 

Sobre o assunto, assim se expressa o eminente PtUf. Ma­
noel Gonçalves Ferreira Filho em seu festejado Curso de Direito 
Constitucional, Editora Saraiva, ed. de 1989, pãg. 183: , 

O Poder Legislativo dispõe de um prazo de trinta dias, con­
lados da publicação, para deliberação. sem a qual as medidas pro-' 
vis6rias perderão a eficácia, com efeito retroativo. Neste caso~ o 
Congresso Nacional disciplinará as relações juridicas decorrentes 
da medida provisória. 

Estamos aí com a moeda. nacional, que se chama real. mas 
que é provisória. 

O Sr. Pedro Simon - Mais forte do que o dólar, mas é pr0-

visória. 
O SR. EPIT ACIO CAFETEIRA - Então, suponhamos 

que. ad argumentandum. o Con~sso Nacional resolvesse rejei­
tar o real, como ficaria a situação? É ai que eotm a colocação do 
nobre Senador Esperidião Amin: virou costume e a moeda está. 
funcionando, já estã sendo até faisificada! Dizem que a falsifica­
ção é muito boa. Parece-me que em Minas Gerais encontraram 57 
notas de 50 reais falsificadas. 

O Sr. Esperidião Amin - Mas, de boa qualidade! 
O SR. EPIT ACIO CAFETEIRA - Falsificada, mas de 

boa qualidade! Não sei se essas estão c.otadas acima do dólar! 
O que precisamos, nobre Senador Pedro Simon - e V. Ex-
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6 candidato à Presidência do Senado -, é que esta Casa resolva co­
bnIr o direito que tem o legislador de legislar, não apenas os líde­
res, mas todos. Os lideres devem se reunir para discutir a pauta, 
esta tem que ser do conhecimento de todos. A votação há que ser 
exercida por todos. Portanto, coloco-me ao tado de V. Ex'. E, se 
for o caso, bateremos à porta do Poder mediador. que é o Iudiciâ­
rio, para sabermos até onde vai o direito do Executivo e onde c0-

meça o do Legislativo. Porque, nesta hora em que estamos 
vivendo, não sabemos dos nossos direitos. Se sabemos. fazemos 
de conta que não e deixamos correr. deixamos o temIX> passar 
para ver se a coisa muda. 

O Sr. Mauro Benevides - Permite-me V. Ex'um aparte? 
O SR, EPIT ACIO CAFETEIRA - Ouço o aparte do no­

bre Senador Mauro Benevides. 
O Sr, Mauro Benevides - Nobre Senador Epitacio Caíetei­

m, esse tema V. Ex' já o abcm:iCll, pelo menos nos últimos trinta 
dias, umas três vezes, desta tribuna. E, em todas as oportunidades 
em que V. Ex- se reportou a esse tema. eu, em intetvençôes, que 
certamente deslustrei o discurso de V. Ex ..... 

O SR. EPIT ACIO CAFETEIRA - Não apoiado! 
O Sr. Mauro Benevides ... manifestei-me solidârio à sua 

iniciativa, sobretudo a forma de profligar a excessiva utilização de 
um instrumento que, no processo legislativo. deveria ser apenas 
utiliudo pelo Executivo em condições excepcionais. Veja V. Ex' 
que a iniciativa do Deputado Nelson Iobim, hoje Ministro da Iusti· 
ça - V. Ex' atente hem para esse dado de natureza cronológica, de 
natureza temporal-, e esse projetoestâ conosco desde 1991, roce­
beu"pareeer favomvel do nobre lider de então, Senador Pedro Si­
mon; parecer judicioso. brilhante. Foram apreciadas também as 
emendas de vários Senadores. Há, inclusive, um voto em separa­
do do nobre Senador Josap,at Marinho e emenda do Senador, 
hoje Governador da Parafba, Antonio Mariz; todos com o objetivo 
de aprimorar o texto originário da Cãmara dos Deputados. Veja 
V. Ex', nobre Senador, que já fluiu o prazo de quatro anos para se 
apteeiar essa proposição. Se ela tem conotação polêmica, pode­
mos reaJmente considerar polêmica essa matéria. Mas ela foi ins­
truída pela comissão competente, que é a Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania. Os pareceres, muito bem lavra­
dos. já foram publicados nos avulsos talvez umas seiscentas ve­
zes, número superior ao das medidas provisórias que foram 
editadas até hoje, tanto pelo Presidente Fernando Collor como 
pelo Presidente Itamar Franco. e agora pelo Presidente Fernando 
Hemique Cardoso. Veja V. Ex' que temos insistido na tese da abu­
sividade de utilização desse instituto. Muitas vezes chegamos até 
a suscitar dúvidas quanto à legitimidade dos pressupostos da rele­
vância e urgência. Mas, praticamente isso fica etn discussão e de­
bate no plenârio, sem que. no momento supremo da decisão, o 
Plenário se mobilize e se movimente para possibilitar exatalnente 
uma deliberação. Nem V. Ex', como Líder do PPR, nem eu, como 
Lider do PMDB. temos sido capazes de mobilizar as nossas Ban­
cadas e faziê-las aqui deeidir, atmal. em torno dessa proposição. 
Nlo é passivel que cheguemos ao fmal desta legislatura, tendo a 
tramitação dessa matéria iniciado em abril de 1991, e já estamos 
no término desta legislatura sem que, pelo menos, ofereçamos à 
opinião pública brasileira nm exemplo de coragem de nos defmir­
mos em torno de um instituto, que é importante para O Poder Exe­
cutivo. e, de certa fonna, subestima a nossa capacidade para 
legislar. Então, estamos abrindo mão de uma competência fi""sa e 
transferindo-a para o Poder Executivo. Dal por que quando o Se­
nador Maguo Bacelar me conctamou, na tarde de hoje, para que 
fnmássemos um documento solicitando uma inversão de pauta 
para que, desaa forma, compelissemos o Plenârio a decidir em tor­
no dessa proposição - f'lZemos até o acréscimo no requerimento 

do projeto de autoria da Deputada Rita Camata - tivemos a inten­
ção de não permitir que uma matéria que cbegoo aqui no início 
desta legislatura ficasse sem apreciação, porque não tivemos a c0-
ragem de decidir a respeito das medidas provisórias. Porque DOS 

falta a coragem. já que o Ministro da Justiça é o próprio autor do 
projeto, se o Relator da proposição na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania era o Líder do Governo, Senador Pedro Si­
mon? Se o jurista do porte e da respeitabilidade do Senador Josap­
bat Marinho se manifesta favotável com um voto em separado. o 
que nos falta pata decidir em tomo dessa questão'? Falta o quê'? 
Falta a nós, Líderes. o poder de mobilização, para garantir no ple­
nário a presença do número indispensável ao exame dessa pr0po­
sição. Sabe V. Ex' que, muitas vezes, o Plenário acorre 
pressuroso, independentt:mente da nossa convocação, para votar 
detenninadas proJX)sições nesta Casa. Mas uma como essa, ins­
truída pela Comissão competente. vai ser transferida a outra Le­
gislatura! Espero que V. Ex', que aqui permanecerâ, continue a 
insistir nessa tecla. para que - quem sabe - daqui a quatro anos, 
quando eu voltar, não encontre mais essa proposição na Ordem do 
Dia do Senado Federal. 

O SR. EPIT ACIO CAFETEIRA - Sr. Presidente, vou en­
cerrar. Antes, quero fazer uma colocação que considero muito im~ 
portante, nobre Senador Mauro Benevides. 

Na verdade. jamais busquei colocar esta matéria em votação 
00 lotar este plenârio para votar este Projeto, porque o mesmo, se é 
um Projeto de Lei Complementar, precisarâ da sanção do Presidente, 
e aahemos que nenhum Presidente vai se autolimitar. Amanhã. o Pre­
sidente veta. consagra que ele pode reeditar. tanto que vetoo a Pr0pos­
ta do Congresso. Não acredito que nenhum Presidente usuário do 
comodismo da Medida Provisória sancione este Projeto de Lei. 

Estou me batendo para que o Congresso inicie a reconquis. 
ta do seu direito. Não num Projeto de Lei Complementar que o 
Presidente pode sancionar ou vetar. porque ai admitirlamos que 
SOOlente se o Presidente da República quiser é que se vai limitar a 
medida provisória. Na hora em que fIzermos Utn projeto de lei 
que dê ao Chefe do Executivo o direito de veto, estaremos concor­
dando que Sua Excelência a Vem utilizando de forma correta. 

O Sr. Mauro Benevides - Permite-me V. Ex' uma nova 
brevíssima intervenção'? 

O SR. EPIT ACIO CAFETEIRA - Ouço ° aparte de V. Ex'. 
O Sr. Mauro Benevides - Nobre Senador. V. Ex' quer que 

se valorize a iniciativa parlamentar e que ela sobreleve quanto à 
iniciativa do Presidente da República de editar medidas provisó­
rias? Foi isto que entendi? 

O SR. EPIT ACIO CAFETEIRA - Não, nobre Senador. 
Se V. Ex' quer bem entender, concluirá o seguinte: a medida pro­
visória - estâ escrito na Constituição - que não for transformada 
em lei em 30 dias, estâ rejeitada. E se ela estâ rejeitada, a matéria 
somente poderá voltar na mesma Sessão Legislativa se contar 
com a maioria absoluta de uma das Casas do Congresso, confor­
me estabelecido na Constituição. 

Essa é a realidade. E nós estamos fazendo de conta que não 
é. Estamos deixando correrem soltas a edição e reedição. Em de­
tenninado momento o Presidente pertence a um grupo; a seguir, já 
é outro Presidente, não do mesmo grupo. Agora já estamos nnm 
terceiro) de um terceiro grupo. 

E apenas o direito de gemer, de dizer: Presidente. Vossa 
Excelência está pisando no meu calo, nunca o de protestar! Deve­
mos dizer: pise onde Vassa Excelência pisar; mas pise no chão, 
não pise no meu pé! 

Ocorreu com todos os Presidentes, não apenas com o Presi­
dente Fernando Hemique Cardoso. não. Foi com o Presidente Fer­
nando Collor, foi com o Presidente José Sarney. foi com o 
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Presidente Itamar Franco. Nunca o Congresso procurou saber na­
quele outro Poder, que está aqui na Praça dos Três Poderes, bem 
ali ao lado. dirimir as dúvidas. Por que não perguntamos se se 
pode ou não reeditar medida provisória? Por que nós nunca discu­
timos este isto? Porque a Comissão de Constituição. Justiça e Ci­
dadania do Senado não se reúne para discutir este assunto? Afmai 
de contas é o nosso - não diria Dem direito - mas dever de legis­
lar. 

Assisti, na televisão, há poucos dias, algo semelhante s.o 
Congresso Nacional: uma máquina de passar roupa. Ela era tão rá­
pida, que conseguia passar mais rápido do que uma pessoa vestir 
um paletó. O Congresso. às vezes, é essa máquina Consegue 
aprovar tão rápido como nunca se viu. Quando se pensa, já está 
aprovado. E o projeto de lei leva esse tempo todo. . 

Nunca me interessei em colocar número em plenário, por­
que penso que quem pode mais pcxIe menos. Se o Presidente pode 

. sancionar. pode vetar. Se Sua Excelência pode apenas concordar 
em reeditar uma vez. pode também não concordar. 

Penso que não devemos pedir ao Presidente que concorde 
em nos devolver o direito de legislar, devemos exigir. por ser um 
direito inalienável. recebido do povo. 

O Sr. Mauro Benevides - Permite-me V. Ex·um aparte? 
O SR. EPIT ACIO CAFETEffiA - Com prazer. 
O Sr. Mauro Benevides - Nobre Senador Epitacio Cafetei­

ra, o que V. Ex· exige, estamos atendendo. Primeiro, a discussão 
ampla e profunda dessa matéria na Comissão própria da Casa, que 
tem competência regimental para isso, que é a Comissão de Cons­
tituição, Justiça e Cidadania. Houve, realmente, um estudo apro­
fundado. com apresentação de emendas, com voto em separado. 
Portanto. aprimorando o texto originário da Câmarn dos Deputa­
dos. E mais do que isso, quisemos, o Senador Magno Bacelar e 
eu, aO propor a inversão da Ordem do Dia de hoje, valonz.a.: duas 
iniciativas de parlamentares, DO caso O Senador Nelson JobIm e a 
DePJtada Rita Camata. Permitimos que essas duas matérias pudes­
sem ser apreciadas hoje, evidentemente por sereDl lei complemen­
tar, com o Plenário na sua composição, não sei se integra, mas 
pelo menos garantindo os 41 votos favoráveis. Foi essa a intenção 
do colega de V. Ex· da representação do Maranhão, que apoieí 
imediatamente, na expectativa de que esta Casa, pelo menos, deci­
da sobre essas duas proposições que são de autoria de dois parla­
mentares e que merecem, portanto, o exame do Senado Federal 

O SR. EPIT ACIO CAFETEffiA - Pela colocação de V. 
Ex·, acredito que não fui ainda bem entendido~ Penso que nós, par­
lamentares, só devemos propor matéria da competência dos doí~ 
podetes: o Legislativo legisla, o Executivo sanciona e ex:.eruta. E 
assim que se faz Q jogo democrático. Propomos uma matéria que 
o Presidente da República pode vetar e continuar abusando da edi­
ção de medida provisória. Não me parece um projeto que deva ser 
apreciado por um parlamento que quer se valorizar. Diria até que 
é uma forma. de consultar o Presidente da República: Vossa Exce­
lência quer continuar reeditando medida provisória ou quer parar, 
editando SÓ uma vez? Porque é isso que vaLiaS fazer, vamos per­
guntar se Sua Excelência quer parar de reeditar. A aprovação não 
resolve em última instância. O entendimento que tenho, Senador 
Mauro Benevides, é que estamos nos descuidando de defender 
aquilo que não é só um direito, mas é uma obrigação do legislador. 

Este Senado, como todo o Poder Legislativo, tem a obriga­
ção de assumir Q direito e o dever de legislar e proibir abusos c0-

metidos pelo Executivo - não pelo Presidente atual, mas por 
todos -, ocmo o de reeili!ar medidas provisórias e governar com 
as mesmas. Abuso que está se acentuando: primeiro. são 8, de­
pois. 15, depois, 130, depois, são 500; daqui a pouco, não há ne­
cessidade de"Vinnos aqui. bastará que o Governo Federal reedite 

medidas e tome as decisões que queira tomar. como OC01TeU no fl­
nal do ano, quando foi aprovada a medida provisória aumentando 
o imposto. Porém. se for lida com clareza a Constituição, verifica­
remos que aquela transformou-se em lei em 1995, para ser execu­
tada em 19%, porque uma medida provisória somente se 
transforma em lei após aprovação desta Casa. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. EpiJácio Cafeteira o 
Sr. Chagas Rodrigues,l~Vice-Presidente deixo a cadei­
ra da presidência, que é ocupada pelo Sr. Humberto Lu­
cena, Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Epitácio CafeteÍTa, o 
Sr. Humberto Lucem, Presidente deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Chagas Rodrigues, 
1 (1 Vice-Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Esperidião Amin. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (pPR-SC. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, S~s e 
Srs. Senadores, apesar das palavras de estímulo do meu querido 
amigo, o nobre Senador Rachid Saldanha Derzi, cuja voz já me 
começa a fazer sentir saudades, por seu tom suave e estimulante, 
ainda que a melhor parte do casal, a sua esposa, llão esteja aqui c0-

nosco. Serei breve. porque o nobre Senador Epiblcio Cafeteira 
brindou-me com um aparte que lhe concedi, e S. Ex' tolerou que 
antecipasse o que descjo tomar público neste m01l1ento. 

O grau de paixão que foi elevado e suscitado pelas coloca­
ções aqui feitas mostra como a questão da edição e :reedição de 
medida provisória é candente. Ouvimos os nobres Senadores Pe­
dro Simon, MalJco Benevides e Epitacio CafeteÍnl tomando a falar 
sobre o assunto. Depois de ter conversado com membros da Ban­
cada do meu Partido no Senado e na Câmara. desejo neste m0-

mento tomar pública., fonnalizada por Dlf":io de urna carta a todos 
os Parlamentares. Senadores e Deputados - alguns já a receberam 
e outros ainda não, porque estou fazendo a designação de mão 
própria -, a iniciativa desta proposta. de emenda constituciona1. 

Irei focalizar somente duas questões: JXlt que emenda cons­
titucional e por que não reeditar? Repito. não obstante juristas ilus-. 
tres possam me contrariar- e ficarei muito satisfeito se me 
derrotarem -, entendo que uma lei complementar não tem a possi­
bilidade de estabelecer uma restrição que a Constituição não esta­
beleceu. Nesse ponto divUjo do Senador Epitacio Cafeteira, não 
quanto ao espírito, mas quanto aos fatos. Desde abril de 1981, c0e­

rentemente, S. Ex· já defende a idéia de que a Constituição escre­
ve hoje que não pode haver reedição. Perde a eficicia. se não for 
aprovado, o texto da medida provisória. Mas não é isso o que os 
fatos mostram. Azar para os fatos ou azar para o texto? Acredito 
que seja azar para o texto. 

O parágrafo único diz que ela perderá a eficácia se não for 
aprovada. Parece-me que o espírito do legislador, do Constituinte, 
queria dizer que só existe uma maneira de tranSformar essa lei pr0-
visória em definitiva: aprovando-a. 

Na verdade. não é isso o que está acontecendo. O que tem 
acontecido. nesses seis anos de vigência da Constituição, é exata­
mente o oposto: não aprovada, antes mesmo de vencido o prazo. a 
medida provisória é reeditada. com ou sem alterações. E aí estão 
os exemplos, os mais notórios, esses que já foram aqui citados, as 
mensalidades escolares e a moeda. o real, como disse o Senador 
Pedro Simon: nem sabíamos que o dólar era tão fulco; nós. com 
uma moeda provisória., suplantamos o dólar; nem sabíamos que 
éramos tão fortes. Mas é uma medida provisória. reeditada cinco 
vezes. 
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o Sr. Hugo Napoleão - Pennite-me V. Ex' um breve apar-
te? 

o SR. ESPERIDIÃO AMIM - Ouço V. Ex', Senador 
Hugo Napoleão. 

O Sr. Hugo Napoleão - Senador Esperidião Amin. gosta­
ria apenas de fazer uma ligeira observação. para que não se tome 
intempestiva. V. Ex" mencionou a questão da medida provisória 
para efeito de mensalidades esco~s. Sempre considerei que es­
tas deveriam ser tratadas como o eram antigamente - pelo menos, 
ao tempo em que eu exercia as funções de Ministro de Estado da 
Educação -, mediante decreto, o que tornava a questão mais fleXÍ­
vel, mais oportuna, mais ajustável ao debate entre as associações 
(kpais, âs escolas, a UNE e as diversas entidades envolvidas. Pa­
rece-me que, realmente. foi um erro haver se estabelecido a intro­
dução da medida provisória para as meusalidades escolates 
também. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - V. Ex' me pennitirã agora, 
~ntão, ferir um aspecto, como maior respeito, que o Senador Pe­
dro Simon, há poúco, mencionou parcialmente. S. Ex" disse há 
pouco - com o que concordei, pois é venlade - que não aprecia­
mos as medidas provisórias referentes a mensalidades escolares 
por comodismo. Como S. Ex' mesmo disse: "O Presidente que se 
vire". Mas penso que antes desse nosso gesto, com o qual concor­
do, há um gesto anterior. Por que será que o Executivo usou medi­
da provisória? Acredito que o Executivo usou a medida provisória 
também com uma pincelada de maldade, querendo ver o que faria 
o Legislativo. O Executivo não esperava que o Legislativo respon­
desse com a omissão. Repito: primeiro. não é necessário que seja 
JXn"medida provisória, não há necessidade de uma lei; segundo, 
devetiamos nos manifestar. 

O Sr. Pedro Simon - Pennite-me V. Ex· um aparte? 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Ouço v. Ex', nobre Sena­

dor Pedro Simon. 
O Sr. Pedro Simon - Seuador Esperidião Amin. pennita­

me, de certa fonna, divergir de V. Ex'. Não houve malícia do Exe· 
cutivo. Fui Líder do Governo, acompanhei aqui, e o Senador 
Hugo Napoleão foi Ministro de Estado. Gosto muito. Seuador. de 
me colocar no lugar das pessoas. Havendo medida provisória. hã 
um comodismo muito grande. Por que o Governo usou medida 
provisória? Porque medida provisória entra em vigor no dia se­
guinte e projeto de lei ... 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Para a questão da meusali· 
dade eSfOlar, poderia ser decreto, não'precisaria ser lei ()U projeto 
de lei. E essa a questão que o Senador Hugo Napoleão está levan­
tando. 

O Sr. Pedro Simon - O Senador Hugo Napoleão peusa 
que poderia ser decreto? . 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Poderia Ser decreto ou Por-
!alia. 

o Sr. Pedro Simon- Poderia ser um decreto-Iei? 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Não um decreto.lei. mas 

um decreto. 
O Sr. Pedro Simon - Um decreto do Executivo? 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - E já fora decreto em peno­

dos anteriores, como alertou o Senador Hugo Napo1eão. 
O Sr. Pedro Simon - Ah! Sim. Poderia ser decreto-lei, de­

cret~xecutivo. 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Não um decreto.lei, pode. 

ria ser um decreto e já fora decreto em periodos anteriores, como 
alertou o Senador Hugo Napoleão, Por que foi elevada a hiera:r­
quia da matéria? Porque ~e decreto passou a ser projeto de lei '!'l 
medida provisória ou lei E. na hierarquia dos diplomas legais. E 
claro que "é uma elevação substancial. 

o Sr. Pedro SimoD -Sinceramente, estoo vendo certa ma­
Hcia também. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Ai é que eu vejo que hou­
ve o desejo de provocar. Cá. entre nós, reconheço que estou exa~ 
gerando, não há malícia nenhuma em nos instar a traballiar. Mas 
gostaria de salientar que já concordei com V. Ex', quando disse 
que n6s nos omitimos, é verdade, e temos nos omitido reítera.da~ 
m.ente, mas também é verdade que não precisava ser lei. 

Deste raciocínio, quero tirar uma lição pala todos nós: a 
medida provisória está vulgarizada. Aquilo que V. Ex' disse, que 
qualquer burocrata. no meio da madrugada, pode decidir ''Vou fa· 
zer uma medida provisória". E acaba saindo. Está vulgarizada e 
n6s nos acomodamos. 

Então, temos, de um lado. um apetite crescente, que é do 
Executivo e, do lado de cá. um comodismo também crescente. Te­
mos que romper isso e a forma para que tenhamos êxito, se for o 
projeto de lei complementar, vou manter o voto que anunciei no 
dia 22 de maio de 1991, confonnemostra o Diário do Congres­
so, edição de 24 de maio de 1991. 

Dia 22 de maio foi numa quarta-feira, dia 24, uma sexta-fei­
ra, quando circulou o citado diário. Mantenho o meu voto a favor. 
Parece-me a mim que tem que serutrul emenda constitucional 
Como estamos abordando um assunto. e há pouco houve a refe-. 
rênda ao voto em separado do Senador Josapbat Marinho, a quem 
ouvirei, com grande honra. 

O Sr. Josaphat Marinho - Apenas para lembrar a V, Ex' 
que durante o ano de 1994, pelo menos, o Congresso não silen­
ciou apenas pelo comodismo, muitas vezes foi por conveniência. 
Foi atitude combinada. com o Governo, para não correr o risco ... 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Peneitamente. . 
O Sr. Josapbat Marinho - ... de modificar medida provisó­

ria, não se apreciava. E aí é que V. Ex' diz, no sentido mais amplo 
e perfeito: vulgariwu·se a medida provisória. Ou damos um jeito 
nisso ou perdemos o poder de legislar. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Concordo e agradeço, 
imensamente, o aparte do nobre Senador Josaphat Marinho. 

Quero aqui esgotar esta primeira parte: entendo que deve 
ser uma emenda constitucional. E o que quer dizer ri.ão reeditar? 
Peço a todos os meus nobres Pares para que me permitam fazer a 
divulgação, mais uma. vez, do texto da Constituição do m~u Esta­
do, pois estamos todos representando os nossos estados. E da ex­
periência de Santa Catarina a proibição da reedição, Citarei o § 3', 
do ar\. 51, da Constituição do Estado de Santa Catarina, promulga­
da em 1989. As Coustituiçães estaduais deveriam ser promulga. 
das até um auo depois da promulgação da Constituição de 1988, a 
nossa foi em setembro de 1989. 

Parágrafo 3~ 
É vedada. a reedição. na mesma sessão legislativa, de medi­

da provisória não deliberada ou rejeitada pela Assembléia Legisla· 
tiva. 

O Sr. Pedro Simon - Pemúte-me V. Ex' um aparte? 
O SR. ESPERIDIÃO AMIM - Ouço o nobre Senador. 
O Sr. Pedro Simon - Há diversos graus nas Coustimiçôes 

estaduais. A Constituição de Santa Catarina foi elaborada quando 
era Governador o nosso querido companheiro, o falecido Pedro 
Ivo, que não tinha maioria na Assembléia. Foi aprovado o texto a 
que V. Ex· se referiu de que não pode ser reeditada medida provi­
sória mais de uma vez. 

O SR. ESPERID IÃo AMIM - Não pode ser reeditada ne­
nbumavez. 

O Sr. Pedro SimoD - Nenhuma vez. Hã outras Assem­
bléias. onde o Governador tinha maioria, que podia reeditar à von· 
tade. Eu, quando Govemador. tinha ampla minoria e não podia 
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editar nem uma só vez. Na Assembléia do Rio tirande do Sul, a 
Constituição promulgada não dava direito ao Governador de edi­
tar uma vez. Não há medida provisória na Constituição do Rio 
Grande do Sul. 

O SR.ESPEIUDIÃO AMIM-Mas.emcompensaçãn. V. 
Ex· não pode dizer que não tenha ensinado a ninguém. porque' o 
atual Governador do Rio Grande do Sul. apesar de o PMDB ter 
uma esquálida bancada própria. com dez deputados em cinquenta 
e cinco. já teromaioría. De forma que os seus discípulos estão 
indo muito mellior do que o mestre.. O ex -Governador Pedro Ivo 
pode não ter conhecido. mas ensinoo o caminho das pedras. 

O Sr. Pedro Simon - O Governador Antônio Britto reali­
zou algo que considero milagre. Em 14 dias, S. Ex· conseguiu 
aprovar. porunauimidade. com os 14 votos do PPR. do PDT. do 
PT e até do pCB a extinção de 8 estatais. Realmente. S. Ex' é um 
crnque e temos que respeitá-lo. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - O Nobre Senador Pedro Si­
moo já faz uma análise maliciosa, se me permite, das Constituiçõ­
es estaduais. O que queriam os Constituintes? A V. Ex· queriam 
impedir recessos não-verbais, mas penais. A outros. queriam esta­
belecer. pelo menos. limites. 

Creio que este aqui é o limite do bom~senso. E como é que 
se transporta esse limite do bom~senso para o cenário federal? 
Não pode ser por !tinta dias. Se é para decidir. reunir para tomar 
uma decisão, vamos até aumentar o prazo: sessenta dias. E não 
pode se reeditar no ano - este é o meu texto -, não é na mesma 
Sessão Legislativa, porque ai há também uma pequena malícia. 

A Sessão Legislativa começa no dia 15 de fevereiro, en­
quanto o ano, não, começa no dia 1 Q de janeiro. Mas se for edita­
da uma medida provisória em dezembro ou em novembro e 
vencer o prazo no COIIleço do ano, pode ser reeditada. no que cha.­
mei de lusco-fusco. Quer dizer. a transição do fmal para o começo 
do ano, aí pode reeditar, mas, no mesmo ano, não poderá ser reedi­
tada. 

Creio que esse é um apanhado de bom senso, porque levei 
em consideração, também, o que pode haver de malícia no texto 
e procurei retirar a maUcia. Impedir a reedição. no fim do ano. é 
quase que forçar a -convocação. Então, retirei isso. Procurei retirar 
aquilo que se poderia atribuir como malícia contra n6s ou o uso 
da malícia a nosso favor. 

De sorte que estes são os dois aspectos que pretendo abor­
dar. hoje: primeiro. pedir a colaboração. 

O Sr. Jarbas P ...... rinho - Permite V. Ex'um aparte? 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Ouço. com grande satisfa­

ção. o nobre Senador 1 .. oos Passarinho. 
O Sr. Jarbas P ...... rinho - Peço desculpas a V. Ex". de en­

trar nessa._ 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Jamais V. Ex'tem que pe­

dir desculpas. O que. talvez. desculpemos seja quando V. Ex' da­
qui sair, mas por entrar, nunca. V. Ex- nunca vaí precisar pedir 
desculpas. 

O Sr_ Jarbas Passarinho - .•. não gostaria de entrar num 
debate de malícias. São tantas malícias. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - No máximo. V. Ex' vai 
pedir desculpas por sair. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Eu lhe pediria apenas a aten­
ção, meu querido Presidente, para um aspecto que me coube vi­
ver quando coordenador do ex-Presidente Fernando Collor de 
Mello. A questão da medida provisória, que todos sabemos que 
vem de uma emenda parlamentarista, dentro de uma Constituição 
presidencialista. Ela veio, praticamente, substituir o antigo deçur­
so de praw. O Presidente Castello Branco. quando chegou. encon­
trou aquele caso que já sabemos. Por exemplo, o Projeto de Lei 

Diretrizes e Bases da Educaçãn levou 1I anos tranutando. O at1laI 
já leva 5. Então. o Governo. naquela altura, aChou que deveria 
compelir o Congresso a votar e, por isso, introduziu o sistema de 
decurso de prazo. Disse-<> bem, ainda há pouco. o nobre Senador 
Josaphat Marinho - e sempre o diz bem - que em parte havia um 
couIuio. Em grande parte também. Quando membro da ARENA. 
sabíamos - fui Líder de quarenta Senadores. comigo quarenta e 
um - que havia momentos em que o pessosl não desejava votar 
para não assuIlÚr a responsabilidade de 1lIDa medida impopular, 
preferindo o decurso de prazo. Aparece a medida provisória. En 
faria um apelo aos que ficam aqui e vão brilhar neste Senado. 

O SR. ESPERIDJÃO AMIN - Senador Jarbas Passari­
nho. V. Ex' deveria começar a pedir desculpas por sair. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Não posso pedir desculpas por 
sair. Se eu tivesse de pedir desculpas seria por ter peroido. elei­
ção; perdi-. porque não • ganhei. Não há ptobJema. Agora, a pri­
meira coisa que estranhei, está ainda vigente - suponho que 
mereceria uma reflexão de V. Ex" - é o fato de criannoo, como 
criamos aqu~ a necessidade de fazer Il!"" apreciação da medida 
provisória por ser ou não admissiveL E um abuso do Poder Leg;s­
Iativo. O Presidente da República edita • medida ptovisória na me­
dida em que pensa ser urgente e relevante. São conceitos 
subjetivos de Sua Excelência. Lembro. V. Ex' que. no inicio do 
Govemo Collor. eu não pertencia ao Governo ainda. chegou aque­
la enxurrada de medidas provisórias e uma delas. que veio depois. 
dava um automóvel para O Vice-Presidente da República, o ex-Se­
nador Itamar Ftallco. Urgente? Sim, ele não podia andar a pé. Re­
levante? Sim. ele era Vice-Presiden1e da República. Então. 
votou-se uma medida provisória. Veja só que coisa esdníxola. p0-
rém necessária. Quando estabelecemos, aqui. o principio de pri­
meiro passar pelo critério de admissibilidade. estamos julgando os 
conceitos subjetivos do Presidente. No meu entender. não tem ca~ 
bimento. O que deveria acontecer é O seguinte: vota-se, aprova-se 
ou não e. depois. emenda-se. O que não pode acontecer é dizer 
que é admissivel 00 não, pois é um ato de descortesia e também 
descabíveL Em segundo lugar. veja O que V. Ex' está trazendo 
como exemplo do seu Estado e o que o Senador Pedro Simon troo· 
xe do Estado do Rio Grande do Sul_ Admitamos que o Presidente 
da República não tenha maioria absoluta no seu Parlamento. Ele 
edita medida provisória. e a maioria decide não comparecer para 
votar, o que vai acontecer? A medida extingue-se com 30 dias e 
ele fica sem poder legislar naquele campo. Entretanto. entre isso e 
o f.to de reeditar indefmidamente tem que bllver um meio teImo. 
Por que não se coloca isso como o princípio na pauta. tnmcando-a 
caso não seja votado. ou seja. não haveria votação em seguida. 
Neste caso. eu concordaria, pois o President. da República p0de­
ria fazer uma reedição e. ~ partir desta primeira reedição. trancar­
se-ia a pauta. A partir desse instante, só se votariam. os demais 
itens da Ordem do Dia depois da votação da medida provisória. 
Entretanto. segulá-Ia desde logo e impedir a reedição não é a coi­
sa mais certa a. ser feita. Quero ver isto do rutro lado, onde vou fia 
car como expectador não engajado. Quero ver o que vai 
arontecer, pois na hora em que um Presidente não tiver a maioria, 
vai ser comandado pelo Congresso que vai manietá-lo. Da mesma 
maneira como salientou. ainda há pouco. o Senador pela Bahia. 
digo que estamos perdendo o direito de legislar. Eu mesmo fiquei 
surpreendido com a centena de vezes que o Senador Itamar fran­
co. como Presidente da República, editou medidas provisórias. O 
Presidente da República do, &tados Unidos não tem iniciativa le­
giferante; ele não pode apresentar medida. nem um ptojoto; .1. 
chama o Llder. com quem, de modo geraJ. toma café todas aa ma­
nhãs. e por meio do Líder apresenta as propostas. Aqui o Presiden­
te da República já não precisa mais chantar Líder nenhum; 
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manda a medida provisória e vai reeditando-a indefinidamente. O SR. J<:SPERIDIÁO AMIN - >I. Ex' num só tiro estou· 
Neste ponto. V. Ex' tem inteira razão: colocar uma dificuldade rou duas questões: a primeira de que é possível lançar mão da lei 
para essas reedições, que, aliâs, se tornam cômodas para o próprio delegada: segundo, a isonomia é um lIabalho de artesão, para um 
Legislativo, quando não ~er analisar a matéria. ourives aplicado e não para martelo; é trabalho para um tecelão. 

O SR, ESPERIDIAO AMIN - Exatamente! Uma perver· uma bordadeira, uma cosmreilll, porque, não podendo nivelar por 
são para os dois lados. baixo e não podendo imediatamente nivelar por cima só pode ter 

O Sr, Jarbas Passarinho - Depois da m.ticia, chegamos à o expediente da gradualidade, e mdo que é gradual leva algum 
perversão. tempo. No caso brasileiro vai levar algum tempo a mais. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Quero concordar IJlmoom Eram esses os dois aspectos que eu queria focalizar. Fico 
com V. Ex', Senador Jarbas Passariubo, quanto à sua preocupaçAo grato pela atenção de todos. Vou voltar ao assunto. 
no tocante ao Executivo ficar sem uma alternativa. Parece-me que O Sr. Cid Saboia de Canalho - Pem:lite-me V. Ex', ao fi-
a alternativa de sobrestar a pauta é a mais democnítica. porque ti- na! de sua fala, um aparte? 
ror do Congresso Nacional a capacidade de obsáUir a ação do Exe- O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Ouvirei o nobre Senador 
cutívo é revogar a existência do Congresso; o Congresso é para Cid Saooia de C8IValhO com grande satisfação. 
isso mesmo. O Congresso pode d,errubar, o Congresso pode rejei- O Sr. Cid Saboia de Carvalho - Senador Esperidião 
lar e o Congresso pode impedir. E verdade que isso dificulta o tra- Amin, o tema que V. Ex'lIaZ é dos mais interessantes. Inclusive, 
balho do ExecuUvo, mas é para isso que existe. . o seu estilo parlamentar, o seu estilo oratório, dá muita força às ex-

O Sr. Pedro Simon - Permite-me V. Ex' um aparte'! pressões do seu pensamento. Também concotdo com V. Ex". Pen-
O SR, ESPERIDIÃO AMIN - Ouço V. Ex' com prazer. so que essa história de reeditar medidas provisórias é 
O Sr. Pedro Simon - Pode ser caso específico do Parla- barbaramente errada. Isso não é errado do ponto de vista juridicoJ, 

mento. No mundo inteiro a obstrução existe, mas não pode ser a porque a Constituição o pennite, mas é errado ideologicamente. E 
regra. A minoria tem o direito de obstruir, mas não pode transfor- isso o que V. Ex' quer dizer. Isso é errado COIllO tese, que foi mal 
mar essa obstrução em uma regra. aceita pela Constituição. Aliás, quero dízer a V. Ex" que a iastau-

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Não tendo o Executivo ração de medidas provisórias foi um dos gnmdes e mais graves 
maioria, Senador Jarbas Passariubo, não terá condições de baixar equívocos da Assembléia Nacional Constiminte. Foi um equívoco 
medida provisória. tão forte e de conseqüências tão graves, que, até esta data, o Con· 

O Sr. Jarbas P_rinho - Até porque a obsáUção é uma gresso Nacional ainda não votou uma matéria indispensável para 
anna da Oposição. o exame do assunto. Se bem que não concordo com o parecer fei-

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Claro. E vou dizer mais, se to pelo Deputado Nelsou Jobim, pois me parece um tanto quanto 
C;! Executivo não tem maioria aqui para aprovar, tem que negociar. inadequado para a natureza do assunto. Mas a verdade é que tínha-
E assim que se faz a democracia. E todos sabemos que a maioria mos que adotar a pooição respeitante a essa matéria, seja ela qual 
não é incondicional. Isso que tem saído na imprensa, de alguns fosse. Se vai haver mudança na Constituição, esta deve ser feita 
brados já do atual Governo, dizendo que quem é do governo tem com muita atenção a isso que tem sido dito no Congresso Nacio-
que votar a favor, penso que não vão dizer isso ao Senadot Josap- nal, inclusive por V. Ex·, porque isso é uma verdadeira advertên-
hat lv1arinho, assim como não diriam a mim. Se forem votar a fa- eia. Hoje, a situação da legislação nacional está muito 
vor, contém com a minha boa vontade, mas eu vou examinar a controvertida, porque, enquanto há o direito rume e s6lido dos có-
matéria, a não ser que eu rovogue o meu mandato, que eu abra digos e das leis propriamente ditas, há também a parafernália das 
mão dele. Então, o jogo é de contrapesos. esse é o sistema demo- medidas provisórias. Inclusive. um dia, como relator de uma medi-
critico, a harmonia entre os Poderes; e o americano coloca isso da provisória muito polêmica, ouvi de um integrante de uma Co-
que se chama sistema de pesos e contrapesos. Então, o fIm deve missão o seguinte: "Não, Senador, não interessa. O Governo vai 
decoaer disso, não de um impasse; deve decorrer a harmonia en- ficar reeditando, até que se encontre uma solução. V. Ex· está atIa-
Ire os Poderes. Por isso, a minha proporta é a de não-reedição, no. palhando," Eu acolhia uma emenda do Senador Pedro Simou, U-
nhuma vez. Eu preftro aumentar o praw a admitir a reedição. der do Governo, muito bem posta e muito moralizadora. Todos 

O Sr. Josaphat Marinho - Pennite-me V. Ex' um aparte? sabem que a atuação do Senador Pedro Simon nesta Casa é muito 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Ouço V. Ex' com lnlJito cuidadosa. e sua emenda era o que o Governo deveria ter feito, 

prazer, nobre Senador JOIlaphat Marinho. porque tirava algumas loucuras, como passar pessoal de fundação 
O Sr, Josaphat Marinho - Além do que V. Ex' sugere, para a Administração Direta - coisas absurdas que o Senador cor· 

ainda há que se atentar que há um outro mecanismo constitucional rigia em uma emenda que acolhi. Todas as vezes em que relatei a 
próprio do regime democrático, do qual o governo pode valer-se. medida, aproveitei essa emenda~ a medida provisória não foi vota-
que é a delegação legislativa. Letnbro-me que, convidado para da de uma vez, e aconteceu a ameaça que ouvi no meu gabinete: 
uma conversa com o Presidente Fernando Collor- dela participou "Não interessa o que V. Ex· vai fazer; a medida vai ficar sendo 
o Ministro Jarbas Passarinho -, e o Presidente assinalando suas m- reeditada, não será votada." Os lobistas têm tnais força do que 
ficuldades para a obtenção de certas leis mais urgentes ou mais 00- nós, aqui no Congresso Nacional. 
licadas, eu lhe lembrava. hipótese da Delegação Legislativa. O SR. ESPERIDIÃO AMIN - O que V. Ex' está focali· 
Apreciamos os três o asSlloto. e creio que frutificou, porque Sua zando é a prática da perversão. O trabalho do legislador passa a 
Excelência pediu à Delegação Legislativa para fazer a Lei da Iso- ser um estOIVo. 
nomia. E a lei foi feita. O Sr. Cid Saboia de Carvalho - Exatamente. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Para fazer o processo da O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Quando o trabalho do le· 
isonomia. Ontem, eu ainda lembrava que o processo é lento, gra- gislador passa a ser, na prática. um estorvo, já se atingiu a perfei-
dual, e eapemmos que não seja tão regressivo quanto proclamou o ção da perversão. Aquilo que é obrigação do legislador passa a ser 
Ministro Bresser Pereira. um estOIVo para o mundo real. 

O Sr. Josaphat Marinho- Vamos relemhrare .. a prática O Sr. Cid Saboia de Carvalho - Um desaforo até. Che· 
que é democrática e é conveniente. gam a perguntar quem quer alterar o que está feito, quando esta-
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mos cumprindo com nossa. obrigação. 
O SR. ESPERIDIÃO AMlN - Chamam-nos até de intro­

metidos, mas. na verdade, estamos cumprindo com a nossa obriga~ 
ção. Essa é, Senador Cid Saboia de Carvalho, uma das facetas do 
grande painel de perversão que a prática da reedição de medidas 
provisórias nos trouxe. 

O Sr. Cid Saboia de Carvalho - Agradeço a V. Ex". fiz 
esse aparte já umlanlo quanto despropositado, mas não queria dei­
xar de dar mitlh. cooperaç!io à fala de V. Ex". 

O SR. ESPERIDIAO AMlN - Quero agradecer a mani­
festação de V. Ex·e insistir. como resumo deste meu pronuncia­
mento, junto com os agradecimentos pela atenção e contribuição 
de todos, que quis focalizar dois aspectos: por que emenda à Cons­
tituição e não projeto de lei complementar? Embora esteja eu aqui 
assegurando que. se colocarem em votação o projeto de lei com­
plementar do Deputado Nelson Jobim, voto a favor. E o faço por­
que acredito mais no padrinho do que no insbumeoto. Ou seja. 
acredito mais na autoria Nelson Jobim do que em lei complemen­
tar. Convenci~me de que deve ser emenda constitucional desde 
aquele brilhante aparte do Senador José Paulo Bisol ao discurso 
do Senador Pedro Simon no dia 22 de maio de 1991. 

Finalmente, prego a não-reedição com todas as sanções ca­
bíveis ao Legislativo. quais sejam., sobrestar pauta, não poder to­
mar decisão, para que fique perfeitamente caracterizado que o 
Legislativo tem a obrigação de decidir. 

Por último, entendo que, se o Executivo não tem maioria 
na democracia, terá que negociar porque. do contrário, não poderá 
considerar-se em condições de legislar. Assim faz a democracia. 
Já experimentamos todas as hipóteses: eleições simultâneas para o 
Presidente da República COril a de Parlamentares. como foi realiza­
-~ há pouco tempo: eleições não coincidentes. em 1989. PrefIrO a 
simultânea. 

De sorte que, hoje, esses são os dois aspectos que conside­
ro os merecedores de uma certa reflexão de nossa parte. Repito, 
estou vulgarizando a minha proposta de emenda à Constituição. 
levando-a ao conhecimento tão amplo quanto {Xlssível para que 
seja aprimorada. Quem sabe se alguém até tem uma idéia melhor 
do que a minha, o que não será dificil. Mas, acima de tudo, já co­
nhecemos o erro. Por que então não partirmos para o acerto? Esta, 
muito mais do que a indagação, é a missão que gostaria de colocar 
para todos nós. Muito obrigado. 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO - Sr. Presidente, 
peço a palavIa para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Solicito a V. 
Ex· que seja breve, tendo em vista. o número de oradores inscritos 
para falar. Inclusive, o Dobre Senador Joel de Hollanda está inscri­
to para falar. Por isso, espero a colaboração de V. Ex·. 

Tem a palavra V. Ex'. 
O SR. CID SABOIA DE CARVALHO (pMDB-CE. Para 

uma questão de ordem. Sem revisão do orador.) - Certamente c0o­

perarei com V. Ex·, porque isso jamais deixou de acontecer. Mes­
mo porque temos muita alegria em ouvir os nossos companheiros 
de Senado Federal, notadamente aqueles que estão chegando nes­
te intelDlcio de mandato. como é o caso do orador que V. Ex' 
mencionou. 

Sr. Presidente. faço esta questão de ordem como relator do 
Projeto de Lei de Diretrizes e Bases da Educação. De princípio, 
devo dizer a V. Exl!.. que o Senador Darcy Ribeiro, em certo tem­
po, apresentou um projeto de lei contendo diretrizes e bases da 
Educação. Fui relator desse projeto de lei na Comissão de Educa~ 
ção. Com o auxílio muito bom da assessoria técnica do Senado, 
aprovamos até algumas emendas inspiradas no próprio Senador 
Darcy Ribeiro, que ê um mago da Educação. e o projeto veio ao 

plenário. 
Acontece que essa reunião da Comissão de Educação, onde 

relatei o projeto de lei do Senado de autoria do Senador Darcy Ri­
beiro, deu-se em um período de recesso parlamentar com convoca­
ção extraordinária. E por um equívoco. talvez, ou má sorte, quem 
sabe. não se incluíra nas matérias da convocação extrnordinária 
aquele item importantíssimo: diretrizes e bases da Educação. 

Então, o projeto do Senador Darcy Ribeiro já se encontrava 
aqui em plenário quando o Senador Jarbas Passarinho, que foi Mi· 
nistro da Educação e que conhece esse tema profundamente - e 
conhece muito bem o Regiruento do Senado, porque já foi Ptesi­
dente do Senado também -. verificou que havia impropriedade no 
trâmite daquela matéria. E o Projeto Darcy Ribeiro foi devolvido 
à Comissão de Educação, praticamente se anulando aquele pare­
cer que eu prolatara na condição de Relator. 

Neste ínterim, Sr. Presidente, chegou da Câmara dos Depu­
tados o projeto de lei, de um Deputado, cujo nome agora minha 
memória não pennite recordar. contendo as diretrizes e bases da 
ecbJcação. Esse outro projeto demorou na Câmara dos Deputados 
cerca de cinco a seis anos, e em torno dele movimentou-se toda a 
comunidade brasileira envolvida coro o ensino - o ensino priroã­
rio, o ensino superior, o ensino íntel1Jlediário, sindicatos de profes­
sores, professores universitários. entidades várias do setor de 
educação. Quase que se frrmou um acordo na Câmara dos Deputa­
dos p.m tomo da Lei de Diretrizes e Bases da Educação. 

O Projeto Darcy Ribeiro estavil nessa viagem plenário..co. 
missão de Educação. Quando chegou o da Câmara, logicamente 
preteriu o de Darcy Ribeiro, e então, coro essa preterição, passou 
a valer o projeto de lei da Câmara, do qual também fui o Relator. 
E rraba1hei com afmco. e fui a reuniões várias, meu gabinete fun­
cionou intensamente, recebendo comissões e mais comissões. Bus­
quei respeitar todos os acordos, mas assim mesmo acolhi várias 
emendas e até idéias que nem em emendas foram apresentadas, 
mas idéias que eu conhecia, de Senadores como João Calmon. Eu, 
então, acolhi aquele ideário da educação, do ensino, problema de 
verba, problema de escola privada, o problema da escola pública, 
evitei aceitar o litígio escola pública versus escola privada e, com 
grande esforço, chegamos ao fInal do trabalho na Comissão de 
Educação. 

O parecer foi votado e aprovado na Comissão de Educa· 
ção, aproveitando, também, parte do Projeto de Darcy Ribeiro, 
mas. no todo, mantendo o consenso nacional sobre a matéria, por­
que o Relator achou que. sendo revisor, não deveria alterar aquilo 
que não fosse realmente objeto de uma revisão. Apenas cuidamos 
mais da parte legal, legisIati\'a, C Jnstitucional, etc, alguns GUida­
dos que nós impusemos a n6s pruprios naquele momento. A Co­
missão de Educação votou e aprovou a matéria. Ela veio para o 
Plenário. 

Mas o que é feito do Projeto de Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação? Não sei se estou sendo influenciado pelo Senador 
Pedro Siruon, mas ando com mil cuidados com o Senado Fedem! 
no fmal do meu mandato, Sr. Presidente. nas Últimas horas do 
meu mandato. Tenho medo do que vão dizer lá fara: que, outra 
vez, ao chegar ao Plenário, temos que retroceder, Vamos volt~ à 
estaca zero nas diretrizes e bases da educação. 

Não é provável, Sr. Presidente, aceitannos a idéia de que 
cada pessoa que se elege Presidente da República traz consigo um 
Estado, o Estado na concepção de Fernando Collor, o Estado na 
concepção de Fernando Henrique Cardoso. Não. O Estado pree­
xiste à eleição e pós-existe à eleição. 

Então, parece que há um receio de encarar essa matéria na 
Senado Federal, e não sei o que vai se dizer disso lá fora. Quero 
consignar nesta questão de ordem que o Relator nâo está com esse 
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receio. não está com esse medo. que fez o seu trabalho, que cum­
priu o seu dever. No âmbito da Comissão de Educação e enquanto 
tiver mandato. estarei aqui à disposição do Senado para discutir ... 

O Sr. Esperidião Arnin - Nobre Senador Cid Sabeia de 
Carvalho, V. Ex· me permite um aparte? 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO - Só um minuti­
nho, Senador Esperidião Amin. porque se trata de uma questão de 
ordem e não sei se o Presidente admitirá a interferência de V. Ex·. 
Mas vou ouvi-lo. nem que seja ao arrepio do Regimento, porque é 
necessário ouvi-lo. Ouço V. Ex· 

O Sr. Esperidião Amin - Nobre Senador Cid Saboía de 
Carvalho, Sr. Presidente. creio que o que vou oferecer é um adita­
mento à questão de ordem, que pode até ser tomado como outra 
questão de ordem. V. Ex· está desenhando muito bem, está nos 
mostrnndo perfeitamente a gravidade da nossa decisão por omis­
são. Ao não apreciannos o Projeto de Lei de Diretrizes e Bases, 
que já foi aprovado no âmbito da Comissão de Educação, estamos 
praticando omissão. E o que é mais grave, na minha opinião, é 
que este projeto data de 88, ou seja, foi apresentado logo depois 
da promulgação da Constituição Federal e chegou à aprovação na 
Câmara dos Deputados em maio de 1993. Não tenho nenhum es­
CIÚpulo ou constrangimep.to em dizer da participação extraordiná­
ria que teve a Deputada AngeIa Amin para tomar possível, no 
âmbito da Câmara dos Deputados, a aprovação de um texto que 
sofrera mais de mil e duzentas emendas. Foi este o tex to que che­
gou ao Senado e aqui está. E todas as emendas de autoria do no­
bre Senador Darcy Ribeiro, como disse V. Ex·, foram aqui 
consideradas. Alguma decisão esta legislatura deveria tomar. É 
este aditamento que gostaria de oferecer a V. Ex ll 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO - Então. a minha 
questão de ordem, Sr. Presidente, é para que o Relator da matéria 
seja infonnado da situação em que se encontra o projeto no Sena­
do Federal, porque quero deixar bem claro que não concordo com 
nenhum retardaMento que seja feito alínente a um projeto de lei 
dessa hipótese. E nem quero deixar o meu nome inserido nUIDa 
possível desídia da qual amanhã se fale: de que o lobby das esco­
las privadas teria feito, no plenário do Senado, uma manobra para 
impedir o exame de tão importante matéria. A verdade é que o re­
latório está pronto e que foi remetido pela Comissão de Educação. 

Aguardo a resposta de V. Ex", para incluí-la nos meus últi­
mos dias de Senado e levá-la para as minhas atividades, porque es­
tou voltando à universidade, ond~ vou ter contato com os 
estudantes e com os professores. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - V. Ex', nobre 
Senador Cid Saboia de CaIValho, é um Parlamentar operoso, dili­
gente e tem cumprido os seus deveres. Informo a V. Ex· que esse 
importanússimo projeto aguarda inclusão na Ordem do Dia. E 
essa inclusão será detennirlada por S. Exll o Presidente do Senado. 

Hoje mesmo ouvimos várias reclamações. Matérias que es­
tão incluídas na Ordem do Dia não têm sido votadas, inclusive, en­
tre outras, a referente a medidas provisórias. O lamentável - e 
temos que dizer a verdade - é que, por razões ou motivos diver­
sos, os Srs. Senadores não têm vindo a plenário votar. Posso dizer 
a V. Exll que se esse projeto for incluído, ou se tivesse sido incluí­
do, talvez tivesse tido o mesmo destino dessas outras matérias. 
Mas posso dizer que falarei com S. ExA

, o Sr. Presidente, para que 
determine a inclusão. E espero que hoje venhamos a ter número 
para votar. 

Estou presente, abri a sessão às 14h30min., V. Ex"s tam­
bém estão presentes e vamos ver se teremos quorum. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Ioel de Hollanda. 
O SR. JOEL DE HOLLANDA (pFL-PE. Pronuncia o se­

guínte discurso.) - Sr. Presidente, S~s e Srs. Senadores, neste fi-

nal de tarde e início de noite, gostaria de ent<x.:aturn fato inédito 
ocorrido em meu Estado, Pernambuco. Lideranças expressivas de 
todos os partidos políticos e mais representantes dos setores em­
presariais, dos trabalhadores, líderes comunitários, totalizando cer­
ca de 200 pessoas, resolveram estabelecer um esquema de 
trabalho comum em função do projeto, que é decisivo para o Esta­
do. sobre a refmaria de petróleo da PEfROBRÁS planejada para 
o Nordeste. 

Pernambuco, Sr. Presidente, sempre foi um estado ideologi­
camente caracterizado pela fragmentação das suas lideranças polí­
ticas. Tivemos momentos de disputa, de confronto, a ponto de se 
dizer que ainda hoje o Muro de Berlim não caiu para o Estado de 
Pernambuco. Mas, nesta segunda-feira, as questões ideológicas e 
partidárias foram deixadas de lado e os representantes de todas as 
lideranças uniram-se, discutiram e estabeleceram formas de traba~ 
llio para tentar viabilizar esse grande en1preendimento. Lá esta­
vam o Governador, Dr. Miguel Arraes, o Ministro do Meio 
Ambiente, de Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, Dr. Gusta­
vo Krause, o Presidente da Câmara Federal, Deputado Inocêncio 
Oliveira, o Presidente da Assembléia Legislativa do Estado, Depu­
tado Felipe Coelho, o ex -Governador Roberto Magalhães, o Presi­
dente do Tribunal de Justiça, Dr. Luís Belém de Alencar, o 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho. Gilvan de Sá Barre­
to, o Presidente da Federação das Indústrias de Pernambuco. Ar­
mando Monteiro Neto. o Prefeito da Cidade do Recife, Jarbas 
Vasconcelos, e outras dezenas de Deputados Federais e Estaduais, 
representantes da CGT, da CUT, todos com um s6 pensamento: 
trabalhar de fonna coesa e integrada para fazer com que a decisão 
da PETROBRÁS seja no sentido de contemplar Pernambuco com 
esta refrnaria, que já está prevista no planejamento estratégico da 
PETROBRÁS. 

É uma refinaria que, por todas as condições técnicas, econô­
micas e de infra-estrutura, deverá se localizar naquele Estado. 
Não se trata de uma luta bairrista, de regionalismo vesgo, mas sim 
de fazer justiça a um Estado que há bastante tempo vem investin­
do, com seus próprios recursos, no complexo industrial portuário 
de Suape, onde já aplicou recursos da ordem de 300 milhões de 
dólares e onde hoje já existe, em pleno funcionamento, toda uma 
infra-estrub,U3 de estradas, fet:Iovias, eletricidade, âgua, enfIm, to­
dos os requisitos necessários para a implantação de uma unidade 
de refino. 

A importância dessa infra-estrutura, presente no complexo 
industrial portuário de Suape. é tão grande que o projeto pode ter 
antecipado o seu funcionamento em dois anos, se for localizado 
em Pernambuco. 

Por isso, Sr. Presidente, quero, nesta oportunidade, ressal­
tar esse exemplo de grandeza política, de compromisso com o nos­
so Estado: politicos separados ideológica e partidariamente 
uniram-se para, a uma só voz. lutar por esse grande empreendi­
mento. 

E tem de ser assim, Sr. Presidente, porque n6s, nordestinos, 
já estamos cansados de obras emergenciais, dos famigerados car­
ros-pipas, das cestas básicas, das ajudas que costumeiramente são 
mandadas para o Nordeste, como V. Ex ll bem sabe, quando chega 
a seca. Queremos sol~ções estruturadoras de nossa economia, s0-

luções defInitivas, que possam representar um novo patamar de 
desenvolvimento da Região Nordeste e não medidas superficiais, 
emergenciais e, volto a insistir. paliativas. 

O Nordeste, todos sabemos, só alcançou saltos qualitativos 
e quantitativos no seu desenvolvimento, quando houve decisão do 
Governo Central de modificar sua estrutura. Foi assim quando o 
Governo decidiu implantar a Companhia Hidrelétrica do São Fran­
cisco. A CHESF, indubitavelmente, fez com que a região desse 
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um salto quantitativo e qualitativo no seu desenvolvimento. 

Foi assim depois com a criação do Banco do Nordeste do 
Brasil, agência importantíssima parn. a prontoção do desenvolvi­
mento da região. O mesmo aconteceu quando o Governo decidiu 
criar a SUDENE e o sistema de incentivos inicialmente conhecido 
como 3418 e, posterionnente, como FINOR_ 

Nesses três exemplos, Sr. Presidente, está bem marcada a 
capacidade de reação da região ao receber estímulos, como os da 
CHESF, do Banco do Nordeste e da SUDENE, atingindo inclusi­
ve taxas de crescimento mais elevadas que 8S do País. É chegado 
o momento de uma nova decisão para que o Nordeste retome o 
seu processo de desenvolvimento e consiga auferir novo salto qua­
litativo de crescimento. 

Essá refInaria, a seI' implantada em Pernambuco tem todas 
as condições para ge= perto de 7 mil empregos diretos e indire­
tos e promover a JiruJtiplicação de novos empreendimentos na re­
gião, fazendo com que volte a se desenvolver a taxas mais 
elevadas que o Pais, diminuindo, conseqüentemente, as nossas de­
signaldades inter-regionais de renda. 

A localização em Pernambuco, Sr. Presidente, S"s e Srs. 
Senadores, não' será, portanto, fruto de uma dádiva do Governo 
Federal, mas sim do reconhecimento de que Pernambuco se ante­
cipou, construindo a infra-e~trutura do porto de Suape, fundamen­
tal para economizar recursos do projeto, orçado em um bilhão e 
meio de reais~ 

Se esse projeto for implantado em Pernambuco, talvez eco­
nomize para a PE1ROBRÁS 600 milhões do reais, em função da 
infra~estruturn lã presente. E por conta do mercado consumidor, 
de todos os incentivos fisca;s que o Governo do Estado já colocou 
à disposição da PE1ROBRAS, daárea fisica que o Governo do 
Estado se comprometeu a entregar àquela estatal .. Por todas essas 
razões, esse empreendimentq tem para Pernambuco o significado 
não de uma dádiva, volto a dizer, mas de justiça para aquilo que 
nosso Estado construiu no passado e que agora quer ver fortaleci­
do. 

Como pernambucano - tenho a honra de representar aqui o 
meu Estado -. eu gostaria de dizer que qualquer critério de avalia­
çãO de eficiência econômica e social desse projeto da PEfRO­
BRÁS por certo ini indicar Pernambuco como a localização ideal 
para esse grande empreendimento. 

Não queremos favores do Governo Federal; queremos o re­
conhecimento por parte do Governo de que Pernambuco reúne as 
condições econômicas e técnicas para a impl8.ntação dessa refIna­
ria. 

Estamos até dispostos. Sr. Presidente, a negociar esse proje­
to com outros Estados interessados também na refInaria de petró­
leo, inclusive, o vizinho Ceará, mas sabemos que aquele Estado 
igualmente tem interesse no projeto de transposição de águas do 
São Francisco. E como cremos ser justo o Ceará reivindicar, lutar 
por esse projeto que vai propiciar o abastecimento de água para 
centenas e centenas de cidades e também a ampliação de milhares 
de hectares de terras irtigadas, nós, pernambucanos, estamos dis­
postas a ajudar ó Ceará a viabilizar o seu projeto de transposição 
de águas do Rio São Francisco, para que esse vizinho também DOS 

ajude a implantar essa refmaria em Pernambuco. 
Sr. Presidente, concluindo as minhas pillavras, ressalto 

mais uma vez o alto valor dessa reunião que contou com mais de 
duzentas lideranças, da qual participei com representantes do Se: 
nado,justámente com os futuros Senadores Roberto Freire e Car­
los Wílson, representantes da FET APE agricultores, trabalhadores 
uIbanos, todos eles ao lado das maiores lideranças políticas de 
Pernambuco e com um s6 pensamento, um s6 compromisso: o de 
lutar para propiciar a implantação da refinaria da PETROBRÁS 

em Pernambuco. para que este n"Uluv ""oJillU1ue ....... ui.blindo para 
o desenvolvimento do Nordeste e para que o Nordeste volte a cres­
cer e a receber aquele tratamento póoritário que deve ter do G0-
verno central.. 

O Sr, Fernando Bezerra - SenadorJoel de HoUando, V. 
Ex" pode conceder-me um apm1e? 

O SR, JOEL DE HOLLANDA-Ouço-<JcompIllZer, no­
bre Senador Femando Bezerra. 

O Sr. Fernando Bezerra - Senador, tive a oportunidade, 
na semana passada, de falar sobre a reftnaria de petróleo e a sua 
importância para a nossa região. Da mesma forma que V. Ex·, afIr­
mei nesta Casa que o Rio Grande do Norte teria as melhores con­
dições para a sua instalação. Portanto, vejo um traço COIJDJrn na 
nossa palavra, é o de que essa refmaria não deva ser localizada 
por critério de ordem política. O entendimento de V. Ex' de que a 
refmaria de petróleo estará mais bem localizada no seu Estado, é o 
mesmo que eu e toda a lidernnça do Rio Grande do Norte temos. 
Eu queria apenas relembrar, semcontestarV. Ex·, que o meu Esta~ 
do é o maior produtor de petróleo em tena, é o segundo maior pro­
dutor de petróleo do BrnsiJ, dispõe de gás em .bundâncill, gás 
esse que hoje é quei;nado em decorrência da falta de investimen­
tos pela PETROBRAS, de que nós nos situamos no centro do mer­
cado consumidor da região. Entretanto, esses argumentos, tenho 
certeza absoluta de que V. Ex· taJDbém os tem de forma enfática 
como também os Estados do Ceará e do Maranhão. O que espera­
mos - e aí minha preocul."'ção externada em minhas palavras - ê 
que, sendo a PETROBRAS um monopólio do Governo, não ve­
nha essa decisão ser política, porque politicamente temos a cons­
ciência, nós, do Rio Grande do Norte, de que a expressão do meu 
Estado é muito menor do que a do Estado de V_ Ex' e do CeaIá. 
Não podemos, por uma decisão política, impingir à Nação um pre­
juízo, pois, não fosSe a PE1ROBRÁS uma empresa estatal, esta­
riamos absolutamente tranqüilos de que a decisão de süa 
localização seria a mais economicamente viável. Emm essas as oh­
selVações que queria fazer. Agradeço a deferência de V. Ex· ao 
meu aparte. 

O SR_ JOEL DE HOLLANDA - InCOIJlOlO com muita sa­
tisfação o aparte do nobre representante do Rio Grande do Norte. 
Com S. Ex· concordo que, mais do nunca, é importante que a deci­
são, envolvendo essa refInaria de petróleo projetÍlda pela PETRO­
BRÁS para o Nordeste, seja técnica. 

Hoje a moderna economia de projetos de desenvolvimento 
regional dispõe de instrumentos de avaliação e de medição dos 
chamados fatores locacionais. que detenninam o melhor local 
para se implantarem novas indústrias e povos projetos. 

A equipe técnica da PE1ROBRAS, que é efIciente ecom­
petente, tem levantamento, como bem frisou o nobre repre­
sentante do Estado do Rio Grande do Norte, da capacidade de 
produção. de consumo de petróleo do Rio GIlIDde do Norte. So­
mando esses indicadores com outros relativos à infra-estnItura, à 
ferrovia, à rodovia e à proximidade dos centros consumidores de 
produção, é a equipe que ini indicar qual o Estado que melhor se 
posiciona tecnicamente para receber esse importante empreendi­
mento. 

O Sr. Jonas Pinheiro - Permite-me V. Ex· um aparte? 
O SR_ JOEL DE HOLLANDA - Concedo o aparte a V, 

Ex·, com muito prazer. 
O Sr, Jonas Pinheiro - Senador Joel de HoUanda, estou 

atento às considerações de V. Ex' a respeito da localização da refI­
naria de petIÓleo que há de ser construída no Nordeste. Ouvi tam­
bém as reflexões e as consideraçÕ6~ do nobre Senador Fernando 
Bezerra, do Rio Grande do NOIte. E público que os Estados de 
Pernambuco, do Ceará, do Rio Grande do Norte e do Manmhão 
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pleiteiam sediar essa refmaria e o fazem porque significa um gran­
de pólo de desenvolvimento para qualquer um desses Estados. um 
mercado de trabalho que se abre de forma bastante ampla para ab­
sorver a mão-de-obra desempregada. que grassa hoje DesseS Esta­
dos. mormente quando jã existe a ameaça de um novo periodo de 
longa estiagem. Os organismos meteorológicos já prevêem que. 
neste anO. o Nonleste defrontar-se-á com a estiagem. Nobre Sena­
dor. bem disse o Senador Fernando Bezerra que as mesmas razões 
que têm os pernambucanos para estarem convencidos de que lá é 
o local adequado também têm os rio-grnndenses-do-norte. assiru 
como os cearenses e os maranhenses. V. Ex· disse que o Estado 
de Pernambuco está abeno à negociação e citou o Estado do Cea­
Já. com a questÃo da transposição das águas. mas não se lembrou 
de citar o nome do Rio <hande do Norte. que é o maior produtor 
de petróleo em tena rnme e o segundo do País. como assinaloo o 
nobre Senador Fernando Bezerra. Esse é um dado que deve ser le­
vado em consideração_ O iruportante é que ela seja conslruida o 
mais rapidamente possivel no Nonleste. porque será um fator de 
desenvolviruento não só para o Estado que sediá-la. É claro que 
este receberá um fluxo maior de recursos, de mercado de trabalho, 
de emprego, enftm. de todos os dividendos que advirão da sua im­
plantação. mas o Nordeste ganhará como um todo. Por conseguin­
te, é uma boa "guerra" da qual não haverá perdedores, seja no Rio 
Grande do Norte. em Pernambuco. ou no Cearâ. que deve ter as 
suas razões. que desconheço. já que está no pleito e também está 
reivindicando, bem como o Maranhão. Quais as vantagens que le­
ria o Rio Grande do Norte por ser O maior produtor de pettóleo 
em tena? Ou quem teria maiores razões em relação ao Estado de 
Pernambuco. que possui o Porto de Suape. que representa uma 
avantajada infra-estrutura para a implantação dessa reftnaria? As­
sim. ingresso nas considemÇÕOS de V_Ex" alertando para a impor­
tAncia da particjpação do Estado do Rio Grande do Norte, 
tomando assento na mesa de negociação com o Estado de Pernam­
buco, e que não seja somente o Ceará. mas também os outros Esta­
dos, que têm também reais vantagens. Eram essas as 
considemções que gostaria de fazer. nobre Senador_ Muito obriga­
do_ 

O SR. JOEL DE HOLLANDA - Agradeço ao nobre Se­
nador Jonas Pinheiro a gentileza de seu aparte e gostaria de dizer 
que concordo com as observações de V. Ex·, uma vez que não são 
somente os Estados de Pernambuco e Ceará que estão a dlsJ'llar­
no bom sentido- os investimentos previstos pela PETROBRÁS_ 
Tive oportunidade de colher o aparte do nobre Senador Fernando 
Bezerra. e existe, de fato, essa disputa por parte do Estado do Rio 
Grande do Norte_ E eu lembraria que. além do Estado Maranhão, 
o Estado do Pará também reivindica a construção de uma rerma­
ria. 

Essa decisão. portanto, terá que s' múito pensada e terá 
que levar em consíderação o conjun{(> fatores locacionais. ec0.-

nômicos, sociais, pertinentes à prol' .vidade de exploração e 
beneficiamento de petróleo_ 

Quer me parecer que. c' .ação ao Estado do Pará. já 
estA em execução a ampliaçãl usina de beneficiamento no Esta-
do do Amazonas. Se aqu',la ma está. sendo ampliada. dificilmen­
te a decisão penderia para aquela unidade da Federação. De 
qualquer forma. reconheço. as ponderações do nobre Senador em 
relação ao R S:ande dn Norte_ Apenas me referi ao Ceará por 
ter chegado a ..... meu conhecimento o fato de que, além da rerma­
ria. (' Cearâ também está empenhado em viabilizar o projeto de 
• posição de águas do São Francisco, cuja captação de águas 

.. em Pernambuco. Dessa forma, será necessária a compreensão 
do Governo do ".$1300 de Pernambuco no sentido de viabilizar a 
construção de canais que resultará em impacto no meio âmbiente 

e em vátias cidades pernambucanas_ Em cooseqiIência, a execu­
ção desse projeto terá que ser bastante combinada com o Estado 
de Pernambuco. 

O Sr. Fernando Bezerra - Permite-me V_ Ex" um aparte? 
O SR. JOEL DE HOLLANDA - Com prazer ouço V. Ex"_ 
O Sr. Fernando Bezerra- Peço desculpas porestar-rneos-

tendendo sobre esta matéria. mas a respeito da transposição das 
águas do São Francisco essa foi uma iniciativa recente. porque a 
mais antiga remonta há mais de cem anos. Evidentemente, esse é 
um proje.to de grnnde iruportância não só para" Estado do Cearã. 
como também para o Rio Grande do NOIte. Para o Estado do Cea­
m ele é um projeto vital, porque envolve. inclusive. até a necessi­
dade de água para consuDlO humano. e para o Rio <hande do 
Norte ele terá grnnde iruportância econômica no que conceme As 
áreas a serem irrigadas. E também um projeto que envolve todo 
um complexo econômico da região_ Na veIdade. o projeto teve 
também uma certa oposição do Estado de Pernambuco. embora 
sendo ele o seu beneficiário. E o que esperamos todos é que. den­
tro das dificuldades que nossa região vive hoje. das diferenças 
imensas entre a nossa região e o resto do País, nos unamos em de­
fesa dos interesses maiores da região, que seriam: essa refmaria, 
com certe .... e o projeto de irrigação com • transposição das 
ãguas do rio São Francisco e tantos oolms. O que eu gostaria, e jã 
foi muito bem lembrado aqui pelo nobre Senador Jonas Pinheiro. 
é que se inserisse o Estado do Rio Grande do Norte. que. embora 
sem a relevância politica dos Estados de Pernambuco e do Ceatá, 
é também um Estado que tem as suas necessidades econômicas e 
também o interesse em participar desse debate e das negociações. 
Muito obrigado. nobre Senador. 

O SR. JOEL DE HOLLANDA - Eu gostaria de acolher 
com muita satisfação o aparte do nolre Senador Fernando Bezer­
ro. e dizer no entanto que discordo de V. Ex" quando diz que o 
Rio Grande do Norte não tem lideranças expressivas como os de­
mais Estados. Não conconlo_ E aqui está o próprio Senador Fer­
nando Bezerra. O Rio Gnmde do Norte tem dado ao Nordeste e 
ao Brasil homens públicos da maior respeitabilidade. da maior 
competência, lideranças expressivas que têm contribuído. inclusi­
ve, de forma significativa, ao desenvolvimento do Nordeste. 

O Sr. Jonas PiDheiro- V. Ex" me permite um aparte._ 
bre Senador Joel de Hollanda? 

O SR. JOEL DE HOLLANDA - Pois não. nolre Senador 
Jonas Pinheiro_ 

O Sr. Jonas PiDheirn - Tenho certe ... de que o Senador 
Fernando Bezerra está aludindo à dimensão numérica da Banea­
da. Tenho absoluta certe ... de que S. Ex". ao se referir à expressão 
politica do Estado. é no sentido de comparar numericamente •• 
Bancadas_ Mas os dois Estados são riqulssiruos em lideranças. em 
valores dos seus h01llens públicos. Tenho certeza de que era essa 
a colocação de S. Ex". 

O SR. JOEL DE HOLLANDA - Mss mesmo em ativida­
de politica, em atividade tão nobre como essa que exextemos. 
nem sempre a quantidade é tão iruportante_ Importante é a qualida­
de. a garra. o trabalho. a luta que o Rio Grande do Norte empreen­
de com projetos iruportantissimos_ Conheço de perto o trabalho, 
por exemplo. na área de irrigação. O Rio Grande do Norte. hoje. é 
um dos maiores exportadores de frutas do Pais. CODlo resultado do 
esforço. da dedicação e da competência potignar - irrigando o seu 
solo. fazendo produzir. gerando empregos. renda e irupostos para 
a sua Região. 

Mss o que eu gostaria de assinalar. também. nobres Senado­
res Fernando Bezerra e Jonas Pinheiro. é que esse ernyenbo dos 
Estados em obter esses investiruentos da PETROBRAS reflete 
também um fato que é iruportante assinalarmos aqui hoje. !amen-
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tavelmente. os investimentos federais na Região têm declinado. 
O Governo Federal. na contenção dos seus investimentos, 

sempre sacrifica mais o Nordeste. Assim. quando surge a oportu­
nidade de um novo investimento desse porte, de uma refmaria, en­
volvendo cerca de R$I,5 bilhão. é claro que todos os Estados 
procuram se adaptar e disputar esses recursos. 

Se o Governo Federal realmente adotasse uma politica efeti­
va de diminuição daa desigualdades regionais. não através de car­
ros-pipas, de cestas básicas, de medidas paliativas e 
assistencialistas, talvez não estivéssemos disputando esse investi­
mento da PE1ROBRÁS. Mas. como nonnalmente o Notdeste só 
é lembrado nas horas de calamidade pública. quando surge um 
empreendimento como esse que a PETROBRAS quer realizar no 
Nordeste. os vários Estados procuram se candidatar como fonna 
de vencer o atraso, de gerar mais emprego, de retomar o desenvol­
vimento. 

De qualquer fonna, Sr. Presidente. Sr"s e Srs. Senadores. 
agradeço os apartes que me foram feitos e gostaria, mais uma vez, 
de ressaltar que lá em Pernambuco. independentemente de ideolo­
gias. de coloração partidária, empresários políticos e repre­
sentantes dos vários segmentos da sociedade civil estão todos 
unidos para mostrnr à PEfROBRÁS. à luz de dados técnicos e de 
fatores locacionais. que essa rermaria tem amplas condições de lá 
se localizar, não somente para enriquecer e engrandecer Pernam­
buco. mas, como disse o nobre Senador Jonas Pinheiro. para fazer 
desse empreendimento uma alavanca de desenvolvimento do pró­
prio Nordeste. que tanto necessita de novos investimentos. fazen­
do com que aqueles 30 ntilhões de nordestinos possam ter dias 
melhores, com condições de vida mais dignas. E não há forma me­
lhor de dignificar o homem do que lh<:..dar oportUnidade de traba­
Iho. Por essa razão, estamos ressaltando a imp:>rtância histórica 
desse encontro e desse esforço que Pernambuco irã fazer no senti­
do de negociar democraticamente com todos os Estados para que 
esse empreendimento venha se concretizar em nosso Estado. 

Muito obrigado. Sr. Presidente. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. IOa 
DE HOLlANDA EM SEU PRONUNCIAMENTO: 

Diário de Pernambuco 25-1-95. 

DIÁLOGO CONSTRUTNO 

Salutar. sob todos os sentidos, essa convergência que se ve, 
rifica em tomo do projeto de refinaria de petróleo para Pernambu­
co, agregando, num amplo e construtivo diálogo 
político-administrativo. divemas correntes partidárias do Estado, 
além das forças organizadaa da sociedade civiL Tudo isso com o 
objetivo de se concretizar empreendimento de vital importância 
para O desenvolvimento de Pernambuco e do Notdeste. 

Somente assim haveremos de superar os nosso graves pr0-

blemas. agindo com uma visão mais larga e mais abrangente. Tal 
comportamento poderá. na seqüência dos fatos. transformar~se 
numa prática política de rotina. envolvendo, na condoção de ou­
tros aSsuntos de interesse.do Estado. todos os segmentos conruni­
tários. independentemente de colorações políticas ou partidárias. 
Numa fume e exemplar determinação de que esses interesses se 
acham acima de quaisquer condicionamentos. 

O Estado de Pemarnbuco. através de suas lideranças, não 
teuhamos dúvidaa. está dando um ótimo exemplo no Brasil. tão 
carente de comportamentos desta envergadura. 

Por uma série de fatores~ Pemambuco tem condições de se­
diar a refmaria que a Petrobrás pretende construir. Principalmente 
por fatores técnicos" o que vem sendo demonsb:ado por uma série 
de documentos elaborados, com esse objetivo, pelo governo per-

nambucano. Um detallie relevante se destaca nisso tudo: é que a 
construção de uma refmaria etn PeI1l8lllbuco significa ainda a re­
dução de custos do projeto. em face da infra-estrutura de que dis­
põe o Estado. graças ao complexo portuário de Suape. Esse fator 
já seria uma das mais fortes justificativas para a instalação da usi­
na em Pemalllbuco. 

Os muitos especialistas que trabalham na área acreditam 
que as nossas condições técnicas respondem suficientemente às 
exigências da. Petrobrás, para cujo convencimento Pernambuco 
consegue. nesta hora. somar todas as suas forças. apoiado em SÓIi­
daa argumentações. a ruo de acolher projeto que precisa de frrme 
terreno, tecnicamente preparado. n 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON (pMDB-RS. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. Sr"s e Srs. Se­
nadores, nesta sessão, foi abordado um "assunto da maior importân­
cia - não há dúvida: a questão daa medidaa provisórias. Os 
Senadores Epitacio Cafeteira. Esperidiilo Amin, Mauro Benevi­
des. Josaphat Marinho, vários outros Senadores e eu debatemos 
este assunto. Sr. Presidente, com todo o respeito ao Senador Espe­
ridiilo Amin. acredito que debater isoladamente esse problema 
não é a questão. Temos que analisar a situação que estamos viven­
do. 

Quando. desta tribuna. o Senador Fernando Hentique Car­
doso se despediu para assumir a Presidência da República. Sua 
Excelência disse que dava por encenado o penodo da transição. 
uma lransição que para DÓs significa de 64 para CÁ; ou do rmal do 
Governo do General Figueiredo para CÁ; ou. como é para alguns. 
desde a Revolução de 30. com os 15 anos de Getúlio Vargas. com 
a democracia entrecortada por um regime de força. Agora. pela 
primeim vez, estamos vivendo um momento de grande expectati­
va para a sociedade brasileira. 

Acho uma crueldade da imprensa. Sr. Presidente. dizer que 
este Congresso está saindo humilhado. espezinhado. Este Congres­
so vai deixar sua marca no futuro. Errou muito e acertou. Os erros 
que cometemos são aqueles com os quais o Congresso está acostu­
mado; porém, os nossos acertos foram feitos pela primeira vez. 
Afastar um Presidente da República por impeachment. e não por 
violência, suicídio, deposição, renúncia, assassinato - ootnO se faz 
nos Estados Unidos -. garantindo-lhe amplo direito de defesa. foi 
um grande mérito. Depois houve a CPI do Orçamento, oportunida­
de em que tivemos a coragem, pela primeira vez, de expor a nu a 
realidade deste Congresso em algumas questões. Foi ootro grande 
mérito. 

Mas. como disse o então Senador Fernando Hentique desta 
tribuna. tennin.ou o momento de transição. Vamos viver o momen­
to das diretrizes do BrasiL E Sua Excelência o Presidente Fernan­
do Henrique Cardoso disse que vai tIaçá-1as em rúvel de 
Executivo. Aqui temos de traçá-las em nível de Congresso Nacio­
nal. Ou fazemos isto, ou ficaremos muito mal perante a sociedade 
btasileira. Não sei o que acontecerã no futuro com a nossa demo­
cracia. 

O Poder Executivo vai avançar e fará refonnas na Consti­
tuição. O Brasil é ootro: temos uma inflação de 0,5%, um cresci­
mento de 7% e a pern:pectiva de ter um governo sério. O 
Presidente Itamar Franco saiu do govemo com um índice de popu­
laridade de 90%. Agora o Brasil vê o novo governo com a espe­
rança de que ele faça alguma coisa. 

Não estou nos criticando, Sr. Presidente, porque seria criti­
car a mim ptÓprio pelo que aconteceu. Os falos se sucederam e 
agora vivemos o momento de refletir e de fazer as transformações 
necessárias neste Poder. O Senador Esperidião Amin tem razão: a . 
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medida provisória é uma delas. Desaprendemos a legislar com a 
revolução e com os decretos-leis. De certa forma.. o Congressista 
aprendeu o seguinte: quer ajudar? Vai para casa, não precisa vo­
tar. Com o advento da medida provisória. continuamos com o 
mesmo problema. 

Há uma série de questões a decidir, Sr, Presidente. Na Cá­
mara dos Deputados, é mais difícil a decisão, porque são 503 De­
putados; entretanto. os 81 Senadores temos ampla oportunidade 
de entender que não será nem o Presidente da República ou o Pre­
sidente do Senado; ou as duas pessoas. Presidente elo Secretário, 
que vão decidir. A decisão vai passar pelos 81 Parlamentares. 

Sr. Presidente, nunca disputei nenhum cargo durante minha 
vida pública na vida interna do partido. Tenho 40 anos de vida pú­
blica, comecei ainda guri. mas nunca disputei os cargos para os 
quais fui indicado, quer governador, ministro, senador ou deputa­
do. Foi imposição. Nunca disputei liderança de bancada nem pre­
sidência de partido, nem secretaria, nem fui candidato a 
governador. Nunca pertenci a nenhuma Mesa. nem do Senado 
nem de Assembléia Legislativa. Se me apresento agora, Sr. Presi­
dente, é porq}le estou cônscio dessa responsabilidade e dessa de­
tenninação. E a vez de o Congresso brasileiro fazer com respeito 
e profunda responsabilidade as suas adaptações. 

Estou aqui, Sr. Presidente, para repetir a proposta que os 
Senadores 10saphat Marinho e Eduardo Suplicy ftzeram aos candi­
datos à Presidência do Senado - o ilustre ex -Presidente da Repú~ 
blica, Senador 10sé Sarney, o ilustre Senador Iris Rezende - pam 
que viéssemos a esta Casa expor aos 81 Senadores nossas idéias 
sobre como deverá ser o Senado Federal nos próximos quatro 
anos. Isso é muito importante. 

Não estamos mais vivendo aquela fase tradicional em que 
se pensava: o Senado é pequeno, é uma banr..ada. Nós DOS reuni­
mos, um vota aqui, outro vota ali. Essa era a tradição, sempre foi 
assim. S6 que desta vez é diferente: temos que debater a nova rea­
lidade. Como vamos fazer as transformações necessãrias para o 
momento presente no Congresso e no Senado? Como vamos votar 
no Pedro, Paulo, João, José ou Iris sem debater e sem ouvir a pala­
vra dec~da um? 

Sr. Presidente, os jornalistas do Comitê de Imprensa do Se­
nado Federal procuraram os três Senadores candidatos à presidên­
cia desta Casa, para que houvesse esse debate aqui nesta tribuna 
ou na Bancada do PMDB. Digo aos Senadores Humberto Lucena 
e Mauro Benevides que a questão pode ser a mais informal possi­
vel. Todavia, não acho racional que a Bancada do PMDB se reúna 
para discutir e decidir e que os candidatos à Presidência do Sena­
do só falem para os 22 Senadores da bancada do PMDB. E os de­
mais Senadores brasileiros? Eles vão homologar a escolha do 
PMDB? 

Ao mesmo tempo em que aceito o convite feito pelos Sena­
dores Josaphot Marinho e Eduardo Suplicy e pelo Comitê de im­
prensa, convido os meus ilustres colegas José Sarney e !ris 
Rezende para participannos desse amplo debate. Esse aconteci­
mento seria Um ponto alto na nova realidade do Congresso Nacio­
nal. 

Fui insistentemente convidado pela Folha de S. Paulo, 
mas respondi: não vou porque foi feito um convite para um deba­
te, da tribuna do Senado, pelos Senadores Josaphat Marinho e 
Eduardo Suplicy, e eu aceitei. E se aceitei participar de um debate 
no Senado Federal com os demais candidatos à Presidência da 
Casa, não posso participar desse outro debate justamente no mo-­
mento em que os senhores me informam que o Senador José Sar­
ney não irá. Se os Senadores 10sé Sarney e Iris Rezende 
participassem.. eu também iria, lX'ItJ:ue acho que a Folha é um 
bom local, eznborn eu acredite que o lugar ideal seja o Senado Fe-

deral com a presença dos 81 Senadores. Esse não é um debate na­
cional: é um debate que interessa a nós, os 81 Senadores, para que 
possamos analisar, debater e tomar consciência dessa questão. 

Digo com sinceridade o que penso, por isso vou expor este 
assunto à Bancada do PMDB. O Presidente da Casa é do PMDB. 
Há três candidatos: Pedro Simon. José Sarney e Iris Rezende - ou, 
?bedecendo a hieran:Juia dos votos que parecem ter: José Sarney, 
Iris Rezende e Pedro Simon. Por que a Bancada do PMDB no Se­
nado não entrega aos Senadores a escolha de um dos 811 Esses 81 
escolherem entre os três do PMDB seria uma proposta, seria uma 
fOIDla. seria uma idéia. 

Por oulro lado, o Sr.10sé Sarney, candidato à Presidência 
desta Casa, é um homem de alto gabarito. Não tenho nenhuma dú­
vida disso. S. Ex· foi Presidente da República, foi Presidente de 
Partido. É um homem que tem visão internacional. Não é à toa 
que foi escolhido, junto com dois ex-Presidentes de países da 
América Latina, para a representação dos ex -Presidentes de palses 
em desenvolvimento. O ex-Presidente José Sarney é uma figura 
internacional. que merece respeito, que tem um passado e que tem 
uma biografia. 

Digo apenas, com muito carinho e respeito, a S. Ex·, de 
quem fui Ministro, o que muito me honra: S. Ex·, que foi, até há 
pouco tempo, candidato do PMD B à Presidência da República­
quase disputou a convenção com o Sr. Quércia -, é um homem 
que tem reservadas a si, muito provavelmente, disputas futuras. S. 
Ex· é um grande candidato. E eu não poderia deixar de reconhecer 
que-não é todo dia que se encontra um ex-Presidente da República 
candidato a Presidente do Congresso Nacional. Tanto que é a pri­
meira vez que acontece isso. Não me lembro de nenhum caso des­
ses no Brasil. na América Latina, nos Estados Unidos, nem na 
Europa. Sei de ex -Presidentes da República que foram eleitos Se­
nadores. No Brasil, há Getúlio Vargas, há 1uscelino. Na Itália, 
todo ex -Presidente da Rep6blica é senador nato, o que considero 
correto. O ex-Senador da República, eleito pelo voto, poderia até 
estar sentando aqui como Senador nato, sem direito a voto, por­
que tem grande experiência, que não devia ser colocada de lado. 
O Brasil não tem tantas lideranças assim para desprezar as que já 
existem. 

Entretanto, ser Presidente do Congresso, outro Poder, é 
algo que não aconteceu. S. Ex· merece respeito - reconheço ísso­
como reconheço o respeito ao Sr. Iris Rezende. Eu dizia ootro dia 
que, desde que tenninou~ a revolução, desde que voJtcu a haver 
eleição direta no Brnsil, Iris Rezende é único que sempre foi vito­
rioso: ganhou a eleição pam Governador em 1982; em 1986, ele­
geu quem ele quis; em 1990, elegeu-se novamente Governador; 
na última eleição, elegeu quem ele quis. Há '16 anos que Íris Re­
zende mostra prestígio e competência. S. Ex' foi um grande Minis-­
tro da Agricultura. Não há dúvida nenhuma disso. Entretanto, 
somente agora S. Ex· foi eleito Senador. Está chegando ao Senado 
pela primeira vez. Também este é um fato novo: o cidadão chegar 
aqui num dia e no outro ser Presidente da Casa. S.Ex·é umho­
mem que respeito, é um homem em quem reconheço credibilida­
de e valor. 

Essa não é uma questão de nome, não é uma questão de ver 
quem tem maior chance de obter votos. Eu me nego a fazer isto: 
olhar um Senador do PMDB aqui, outro lá, e ver quem tem mais 
chance e quem tem menoS. Tenho dito à imprensa que eu tenho 
meu voto. Acredito que terei também o voto do Senador José Fo­
gaça, porque S. Ex' é gaúcho. Os outros Senadores deverão deci­
dir na hora, o que é absolutamente nOIDl3J. A disputa é 
demOczática e está chamando a atenção da imprensa, porque eIa 
está se dando conta do momento que estamos vivendo. 

Volto a repetir, Sr. Presidente, Sn e Srs. Senadores, que te-
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mos de nos compenetrar que a medida provisória é apenas uma 
das questões. Temos de mudar~ porque o Brasil mudoo. Estamos 
vivendo outra hora, outro momento. Em nenhum momento deixei 
de reconhecer o grande trabalho que o Senador Mauro Benevides 
fez 00 o que O Senador Humberto Lucena está fazendo. Não po­
dlamos cobrar deles que flZOssem o que se deve fazer hoje. Seria 
o mesmo que cobrar, na época do movimento militar. ação que é 
necessária hoje. Passamos por várias etapas: sair do movimento 
militar. passar pan a democracia, passar pela anistia, passar pelas 
eleições diretas, passar pela Assembléia Nacional Constituinte, es­
colher, por eleição direta, o Presidente da República e, provado 
que eleger que não é suficiente. afastá-lo por conupção~ ter um 
Presidente sério e respeitável, fazer a sangria dentro do próprio 
Parlamento. Tudo isso nós flZeIllos. 

De agora em diante, o Brasil vai conviver com uma infla­
ção que hoje é de 0,5%, com um crescimento que 6 real, com um 
Governo que tem credibilidade e 6 sério, Pode-se dizer o que qui­
ser do Senhor Fernando Henrique Cardoso e do seu Ministério. 
mas sabeIJlOS que é um Presidente sério e um Ministério sério, 
como foi sério o Sr. Itamar Franco e também o seu Ministério. 

O que temos de fazer agora 6 debater O nosso papel pois o 
Brasil mudou. o mundo mudou. Aquilo que oconia, como dizia o 
nobre Senador Mauro Benevides - só andarem os projetos em re­
gime de urgência e OS demais não andarem -, não pode mais acon~ 
tecer. O que aconteceu com a votação dos nossos salários, quando 
foram criados o 14° e o 15°, não pode mais acontecer. O que acon~ 
teceu em relação à Gráfica - votaImos uma lei considerando ilici­
to aquilo que durante mais de 30 anos foi lícito - não pode mais 
acontecer. O fato de pareoer para a Nação que n6s, Senadores e 
Del"tados, ganhamos um mar de clinheiro, enquanto o resto - em­
presários, rádio, jomal, televisão, médicos e advogados, todo mun­
do - ganha uma miséria não pode mais acontocer, porque não é 
verdade. 

Temos de fazer esse trabalho daqui por diante. Vamos nos 
reunir, vamos votar. Os Líderes vão coordenar, mas devem votar 
os 81 Senadores que compõem a Casa. Ninguém virá aqui sem sa­
ber o que vai votar. Por exemplo, no mês de fevereiro, o Presiden­
te do Senado deve reunir-se com o Presidente da República, e 
depois com o Presidente da Câmara, para ver o que há para ser 
apreciado no mês de março. Então decidem: os assuntos são es­
ses. A Câmara reún.e-se uma semana ou dez dias antes e começa a 
votar antes, pam que os projetos não cheguem. aqui um dia antes ~ 
de terminar o prazo. Aí saberemos que, no mês de março, vamos 
nos reunir tais dias e votar tais matérias. Isso nós precisamos fa­
zer. É a maneira que lemos para mudar essa realidade. Vamos reu­
nir os 81 Senadores, e eles vão decidir. Eles podem decidir que 
não é assim, que é de uma maneira diferente. Tenho certeza de 
que vão concluir que tem de mudar. Como mudar? Vamos discu­
tir em conjunto e vamos assumir a responsabilidade em conjunto. 
, Sr. Presidente, com toda sinceridade, olho para trás, e a mi­

\':Pha consciência não me diz que eu lenha praticado algo de que 
possa me arrepender; penso que cumpri as minhas missões; mas, 
quando olho para trás, a minha consciéncia me diz que pequei 
muito por omissão. Sou responsável por muita coisa que aconte­
ceu - por omissão, porque era mais cômodo fazer a minha parte e 
deixar que o resto acontecesse. 

Isso, ganhando ou perdendo, não voo fazer mais. Se ga­
nhar, vou tentar abJar junto com os meus Colegas na Presidência; 
se não ganhar. vou fazê-lo desta tribuna. Vou ser uma pessoa dura 
na busca do cumprimento daquilo que deve ser feito, JXJI'que não 
tenho nenhuma dúvida de que o Congresso vai ficar na vitrine e 
no real; não podemos mais ficar na situação em que estamos. Te­
mos de avançar. Por exemplo, sou a favor de viagens ao exterior, 

porque toda viagem ao exterior é positiva. mas penso que temos 
de viajar de maneira diferente. Por exemplo, uma viagem para a 
ONU, tudo bem. 

Entendo que a Comissão de Relações &teriores no Brasil 
não deve ter a força da Comissão de Relações &teriores nos Esta­
dos Unidos, porque lá ela tem força, inteIV6m, faz a guerra e faz a 
paz, Não estarei falando demais se diss", que quero que a Comis­
são de Relações Exteriores do Senado tenha o prestígio e a força 
do ltamaraty, O Itamara1y desfruta de presllgio. respeito no D1IIlr 

do inteiro - que o digam os Senadores que têm viajado-, enquan­
to que a Comissão de Relações Exteriores, não obstante o .. f OIÇO 
dos Presidentes que JlO!' ela passaram - eles são os primeiros a re­
conhecer isto -, não tem condição de fazer aquilo que precisa ser 
feilo, A Nação tem de conhecer o pensamento da Comissão de Re­
lações Exteriores, assim como o da Comissão de Assuntos E.con6-
micos. Tem que acabar aquela história de ministro vir aqui e não 
fazermos nada, com exceção apenas do Senador Eduardo Suplicy, 
que tem um assessor que lhe dá orientação e lhe passa as pergun­
tas que deve fazer ao ministro. Temos que fazer o mesmo. Um mi­
nistro americano, quando vai a uma comissão do Senado, treme as 
pemas, porque os senadores estão até mais preparados do que ele. 

En era umjovem deputado, quando assisti a um grande de­
bate no Senado americano em tomo do tema da fabricação de um 
avião para concorrer com o Concorde. O Govem.o americano era 
favorável, o s~dicato dos trabalhadores era. favOIável, a imprensa 
era favoráveL. e o Senado manifest.w-se contmriamente oom o ar­
gumento de que seria um gasto desnecessário, pois ainda não se 
sabia se o Concorde daria certo. Os senadores alegaram que se 

. gastaria uma fortuna e que não era hora para isto. Para eSludar o 
as:;unto, o Senado conlIatou os melhores técnicos do mundo - sa­
bemos que lá o ~traIo é feito por pnlZO determinado -<> acabro 
ganhando o debato- Derrotoo os trabalhadores, a imprensa e o g(). 
vemo americano, porque lã os Senadores estão preparados. 

O Sr. Esperidião AmIn - Senador Pedro Simon, era só 
chamar o Ministro 10sé Serra que ele resolvia tudo, Não em preci­
so discutir o Orçamento. 

O SR. PEDRO SIMON - Sr. Presidente, está na hora de 
discutirmos essas questões. Temos, boje, uma realidade que preci­
sa ser discutida com coragem: aquela história de termos um Poder 
Executivo e um Poder Legislativo. 

Hoje, damos intportância e significada à intprensa. Não sei 
qual é a minha posição atnal no Rio Grande do Su~ depois que a 
intprensa bateu em mínt da forma como bateu porque votei a fa­
vor da anistia ao Presidente Humberto Lucena. Votei porque a m.i~ 
nha consciência me dizia que era um tremendo e11O, uma 
tremenda injustiça, uma tremenda crueldade o que fizeram com o 
Senador Humberto Lucena. Foi um eItO judiciário. 

O que 08 jornais l"blicam é que o Senador fez toda a sua 
propaganda eleitoral na Grâfica do Senado. Por mais que eu tente 
explicar que mais de trezentos Deputados e Senadores fJ.ZeIlUIl car­
tão de natal, folhinhas de natal em dezembro ou em outubro do 
ano anterior, não ~ pmque DO dia seguinte a imprensa volta 
a publicar. Humberto Lucena fez toda a propaganda eleitoral na 
Gráfica do Senado. 

Sr. Presidente, ablalmente a imprensa tem um poder muito 
forte. Acredito que o debate do Parlamento com a sociedade tem 
de ser feito. Aliás, lenho um projeto tramitando na Casa desde 
1991- um dos primeiros que apresentei quando cheguei aqui-, 
criando uma comissão permanente de intercAmbío do Senado com 
a sociedade brasileira, com a fma1idade de debater, discutir as pr0-
postas, os problemas, aproxíntando o Senado Federal do conjunto 
da sociedade brasileira. . 

Sr. Presidente, não se !rata de algo que eu criei. Fui conhe-
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cer isso em duas comissoes que foram feitas no Senado Federal­
uma, tendo o Senador Josaphat Marinho como Relator. e outra. 
com os Senadores Milton Campos e Nelson Carneiro -, que pr0-
punham debates petmanentes e discussões. Eram quase que uma 
Escola Superior de Guerra - claro que em outros termos, comple­
tamente diferentes -. reunindo o Congresso Nacional com setores 
da. sociedade para discutir, dialogar e abrir os canais de comunica­
ção, para que não ficássemos esclerosados num canto e o povo em 
outro, OU para que não hoovesse a intermediação d3 imprensa, 
sem que tivéssemos a oportunidade de tomar público o nosso pen­
samento. 

Penso que essas questões têm que ser discutidas, e o que es­
tou tentando fazer é trazê-las a debate. Pareceria muito fora do na­
tural que o Congresso brasileíro não entendesse que estamos 
vivendo um momento diferente. 

Por isso, meu querido Líder Mauro Benevides, (onnulei 
um chamamento a V. Ex· e ao Senador Humberto Lucena a fim 
de que convidassem os outros candidatos â Presidência dO'Senado 
Federal para que, antes da reunião do PMDB, nos reunlssemos 
com os 81 Senadores de todos os Partidos para falarmos o que 
pensamos e para ouvirmos o que S. Ex-S pensam. Seria uma res­
ponsabilidade exagerada que apenas os 22 Senadores do PMDB 
participassem desse debate. Repare V. Ex' que, desses 22 Senado­
res, três são candidatos, sobnmdo apenas 1'; Senadores; como aI· 
guns já têm praticamente o voto aberto, ficam apenas 7 ou 8 
Senadores do PMDB para tomarem uma decisão que envolve o 
Senado Federal, o Congresso Nacional e O Pais. 

Não sei se seria o caso de chamazmos esses 81' Senadores 
para participarem ou, pelo menos, para assistirem ao debate, ou 
até, se não seria o caso, considerando que esses três Senadores são· 
do PMDB e não teodo havido nenhuma interfer&tcia externa na 
Bancada do PMDB, de se entregar ao próprio Senado a seleção 
desses nomes. 

A mim, Sr. Presidente, pouco importa. Eu vou dizer, com 
muita sinceridade, baseado em números, pesquisas e também no 
depoimento de jornalistas amigos meus, que estou prepaxado para. 
no dia 2, 4&a da eleição, caso ganhe o Sr. José Sarney. caso ga­
nhe o Sr. ms Rerende, dar o meu abraço, oferecer a minha solida­
riedade e passar os meus 15 dias de veraneio. 

Eu nem estou preocupado com isso, porque está muito difi­
cil a tarefa de levar essa questão adiante. Estou preocupado é com· 
o fato de encaminharmos essa questão dentro desse espmto da res· 
ponsabilidade que o Congresso vai ter. Isso me parece importante. 
Temos de estar preparados para a consciência dessa questão e des­
sa responsabilidade. Caso contrário, Sr. Presidente, estaremos per­
dendo uma oportunidade. 

Eu disse vãrias vezes desta tribuna: o Sr. Fernando Hemi­
que Cardoso vai pegar a melhor oportunidade que o Brasil já teve. 
De 1500 até hoje, ninguém teve a chance que estamos tendo. Se 
isso vale para o Presidente Fernando Henrique, vale também para 
o Congresso. Nunca começamos um governo com tanta expectati­
va, com tantas condições favoráveis. Isso também vale para nós. 
Vamos também iniciar um Parlamento com maior responsabilida­
de e em condições de dar certo, porque somos co-responsáveis. 
Não podemos votar projetos aqui, esperando o patriotismo do Pre­
sidente ou com a expectativa de que o Presidente venha a vetá-los 
ou não. Nós também estamos vivendo esta hora. e este momento. 

Volto a falar, com a maior sinceridade, que considero posi­
tiva a proposta feita pelo Comitê de Imprensa e pelos Srs. Senado­
res Josaphat Marinho e Eduardo Suplicy. Faço ,!m apelo no 
sentido de que os Srs. Senadores losé Samey e Iris Rezende con­
cordem com esse encaminhamento, e a Presidência da Casa orien­
te sobre local, procedimento e horário em que deve acontecer essa 

teunião. 
Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 

palavra ao nobre Senador Júlio Campos. 
O SR. JÚLIO CAMPOS (pFL-Mf. Pronuncia o seguinte 

discurso.) - Sr. Presidente, sr-s e Srs. Senadores, sinto-me no de­
ver de trazer ao conhecimento desta Casa fatos da maior gravida­
de relacionados com a economia da bonacha, fatos esses do 
interesse não apenas dos produtores do Estado, que aqui tenho a 
honra de representar, mas de todos aqueles que dependem. direta 
ou indiretamente, da produção da borracha natural. 

Apesar de a borracha. juntamente com o petróleo e a ener­
gia elétrica, constituir um dos pilares das economias modernas, 
desde que o Brasil perdeu a posição de hegemonia mUl.1oial como 
produtor de borracha natural, assistimos a um conjunto de políti­
cas e práticas que. penalizam os produtores de borracha, gerando 
problemas sociais e econômicos graves, cujos efeitos negativos se 
propagaram portada a economia brasi!eira e, até hoje, pagamos 
um aho preço por essa dívida social não honrada. 

O Brasil, que no início do século desfrutava de situação he­
gemôníca quase absoluta na produção mundial de borrncba natu­
ral. encontra-se hoje em posiÇão de jnferioridade, particir:uldo' 
com aproximadamente dois por cento da produção mundial, em 
decorrência de quase um século de políticas e práticas equivoca. 
das. 

Não se trata de imaginar o retorno impossível do período 
áureo da borracha, fora da realidade ao inundo econômico em que 
vivemos, nem tampouco de tentar contrariar a lei econômica das 
vantagens comparativas internacionais, que atualmente privilegia 
os países produtores de borracha do Sudeste Asiático. 

Para o Brasil é recomendável, do ponto de vista estratégi­
co, reforçar as bases econômicas da produção de borracha natural, 
a ftm de garantir equilíbrio em suas-relações econômicas intema-

. danais, evitandO os riscos decorrentes da concenlrnção de impor­
tações em determinada área geoeconômica. 

Tanto do ponto de vista social como daquele da geração de 
empregos e de renda, é recomendável que o Brasíl reforce sua 
base de produção de borracba natural, o que contribuiria até mes­
mo para a melhoria do balanço de pagamentos. liberando divisas 
para fmanciar importações necessárias ao nosso desenvolvimento. 

Um s6 fato setviria para destacar o forte conteúdo social da 
economia da borracha: setenta por cento de seu custo de produção 
constituem remuneração de mão-de-obra, realçando sua grande ca· 
pacidade de geração de empregos no campo. 

Existem -atualmente no Brasil pequenas e médias plantaçõ­
es de seringueiras nos Estados de São Paulo, Minas, Mato Grosso, 
Espúito SanlO, Bahia, Pará, Paranà e Rondônia, em culturas con­
sorciadas com soja. café, milho, arroz, feijão e frutas, muitas delas 
mantidas exclusivamente com recursos próprios dos agricultores, 
sem qualquer ajuda governamental, e que se encontram em situa­
ção desvantajosa em relação à concorrência proveniente do Sudes­
te Asiático. 

Apesar de todas essas dificuldades, a borracha natural, com· 
preendendo o conjunto das atividades de plantio, extração, coleta 
e beneficíamento, gera cerca. de oitenta mil empregos diretos e 
aproximadamente quatrocentos mil indiretos. 

Não seria exagero aflIDlar que considerável parcela das p0-

pulações que são obrigadas a vegetar nas favelas existentes nos 
grandes centros urbanos é subproduto da política equivocada ado­
tada no Brasil em relação à borrncha natural. 

Se o Brasil perseverar na manutenção dessa politica inade­
quada em relação à borracha, chegaremos ao fmal do .. éculo pro­
duzindo menos de um terço da borracha que consumimos, 
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destruindo empregos e diminuindo a geração de renda no setor pri­
mário da economia. 

Não se pode perder de vista, do lxmto de vista do planeja­
mento estratégico da economia nacional, que os preços da borra­
cha sintética se correlacionam com os preços do petróleo o que. 
em última análise, representa um foco adicional de incerteza. para 
a economia brasileira, criando uma situação de dependência exter­
na desnecessária para um país com a potencialidade agricola do 
Brnsi!. 

Malásia. Indonésia. Laos, Camboja, Vietnã e Tailândia res­
pondem atualmente por quase noventa por cento da produção 
mundial de borracha natural e, para tanto. subsidiam fortemente 
seus produtores, de forma direta ou indireta. Malásia e Indonésia 
chegam a subsidiar diretamente seus produtores em até sete. dóla­
res por quilo de látex, configurando um modelo concorrencial des­
leal para o produtor brasileiro. Além desse subsídio clireto, a 
infra-estrutura de apoio ao setor engloba pesquisa tecnológica de 
alto nível. apoio creditício, construção de habitações, dissemina­
ção de técnicas modernas de plantio e cultivo, mudas de elevada 
qualidade, habitação, escolas, assistência médica e ooontológica, 
tratamento de água, transporte, creches, energia e saneamento bã-
sico. 

o Brasil, que possui todas as condições exigíveis para retor­
nar à posição de grnnde exportador mundial de borracha natural, 
hoje, ironicamente, importa setenta por cento da borracha natural 
que consome, desperdiçando assim uma importante fonte de gera­
ção de renda e emprego, fomentando o êxodo rural e deteriorando 
a qualidade de vida de seus habitantes da cidade e do campo. 

Enquanto os chamados setores modernos da economia apre­
sentam um saldo negativo no estCXJue de empregos, vale dizer, 
destroem postos de trabalho em função da informatização, da ro­
botização, da racionalização e dos ajustes econôIDÍcos, o setor pro­
dutor da borracha natural é um gerador por excelência de 
emprego, em que setenta por cento dos custos de produção se des­
tinam à remuneração da mão-de..obras. 

Essa característica meritória da produção de borracha natu­
ral, por si só, seria suficiente para recomendar um tratamento prio­
ritário para um setor que pode dar graude contribuição para 
minimizar o mais grave problema das economias modernas: o de­
semprego. 

A economia da borracha - que gera diretamente oitenta mil 
empregos diretos e qUatrocentos mil indiretos, englobando as ati­
vidades de plantio, extração do látex e beneficiamento da borra­
cha natural- não pode ser analisada como um mero dado 
estatistico, numa visão elitista de maximização de lucros econômi­
cos, de~prezando-se sua função social. 

Enquanto os países do Primeiro Mundo subsidiam forte­
mente a agricultura e, no mais puro estilo farisaico, recomendam 
aos demais países que não adotem políticas protecionistas, no B:ra­
sil, a importação do modismo da abertura econômica ampla e ir­
restrita, a par de uma interpretação esdrúxula de modernidade, 
criou o preconceito contra a atuação do Estado até mesmo para 
cumprir sua obrigação constitucional de zelar pelo hem-estar de 
seus cidadãos, fazendo com que qualquer incentivo, subsídio ou 
política compensatória seja visto como uma heresia ao templo do 
fetichismo monetarista, que despreza o homem e idolatra a moeda. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, os produtores de borracha 
não pedem beoesses, privilégios, favores nem facilidades descabi­
das. Os produtores de borracha exigem apenas o mínimo dos!llÍDi­
mos: que o Governo cumpra o seu papel de zelar pelo bem-estar 
de seus cidadãos, de acordo com a Constituição. 

Essa obrigação mínima do Governo consiste em garantir ao 
setor produtor de borracha natural apoio tecnológico e aSSIstência 

técnica e creditícia para dar condições de enfrentar uma concorrên­
cia ex tema. 

No curtíssimo prazo o setor produtor de borracha pleiteia a 
revisão da política de importação da botracha natural, tanto em ter­
mos tarifários como de contingenciamento, a ftm de ter condições 
de trab:jlhar em beneficio do Brasil. 

E o meu pensamento. 
Muito obrigado, Sr. Presidente. 

COMPARECEM MAIS.OS SRS. SENADORES, 
Alfredo Campos;Aluízio Bezerra; Aureo Mello; Eva Blay; 

Henrique Abneida; hapuan Costa Júnior, João Rocha; José Paulo 
Bisol; José Pedro;José Sarney; Marluce Pinto; Meira Filho; Ruy 
Bacelar. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Sobre a 
mesa, projeto que será lido pelo Sr. 1 ° Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO DE N° 4, DE 1995 

Dispõe sobre a regulamentação do disposto no 
inciso XLll do ar!. !!' da Constituição FederaJ, que 
trata da prática do crime de racismo. E altera dispo .. 
sitivos do Decreto .. Ld nO 2.848, de 7 de dezembro de 
1940, Código Pena~ e da Lei 7.716, de 5 de janeiro de 
1989, que" Define os crimes resultantes de preconcej.. 
tos de raça ou de cor" , com a redação dada pela Lei 
nO 8.081, de 21 de setembro de 1990-

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 Os crimes de racismo são imprescritíveis e insuscetí­

veis de fiança. 
Art. 2° O § 7° do art. 129 do Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'·A11. 129 ............................................................... .. 

§ 7° Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer 
qualquer das bipóteses do art. 121, § 4°, 00 se o agente 
cometer o crime impelido por motivo preconceituoso de 
raça ou de cor." 

Art. 3° O parágrafo único do art. 141 do Decreto-Lei n° 
2.848 de 7 de dezembro de 1940, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 141 .•.................•....................... _ .. _ .. ~ .........•.. 
Parágrafo único. Se o crime é cometido mediante 

paga ou promessa de recompensa, ou por motivação pre­
conceituosa de raça ou de cor, apiica-se a pena em d0-
bro." 

Art. 4° O art. 109 do Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de dezem­
bro de 1940 fica acrescido do seguinte parágrafo, renumetando-se 
o atual parágrafo único para § 1 ~ 

"Art.l09 .........•.................................. ___ ............... . 
§ 1 ......................................................................... .. 
§ 2° É imprescritível a ação penal pelos crimes de 

racismo, tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 
afms, terrorismo. os hediondos, o de extorsão mediante 
seqüestro, bem como os praticados por grupos armados, 
vicis ou militares, contra a ordem constitucional e o Es­
tado Democrático." 

Art: 5° A ementa da Lei nO 7.716, de 5 de jaueiro de 1989, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
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''Defme os crimes resultantes de preconceito de 
origem. raça,. cor, sexo, idade, estado civil ou de quais-

o quer outras formas de discriminação": 

Art. 6°. O art. 1° da Lei nO 7.716, de 5 de janeiro de 1989. 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1°. Serão punidos, na forma desta lei. os cri­
mes resultantes de discriminação ou preconceitos por 
motivo de raça, cor, religião. etnia, procedência nacio­
nal, de ou de regiões brasileiras." 

Art. 7°. O art. 2° da Lei nO 7.716. de 5 de janeiro de 1989, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2°. Os crimes defmidos nesta Lei que sejam 
resultantes de preconceito de raça ou de cor são inafian­
çáveis e imprescritíveis'l; 

Art. 8°. O art. 15 da Lei n° 7.716. de 5 de janeiro de 1989, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

°Art. 15. Impedir, recusar ou dificultar a compra. 
venda ou locação de bem iw.6vel, para fms residenciais 
ou comerciais: 

Pena: Reclusão, de (um) a 3(três)anos"; 

Art, 9°. O art. 16 da Lei nO 7.716, de 5 de janeiro de 1989, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16. Impedira acesso ou recusar o atendi­
mento em hospitais, maternidades, pronto-socorros ou 
qualquer outro estabelecimento de saúde: 

Pena: Reclusão de 2(dois). 5(cinco)anos. 

Parágrafo único. A pena é aumentada de metade se sobre­
vém lesão C01J>011Ü de natureza grave, e triplicada se resulta a mor­
te". 

Art. 8. O art. 17 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 17. Constituem efeitos de condenação: 
I - a perda do cargo ou função pública, para o ser­

vidor público; 
n - a incapacidade temporária para investidura 

em cargo ou função pública; 
lU - a suspensão do funcionamento do estabeleci­

mento particular por prazo não inferior a três meses. 
§ 10 Incorre na incapacidade de que trata o inciso 

n, de dois a cinco anos, o condenado à reclusão por tem­
po superior a dois anos. 

§ 2° A incapacidade de que trala o inciso n torna­
se efetiva logo que passar em julgado a sentença, mas o 
prazo começa a correr do dia em que termina a execu­
ção da pena de reclusão ou esta se extingue pela prescri­
ção." 

Art. I!. O art. 18 da Lei n° 7.716, de 5 de janeiro de 1989, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10. Os efeitos de que trata o art. 18 não são 
automáticos, devendo ser motivadamente declarados na 
sentença". 

Art. 12. O art. O art. 19 da Lei nO 7.716, deS de janeiro de 
1989, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19. Promover ou estimular qualquer tipo de 
preconceito ou discriminação por ocasião de investiga­
ção ou diligência policial de qualquer natureza: 

Pena: Reclusão, de(hum) a 3(três)anos". 

Art. 13. O art. 20 da Lei n° 7.716, de 5 de janeiro de 1989, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20. Praticar, induzir ou incitar, pelos meios 
de comunicação social. ou por escrito, ou por publica. 
ção de qualquer natureza a discriminação ou preconcei­
to por motivo de raça, cor, religião, etnia, procedência 
nacional ou procedência de Estados e de regiões brasi-
leiras. • 

Pena: Reclusão de dois a cinco anos e multa. 
§ 3° Comete também o crime previsto neste arti­

go. se O fato não constitui crime mais grave, quem. em 
razão da discriminação ou do preconceito a que se refe­
re o caput: 

I - ofende a integridade COIpOral ou a saúde de 
outrent 

n - destrói, inutiliza ou deteriora coisa alheia; 
UI - imputa falsamente a alguém falo definido 

como crime, imputa a alguém fato ofensivo à reputação 
ou ofende a wgnidade ou o decoro de alguém; 

IV - incita, faz apologia. promove ou apregoa a 
discriminação, a segregação ou a secessão entre as re­
giões do país ou entre as unidades de Federação; 

V - invade, ocupa ou danifica estabelecimento in­
dustrial. comercial, agrícola ou de serviços, ou sede, ou 
.local de reuniões de clube, de associação, de grupo de 
pessoas ou de entidade de qualquer natureza. ainda que 
não constituído em sociedade ou em associação, me­
diante grave violência à pessoa, ou depois de havê-Ia, 
por qualquer meio. :reduzido à impossibilidade de resis­
tência." 

Art. 14. Esta lei entta em vigor na data de sua publicação. 
Art. 15. Revogam~se as disposições em contrário, esp-c: '~a1. 

mente os arts. 109, 129 e 141 do Decrelo-Lei 2.848, de 7 de de­
zembrode 1940 (Código Penal) e • ementa e os arts, 1°,2°, 15, 
16,17,18,19, e 20, de 5 de janeiro de 1989. 

Justificação 

O presente Projeto de Lei dispõe sobre a regulamentação do 
disposto no inciso XLU do art. 5° da Constituição Federal, que tta­
ta da prática do crime de racismo. 

Desta fOIma, tipifica as condutas que constituem crime de 
racismo, estabelecendo e definindo os elementos que o integram, 
8.0 tempo em que declara tais crimes imprescritíveis e insusceti-
veis de ftança. ~ 

O Código Penal, DecreIo·Lei nO 2.848, de 7 de derembro 
de 1940, deverá ser modificado. O art. 129 deverá ser acrescido 
do § 7°, o art. 141 sofrerá alteração do contido no respectivo pará· 
grafo único; o art. 109 será acrescido de mais um parágrafo, o de 
nO 2. 

A Lei n° 7,716/94, de 5 de janeiro de 1989, que ''Defme os 
crimes resultantes de preconceito de raça 00 de cor", sofrerá diver­
sas alterações, a saber. na. redação da ementa e no disposto nos 
arts. 1°, 2°, 15, 16, 17, 18, 19, e 20. 

A presente proposição objetiva apetfeiÇüat a legislação es­
crita, que ttata do racismo e de outras fonnas de preconceito ou 
discriminação. 

Havemos de combater não apena.s os preconceitos de raça e 
cor, mas também os resultantes de origem, sexo: idade, estado ci­
vil, dentre outros. 

As alterações do Código Penal estão relacionadas às condu­
tas preconceituosas que resultem lesões corporais e ofensas contra 
a honra, no sentido de se busca,. um combate ainda nwis crie:'l7 



1200 Quinta-feira 26 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m Janeiro de 1995 

contra qualquer fonna de sepanlção odiosa. 
Agradecemos a inestimável colaboração prestada pelo mo.. 

vimento de mulheres negras, denominado ''Geledes Mulher Ne­
gra". em documento intitulado "Programa de Direitos Humanos e 
Igualdade Racial", que muito nos auxiliou na elaboração deste tra-
balho. . 

Este Projeto de Lei vem., uma vez mais. modificar, ampliar 
• aperleiçcar a Lei Afonso Arinos, Lei n' 1390, de 3 de julho de 
1951, que foi alterada, dentre ootros, pelos seguintes diplomas le­
gais: Lei n' 7.437, de 20 de dezembro de 1985; Lei n' 7_716 de 5 
de janeiro de 1989 e Lei n' 8.081, de 21 de setembro de 1990_ 

Por todas as razões expostas. esperamos contar com o 
apoio de nossos ilustres Pares para a aprovação deste projeto e o 
apeneiçoamento da nossa legislação e da nossa vida numa socie­
dade, multirracial democrática. 

Sala das Sessões, 25 de janeiro de 1995. Senador Joaquim 
Beato (PSDB). . 

lEGISlAÇÃO CITADA: 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 50' Too.os são iguais. pentnte a lei, sem distinção de 
qualquer natureza. garan~do-se aos fuasileiros estrangeiros resi­
dentes no País a inviolabilidade' do direito à vida. à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termo,seguintes: 
• ~II - a ~tica do racismo constitui crime inafiançável e 
.lDlprescndvel. SUjeIto à pena de reclusão, nos termos da lei; 

DECRETO-LEI N' 2.848 - DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal 

O Presideote da República.' usando da atribuição que lhe 
eonrere o artigo ISO da Constituição, decreta a seguinte lei: 

LEIN'7.716, DE5DEJANEIRO DE'1989 

Define os crirDes resultantes de preconceito de 
raça ou de cor. ) . , 

LEI N' 8.081. DE 21 SETEMBRO DE 1990 

Estabelece os crimes e as peD,as aplicáveis aos 
atos discriminatórios ou de preconceito de raça, cor, 
religião, etnia ou precedência naciónal, praticados 
pelos meios de comunicação ou publicação de qual­
quer natureza. 

LEI N' 1390- DE3 DE JULHO DE 1951 

Inclui entre as contravenções: penais a prática 
de atos resultantes de preconceitos de raça ou de cor. 

LEI N' 7.437, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1985 

lclui entre as contravenções penais, a prática 
de atos resultantes de preconceito de raça, de cor, de 
sexo ou de estado civil, dando nova redação à Lei nO 
1.390, de 3 de julho de 1951 - Lei Afonso Arinos. 

(A Comissão de ConstiJuição, Justiça e Cidada­
nia - decisão terminativa) 

O SR_ PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O projeto será 
publicado e remetido à comissão competente_ 

Sobre a mesa, oficio que serâ.1ido pelo Sr. 10 Secretário. 

É lido o seguinte 

OF/GABIN" 86 

Senhor Presidente, 
Brasília, 25 de janeiro de 1995 

Comunico a Vossa Excelência a indicação do Deputado 

ALBERTO GOLDMAN para integrar, na qualidade de Titular, a 
Comissão Mista destinada a emitir parecer sobre a Medida Provi­
sória n' 841 de 19 de janeiro de 1995, em substituição ao DepIta­
do EULER RIDEIRO_ 

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência protestos de 
consideração e apreço. - Deputado Ta",isio Delgado, Llder do 
PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Será feita a 
substituição solicitada. ~ 

tário. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 10 Secre-

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N' 131, DE 1995 
Na forma do artigo 13, § I', do Regimento Interno, requei­

ro seja considerada como falta justificada minha ausência aos tra­
balhos da Casa, dia 24 de janeiro de 1995, em virtude de haver 
participado em Pernambuco de eventos políticos administrativos, 
promovidos pelo Governo do Estado. 

Sala das Sessóes, 25 de janeiro de 1995. - Senador Joel de 
HoBanda. 

O SR_ PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Aprovado o 
requerimento, fica concedida a licença solicitada.. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 10 Secre­
tário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 132, DE 1995 
Nos termos do disposto no art. 216, do Regimento Interno 

do Senado Federal, requeiro seja encaminhada ao Ministério do 
Planejamento a seguinte solicitação de informações: 

I. Total de recursos do Banco Mundial transferidos ao Bra­
sil, através de seus Agentes, no penodo de 1985 a 1994; 

2. Total de recursos do Tesouro Nacional transferidos para 
Banco Mundial, de 1985 a 1994 (valor principal); 

3. Total de juros pagos ao Banco Mundial e seus Agentes, 
de 1985 a 1994; 

4. Total de pagamentos efetuados ao Banco Mundial e seus 
Ageures, no penodo de 1985 a 1994, sobre os créditos de recll"OS 

liberados e uão-liberados por falta de contrapartida do Tesouro 
Nacional (posição em 31-12-94). 

Justificação 
O presente Requerimento de Informação, dando cumpri­

mento à competência constitucional de flscalização pelo Congres­
so Nacional, visa, tão-somente, a verifIcar o cumprimento dos 
compromissos de créditos de recursos assumidos pelo governo 
brasileiro frente ao Banco Mundial e seus Agentes. bem como as 
transferências de recursos do Tesouro Nacional para aquela insti­
tuição bancária. 

Brasília, 25 de janeiro de 1995_ - Senador João Rocba. 

(À Comissão Diretora J 
O SR_ PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O requeri­

mento lido será despachado à Mesa para decisão, nos tennos regi­
mentais. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 10 Se­
cretário. 

São lidos os seguintes. 

REQUERIMENTO N' 133, DE 1995 

Requeiro a transcrição nos Anais do Senado Federal, nos 
tennos do artigo 210 do Regimento Interno, do artigo "A força do 
contraponto". de autoria do Ministro Marcos Vinicios Vilaça. pu-
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blicadono Jomal de Brasília, em 11 de janeiro de 1995_ 
Saladas Sessões. 25 de janeiro de 1995. - Senador Joel de 

HoBanda. 

REQUERIMENTO N'I34, DE 1995 

Requeiro a transcrição nos Anais do Senado Fedem!. nos 
teIDlos do artigo 210 do Regimenro Iotemo. do artigo "Privilégios 
estatais". de aulOria do Juiz Eudes Oliveira, publicado no jornal 
Diário de Pernambuco, em 24 de janeiro de 1995. 

Saladas Sessões. 25 de janeiro de 1995. - Senador Joel de 
HoBanda. 

REQUERIMENTO N'135, DE 1995 

Requeiro a transcrição nos Anais do Senado Fedem!. nos 
teIDlOS do artigo 210 do Regimento Interno. do artigo "Um impos­
lo ilegal", de autoria do Advogado Luciano Caldas Pereira de Car­
valbo, publicado no Jornal do Commerdo, em 24 de janeiro de 
1995. 

Sala das Sessões, 25 de janeiro de 1995. - Senador Joel de 
HoBanda. 

REQUERIMENTO N'I36, DE 1995 

Requeiro a transcrição nos Anais do Senado Fedem!, nos 
temos do artigo 210 do Regimenro Iotemo, do artigo "O frevo 
terá o destino da mat1Ohinba", de autoria do Jornalista Leonardo 
Dantas Silva, publicado no jornal Diário de Pernambuco, em 24 
de janeiro de 1995. 

Sala das Sessões. 25 de janeiro de 1995. - Senador Joel de 
HoBanda. 

REQUERIMENTO N' 137, DE 1995 

Requeiro a transcrição nos Anais do Senado Federal, nos 
teIDlos do artigo 210 do Regimenro Interno. do artigo "Um proble­
ma sem solução". de autoria do 1uiz Adeiklo Nunes. publicado no 
Jornal do Commercio, em 25 de janeiro de 1995. 

Sala das Sessões. 25 de janeiro de 1995.- Senador Joel de 
HoBanda. 

REQUERIMENTO N" 138, DE 1995 
Requeiro a transcrição nos Anais do Senado Fedem!. nos 

teIDlOS do artigo 210 do Regimenro Ioterno. do artigo "A vez do 
frevo", ~blicado no editorial do Jornal do Commercio, em 25 de 
janeiro de 1995. • 

Sala das Sessões. 25 de janeiro de 1995. - Senador Joel de 
HoBanda. 

O SR. PRESIDENTE (Cbagas Rodrigues) - De acordo 
com o art. 210, § la, do Regimento, os requerimentos serão sub­
metidos ao exame da Comissão Diretora. 

O SR. PRESIDENTE (Cbagas Rodrigues) - A Presidência 
recebe0 a Mensagem nO 39. de 1995 (n° 113195. na origem). de 24 
do corrente. pela qual o Senhor Presidente da Repóblica, nos ter­
mos do ar!. 52, inciso V. da Constituição Federal. e do § 4° do ar!. 
71 da Medida Provisória nO 851. de 1995. solicita autorização pam 
que possa contratar operação de crédito externo no valor equiva~ 
lente a até U$ 17.941.200,00 (dezessete ntilhões. novecentos e 
quarenta e um mil e duzentos dólares norte-americanos), de princi­
pal, entre o Governo do Estado de Sergipe e o Fundo Internacional 
pam o Desenvolvimento da Agricultura - FlDA. destinada a fman­
ciamento p"",ia~ do Progmma de Apojo às Populações de Baixa 
Renda no Senti-Arido de Sergipe - PRO-SERTAO. 

À Comissão de Assuntos Econômicos, a fun de ser anexa~ 
do ao processado do Oficio n° SI61, de 1993. 

O SR. PRESIDENTE (Cbagas Rodrigues) - A Presidên­
cia recebeu do Banco Central do Brasil relatórios sobre endivida­
mento dos Estados, Municípios e do Distrito Federal. referentes 
ao mês de dezembro de 1994. 

A matéria será despachada ã Comissão de Assuntos bconô­
micos para conhecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Cllagas Rodrignes)- A Presidên­
cia dispensa, na presente sessão. o penado destinado à Ordem do 
Dia. nos termos do ar!. 174 do Regimento Ioterno. 

O SR. PRESIDENTE (Cllagas Rodrigues) - Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, designan­
do pam a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-1-

PROJEm DE DECRETO LEGISLAmO N' 48, DE 1993 
(Iocluído em Ordem do Dia. nos tennos do 

ar!. 375. VHI, do Regimento Iotemo.) 
Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 

n' 48. de 1993 (n' 264193. na Câmara dos Deputados). que aprova 
o ato que renova a pennissão da Rãdio 1orna1 do Brasil Lula. pam 
explorar serviço de mdiodifusão sonota em freqilência modulada 
na Cidade do Rio de Janeiro. Estado do Rio de Janeiro. tendo 

Pareceres. proferidos em Plenário, Relator. Senador Áureo 
Mello. em substituição à Comissão de Educação: 

-1'pronunuamento: favorável ao projeto; 
- 2' pronunciamento: pela regnlaridade dos atos e proce-

dimentos concernentes à proposição. 

-2-
PROJEm DE DECRETO LEGISLAmO N" 49. DE 1993 

(Iocluído em Ordem do Dia nos tennos 
do art. 375. vm. do Regimento Interno.) 

Votação, em nono único. do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 49. de 1993 (n·273193. na Câmara dos Depntados). que aprova 
o ato que renova a pemtissão da Rãdio Litoral Lula. pam explorar 
serviço de radiodifusão sonom em freqiI&!cia modulada na Cida­
de de Osório, Estado do Rio Gnmde do Su~ tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário. em snbstituição à Comis­
são de Educação. 

- I ° pronunciamento: Relator. Senador Antir Lando. f.vorá­
ve1 ao projeto; 

- 2' pronundamento: Relator: Senador Ney Maranhão. 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes â pr0po­

sição. 

-3-
PROJEm DE DECRETO LEGISLATIVO N" 50, DE 1993 

(Iocluldo em Otdem do Dia, nos termos 
do art. 375, vm. do Regimento Iolemo.) 

Votação, em turno único. do Projeto de Decreto Legislativo 
nO 50, de 1993 (nO 277/93. na Câmara dos Depntados), que aprova 
o ato que renova a rutoIga deferida ao Sistem;l Nova Eca de C0-
municação Lida. pam explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na Cidade de Bomtz6poJis, Estado do Paraná, tendo 

Parecer favoráveL proferido em Plenário, Relator. Senador 
10sé Ednardo, em substituição à Comissão de Educação. 

-4-
PROJEm DE DECRETO LEGISLATIVO N' 52, DE 1993 

(Iocluldo em Otdem do Dia. nos termos 
do art. 375, vm. do Regimento Interno.) 

Votação. em turno único. do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 52. de 1993 (n' 246/93. na Câmara dos Depntados). que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada ã Rãdio Gnmde Lago 
Lida. para explorar serviço de zadiodifusão 500001 em onda média 
na Cidade de Santa Helena, Estado do Paranã. tendo 

Pareceres favorâveis, proferidos em Plenârio. em substitui~ 
ção à Comissão de Educação: 
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- 10 pronunciamento: Relator. Senador Ney Maranhão; 
- l() pronunciamento: Relator: Senador Affonso Camar-

go, pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à prcr 
posição. 

-5-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 55, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos teImQS 

do art. 375, vm, do Regimento Intezno.) 
Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 

nO 55, de 1993 (n° 267193, na CâmaIa dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Paquetá Empreendimen­
tos Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda. 
média na Cidade de Floriano, Estado do Piauí, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Educação. 

-6-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 56, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 375, vm, do Regimento Interno.) 

Votação, em rumo único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n° 56, de 1993 (n° 293/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Rádio Stéreo FM Lagoa 
Santa Lida. para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada na Cidade de Lagoa Santa, Estado de Minas. 
Gerais, tendo 

- Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator. Sena­
dor Áureo Mello, em substituição à Comissão de Educação. 

-7-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 7, DE 1994 
(Incluido em Ordem do Dia nos texmos 

do art. 375, vm, do Regimento Interno.) 
Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 

nO 7, de 1994 (nO 308/93. na Câmara dos Deputados). que aprova 
O ato que renova a outorga deferida à Rádio Cultura de Timb6 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na Cidade de Timbó, Estado de Santa Catarina, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator. Senador 
Meira Filho, em substituição li Comissão de Educação. 

-8-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 9, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos texmos 

do ano 375, vm, do Regimento Interno.) 
Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 

n' 9, de 1994 (nO 301/93, na CâmaIa dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio e TV Tapajós 
Lida. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (te­
levisão) na Cidade de Santarém, Estado do Pará, tendo 

Parecer favorável. proferido em Plenário. Relator. Senador 
Dirceu Carneiro. em substituição à Comissão de Educação. 

-9-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 11, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos tetmos 

do art. 375, VIII, do Regimento Interno.) 
Votação, em rumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 

nO 11, de 1994 (n° 265193, na CâmaIa dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão outorgada à S.A. Rádio Verdes Ma­
res para explornr setViço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator. Senador 

Dirceu LameU'O. em substituição à Comissão de Educação. 

-10-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 12, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos tennos 
do art.375, vm, do Regimento Interno.) 

Votação, em rumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 12, de 1994 (n' 319/93, na CâmaIa dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga pennissão li Fundação Cultural Cruzeiro do Sul 
para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada na Cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, Relator: Sena­
dor Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação: 

_l° pronunciamento: favorável ao projeto; 
- 2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e proce­

dimentos concerp.entes à proposição. 

-11-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 18, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, vm, do Regimento Interno.) 

Votação. em turno único. do Projeto de Decreto Legislativo 
nO 18, de 1994 (n° 252193, na CâmaIa dos Deputados), que apiUva 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Araguaia Uda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
Cidade de Araguaina, Estado do Tocantins, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Cooússâo de Educação~ 

-12-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 19, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia. os termos 
do ar!. 375, vm, do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
0° 19, de 1994 (nO 254'93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à TV Tocantins Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televi­
são)na Cidade de Anápolis, Estado de Goiás, teodo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator. Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 

-13-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 23, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos tennos 
do ar\. 375, vm, do Regimento Interno.) 
Votação, em turno único. do Projeto de Decreto Legislativo 

nO 23, de 1994 (nO 327193, na CâmaIa dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Montanhês de 
Botellios Ltda. para explornr serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na Cidade de Botelhos, Estado de Minas Gerais, tendo 

Parecer favorável. proferido em Plenário, Relator. Senador 
Henrique Almeida, em substiruição li Comissão de Educação. 

-14-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 57, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, oos termos 
do ar!. 375, vm, do Regimento Interno,) 

Discussão, em rumo único, do Projeto de Decreto Legislati­
vonO 57, de 1993 (0°307/93, na CâmaIa dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga concessão à TV Amazônia Lida. pam ex­
plorar setViço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na Ci­
dade de Macapá, Estado do Amapá. (Dependendo de parecer da 
Comissão de Educação.) 

-15-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 62, DE 1993 
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(Incluido em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 375, vm, do Regimento Interno.) 

Disrussão, em turno único, do Projeto de Decreto legislati­
vo nO 62, de 1993 (n° 268/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão Otltorgada ã Sociedade Rádio 
Vila Real Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda mêdia na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso. (De­
pendendo de parecer da Comissão de Educação,) 

-16-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 64, DE 1993 

(Em regime de urgência. nos tem10S 
do art. 375, VIII, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único. do Projeto de Decreto legislati­
vo n° 64, de 1993 (n° 275/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à Sociedade Rádio 
Emissora Paranaense SI A para explorar serviço de radiodifusão 
de sons e imagens (televisão), na cidade de Londrina. Estado do 
Paraná. (Dependendo de parecer da Comissão de Educação,) 

-17 -
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 69, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia. nos termos 
do art. 375, vm, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto legislati­
vo nO 69, de 1993 (nO 313/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Rádio Mariana Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Mariana, Estado de Minas Gerais. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Educação.) 

-18-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 8, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 375. vm. do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n08. de 1994 (n° 303193, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Cultura de 
Paulo Afonso Uda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Paulo Afonso, Estado da 
Bahia (Dependendo de parecer da Comissão de Educação,) 

-19-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 20, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art, 375. V..I, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo nO 20, de 1994 (nO 266/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a pennissão outorgada à Rede Nova Ter­
ra de Radiodifusão Lida. atualmente denominada Rede Fênix de 
Comunicação Uda. pata explornr sezviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de São José dos Pinhais, Esta­
do do Paraná. (Dependendo de parecer da Comissão de Educa­
ção,) 

-20-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 21. DE 1994 

(Incluído em Ozdem do Dia, DOS tennos 
do art. 375, vm, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n021, de 1994 (nO 292/93. na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a pemUssão da FM Rádio Independente 
de Arcoverde Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Arcoverde. Estado de Per­
nambuco. (Dependendo de parecer da Comissão de Educação.) 

-21-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N"26, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 375. vm, parágrafo único, do Regimento Interno.) 

Discussão, em tumo únko, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n° 26, de 1994 (nO 344/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Rádio Campos Dourados 
FM Ltda. para explorar setviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada na cidade de Medianeira. Estado do Paraná. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Edu<!ação,) 

-22-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 39, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos tennos 
do art. 375, vm, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único. do Projeto de Decreto Legislati­
vo nO 39. de 1994 (nO 2%/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Rádio Serra Negra FM 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Alterosa. Estado de Minas Gerais. (De­
pendendo de parecer da Comissão de Educação,) 

-23-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N"45. DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do ar!. 336, b, do Regimento Interno.) 
Votação, em turno único. do Projeto de Decreto Legislativo 

nO 45, de 1994 (nO 222192, na CâtnaIa dos Deputados), que aprova 
o texto do Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa. assinado em 
Lisboa. em 16 de dezembro de 1990. tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: SenadQr 
Josaphat Marinho, em substituição à Comissão de Rele'lÕCS Exte­
riores e Defesa NacionaL 

-24-
PROJETO DE LEI 00 SENADO N° 90, DE 1994-

COMPLEMENTAR 
(Em regime de urgência, nos termos 

do ar!. 336, b, do Regimento Interno.) 
Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n° 

90, de 1994-Complementar. de autoria do Senador Ney Mara­
nhão, que acrescenta dispositivo ao Código Eleitoral, a fun de per­
mitir a ação rescisória em casos de inelegibilidade, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Cid Sabóia de Carvalho, em substituição à Comissão de Consti .. 
tuição, Justiça e Cidadania. 

-25-
PROJETO DELEIDA CÂMARA N" 117, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos temlOS 
do ar!. 336, b, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nQ 

117. de 1994 (nO 4.151/93. na Casa de origem), que altem disposi­
tivos do Decreto-Lei nO 227, de 28 de fevereiro de 1967_ 

(Dependendo de pareceres das Comissões de Assuntos So­
ciais e de Serviços de Infra·Estrutura.) 

-26-
PRO ETO DE LEI 00 SENADO N"93, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos teIIDl'~ 
10 arL 336, b, do Regimento lllten 

Dis' lS o,emblmoúnico,doProje d.:1.l S'?, lJloo 
93,de19" '.< ,utoriadoSenadorJutahy. ;a~alhiL "'-c. 
nova re( 1.ção " arts. 10 e 7° da Lei n° 8.727 do!:' tk ,.1 'y ~H' l1!" 

de 1993, ....-r Jga o prazo previsto em sei' ano 15. ~j)"Fnr\cnuo 
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de parecer da Comissã<> de Assuntos Econômlco5-) do art. 172, I, do Regimento Interno_) 
- 27 - Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 1JI, DE 1994 125, de 1991 - Complementar (nO 60/89-Complementar, na Casa 
(Em regime de urgência, nos tennos de origem), que disciplina os limites das despesas com o funciooa-

do ar!. 336, b, do Regimento Interno.) lismo pÍlblico, na fonna do art. 169 da Constituição Federal, tendo 
Discussão, em tumo único, do Projeto de Resolução nO Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis-

I I I, de 1994, de autoria do Senador Coutinho Jorge, que altera o sã<> de Assuntos Eronômlros, Relator: Senador Meira Filho, 1· 
Regimento Interno dQ Senado Federal, modificando, nas Comissõ- pronunciamento: favorável ao Projeto; Z~pronunciamento: fa-
es Permanentes, o número de Qlembros, o quorum e os horários vorável à emenda de Plenário, de autôria do Senador Mauricio 
de reuniões, e dá ootras providências. (Dependendo de Pareceres Corrêa. 
das Comi~~ d~ Constituição, Justiça e Cidadania e Diretora) (Dependendo de parecer sobre as emendas apresentadas pc-

. _ 28 _ rante a Comissão, de autoria do Senador Guilhenne Palmeira.) 

OFÍCIO N" S/72, DE 1994 - 33-
(Em regime de urgência, nos tennos PROJETO DE LEI DO SENADO N" 27, DE 1991 -

do art. 336, b, do Regimento Interno.) COMPLEMENTAR 
Oficio n° sn2. de 1994, do Senhor Presidente do Banco Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado nO 

Central, encaminhando ao Senado Federal solicitação do Governo 27, de 1991 - Complementar, de autoria do Senador Mansueto de 
do Estado de Sã<> Paulo, relativa ao pedido de emissão de Letras Lavor, que regulamenta o § 3° do art. 192 da Constituição Fede-
Financeiras do Tesouro do Esta<\<> de Sã<> Paulo - LFTP,destina- ral, que dispõe sobre a cobrança de juros reais máximos e dá ou-
das à liquidação de precatórios judiciais. (Dependendo de parécer tras providências, tendo . 
da Cpmj,sãc-d.·Assuntos Erooômloos.)' '. . l'arecer favo,rável, proferido em Plenário, Relator: Senador 

-29-
PROJETO DE RESOWÇÃO N" 122:DE 1993 
., '(Em reginie'deurgência, oos tetInos 

. do ar\. 336, c, do Regimeoto Interno.) 
. (framitando em conjunto com 

o Projeto de Resolução n° 94, de 1994.) 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 0° 

122. de 1993, de autoria do Senador Marco Macie~ que cria a 0>­
missão de Ciência e Tecnologia. (Dependendo de pareceres das 
Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania e Diretora.) 

-30-
PROJETO DE PE~OLUÇÃO N"94, DE 1994 
(Em regime de urgência. nos term0S 

do ar!. 336, c, do Regimento Jnterno.) 
(framitando em conjunto com 

o Projeto de Resolução n' 122, de 1993.) 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 0° 94, 

de 1994, de autoria do Senador Coutinho Jorge, que altera o Regi­
mento Interno do Senado Fede~ transfonnando a Comissã<> de 
Educação em Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia. (00-., 
pendendo de pareceres elas Comissões de Coostltuição, Justiça e 

- Cidadania e Diretora.) 

-31-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 13, DE 1991 -

COMPLEMENTAR 
Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nO 

13, de 1991 - Complementar (0°223/90- Complementar, na 
Casa de origem), que regulamenta o § 2° do art. 171 da Constitui­
ção Federal, dispondo sobre • edição e o processo legislativo das 
medidas provisórias previstas no art. 62 da Constituição Federal, e 
dá outras providências, tendo 

Pareceres, sob o"s 49 e 88, de 1991, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania, l' proouocia­

mento: favorável ao Projeto, com as Emenelas de n"s I a 4- CCJ, 
que apresenta; 2· pronunclameoto: contrário às Emendas de nOs 
5 a 17, de Plenário. 

-3Z-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 125, DE 1991-

COMPLEMENTAR 
(Incluído em Ordem do Dia, oos termos 

Ney Maranhã<>, em substituição à Comissã<> de Assuntos Ec0nô­
miCOs. 

-34-
PROJETO DELEIDA CÂMARA N" 151, DE 1992 ' 

(Incluído em Ordem do Dia oos tennos 
do art. 172, I, do Regimeoto Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara o' 
. 151, de 1992 (nO 1.002, na Casa de origem), que dispõe sobre a ex­
tinção da contribuição sindical a que sereferem os arts. 578 a 591 
da Cousolidação elas Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
o' 5.452, de 1° de maio de 1943, e dá outras providências, tendo 

Parecer proferido em Plenário, Relator: Senador Eduardo 
Suplicy, favorável ao Projeto, com emeoelas o"s I e 2, que apre' 
senta. em substituição ta Comissão de Assuntos Sodais. 

(Dependendo de parecer sobre a Emenda 0° 3, de Plenãrio.) , 
-35-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 35, DE 1994 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara, n:o 

35, de 1994 (nO 3.172/92, na Casa de origem), de iniciativa do Mi­
nistério Público da Uniã<>, que dispõe sobre a criação de Procura­
dorias da República em municípios do interior, e dá outras 
providências. tendo 

Parecer favorável. proferido em Plenário, Relator: Senador 
Cid Sab6ia de Carvalho, em substituição à Comissã<> de Consti­
tuição, Justiça e Cldadaoia. 

, -36-
PROJETO DE LEI DO SENADO N" 232, DE 1991 
(Incluído em Ordem do Dia, nos tennos do ar\. 254, 

parágrafo único, do Regimento Interno.) 
Discussão, em turno único. do Projeto de Lei do Senado n° 

232, de 1991, de autoria do Senador Jutahy Magalhães, que autori­
za o Poder Executivo a dermir as terras indispensáveis à preserva­
ção ambiental, integrantes dos bens da União e dos Estados, na 
forma do ar!. 23, VI e vn. combinado com o ar\. 24, ~ da Cons­
tituição Federal, tendo 

PareCer contrário, proferido em Plenário. Relator: Senador 
Ronan Tito. em substituição à Comissão de Assuntos Sociais. 

-37-
PROJETO DE LEI DO SENADO N" li, DE 1994-

COMPLEMENTAR 
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Discussão, em tumo único, do Projeto de Lei do Senado nO 
11. de 1994-Complementar. de autoria do Senador Marco Maciel, 
que dispõe sobre fontes de recursos do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Social- FAS. e dá outras providências. tendo 

Parecer sob n° 227, de 1994. da Comissão de 
- Assuntos Econômicos, favorável ao Projeto com Emen-

das n'" I e 2-CAE. que apresenta. . 

-38-
PROJETO DE LEI DO SENADO N" 73, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nOS tennos 
do art. 172. I. do Regimento Interno.) 

De autoria do Senador Jutahy Magalhães. que dispõe sobre 
isenção do imposto de renda para bolsas de estudo de médicos re­
sidentes e remuneração de estudantes em estágio para complemen­
tação de estudos universitários. (Dependendo de parecer da 
Comissão de Assuntos Econômicos.) 

-39-
PROJETO DE LEI DO SENADO N° 97, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos tennos 
do art. 172. I, do Regiinento Interno.) 

De autoria do Senador Dirceo Carneiro. que dispõe sobre a 
obrigatoriedade do uso do cinto de segurança. (Dependendo de pa­
recerda Comissão de Constituição, Justi9' e Cidadunia_) 

O SR. PRESIDENTE «(bagas Rodrigues) - Está encem­
da a sessão. 

(Levantá-se a sessão ãs 18h4miTL) 

/: ATOS DO DIRETOR·GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N" 16. DE 1995 

O Diretor-Geral do Senado Federnl, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 7°, § 2°, da Resolução nO 42. de 1993, e tendo em 
vista o disposto no § 6° do art. 13, da Lei n° 8.112190. e de acordo 
com o que consta do processo n° 001.34V95-2, resolve tomar sem 
efeito o Ato nO 142, de 1994, desta Diretoria-Geral, publicado no 
DCN Seção IL de 3 de dezembro de 1994. que nomeou JOSÉ OS­
MANOO DE ARAÚJO para exerter o cargo, em onmissão. de Secre­
tário Parlamentar. do Q,Iadro de Pessoal do Senado Federal. com 
lotação e exercicio no Gabinete do Senador Guilbenne Palmeira. 

Senado Fedeml, 25 de janeiro de 1995. - Manoel VUela de 
Magalhães, Diretor-Gemi. 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
nO 17, DE 1995 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo ar!. 7°. § 2° da Resolução n° 42, de 1993, 
e de acordo com o que consta do Processo nO 001.344195-1, resol­
ve exonerar DEBORAH MARIA SAMPAIO M PINHEIRO do 
~o. em comissão. de Secretário Parlamentar. do Quadro de Pes­
soal do Senado FedemL do Gabinete do Líder do PDT, Senador 
Magno Bacelar. a partir de 18 de janeiro de 1995. 

Senado Federal, 25 de janeiro de 1995. - Manod VUela de 
Magalhães, Diretor-Geral. 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
0° 18, DE 1995 

O Diretor-Geral do Senado Federal. no uso da atribuição, 
que lhe foi conferida pelo art. 7°, §, 2°, da Resolução n° 42, de 
1993, e de acordo com o que consta do Processo nO 001.341195-2. 
resolve nomear JOSÉ OSMANIO DE ARAÚJO para exercer o 
cargo, em comissão, de Secretário Parlamentar. do Quadro de Pes­
soal do Senado Federal, com lotação e exeICÍcio no Gabinete do 

Senador Guilherme Palnteira. 
Senado FederaL 25 de janeiro de 1995. - Manod VUela de 

Magalhães, Diretor-GemI. 

CONSELHO DE SVPERVISÃO 
SISTEMA INTEGRADO DE SAÚDE - SIS 

.ATO N°t, DE 1994 

Estabelece normas ao impedimento ou cJescre. 
denciamento de profissionais e entidades pelo Siste­
ma Integrado de Saúde - SIS. 

O Conselho de SupervisãO do Sistema Integrado de Saúde­
SIS. no uso das atribuições regimentais e regulamentares, resolve: 

Art. 1° O impedimento ou deSC1i:denciamento de proflSsio­
ruUs e/ou entidade pelo Sistema Integrado de Saúde - SIS, quando 
decorrente de irregularidades cometidas. requererá: 

I - Denúncia fonnaJjzada por usuário, médico perito ou téc­
nicodo SPCF; 

n - Impedimento do profissional, equipe médica ou entida­
de em realizar qualquer atendimento ou internação pelo SIS, até • 
apuração do falO; .' 

1lI- A apuração da denúncia através de comissão designa-
da pelo Diretor da SSAMS; . 

N - Relatório final da comissão a ser encaminhado ao 
Conselho de Supervisão do SIS para anâlise e deliberação. 

Art. 2° Apumda a denúncia o assunto será objeto de delibc>­
mção em Reunião Extraordinária do Conselho de Supervisão. 

Art. 3° A aplicação das pep.alidades dar-se-á de acordo com 
• gravidade do fato .• ser relatado por membro do Conselho de Su­
~isão,do SIS e envolverá: 

1 - Glosa dos procediméntôs', éobrados até a elucidação 
dos fatos; ... . ' 

. 2:"" Ressarc~~nto ao sm doS valores pagos correspondentes 
aos honorários e/oo despesas quando comprovada. irregularidade; 

3. DescredenCiamento ou impediniento em defInitivo do 
proflssional e equipe médica ou entidade. ser publicado no Boi ... 
tim de Pessoal do Senado FederaL no Infonnativo - SIS e no Dlá­
rio do Congress<> Nacional; 

4, Comunicação ao Conselho Regional de Medicina da irre­
gularidade praticadà junto ao Senado Federal envolvendo profis­
sionais ou entidades prestadoras de serviços; 

5, Comunicação às cllnicas e hospitais credenciados do im­
pedimento defmitivo do profISsional, equipe médica ou entidade 
em realizar ou partitipar de qtUllqner atendimento cllnico 0100 ci­
lÚrgico que requeira 00 não internação hospitalar pelo SIS; 

12-94. 

6. Divulgação pela imprensa, quando se fizer necessário. 
Art. 4' Este Ato entra em vigor na data de sua publicação_ 
Sala de Reuniões da Secretaria de Serviços Especiais. 19-

Seflador Nelson WedekiB, Presidente do Conselho de Su­
pervisão do SIS. 

CONSELHO DE SUPERVISÃO DO 
SISTEMA INTEGRADO DE SAÚDE - SIS 

ATO N°2,DE 1994 

Estabelece normas para antorização de proce­
dimentos Video Assistidos. 

O Conselho de Supervisão do Sistema Integrado de Saúde­
SJS. no uso das atribuições regimentais e regulamentares resolve: 

Art. 1° - Os procedimentos VIDEOASSISTIDOS somente 
serão autorizados mediante pedeia prévia realizada I"'" médico pe­
rito do SlS; 

Art. 2° Os atendimentos fora do Distrito Federal deverão 
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ser autorizados pela UNlMED CENTRO OESTE. após consulta a 
Pericia do SIS através do Órgão Operacionalizante; 

Art. 3° Não caberá acréscimo de 100% (cem por cento) nos' 
honorários médico-profissionais para os procedimentos videoas­
sistidos, mesmp que realizados em regime de internação; 

Art. 4' E vedada a cobrança concomitante de procedimento 
diagnóstico e cin1rgico para o mesmo evento~ 

Art. 5° Os honorários para instrumentador seriio equivalen­
tes a 10% (dez por cento) da dotação estipulada para o cirurgião; 

Art. 6' A Taxa de Utilização ,do Equipamento - TUE, que 
poderá ser incluída na conta hospitalar é devida à Entidade ou ao 
Proftssional que ~etiver os <lireitos de usO do equipamento; 

ParágrnfoUnico-A TUE é estipulada emRSI.I25 US (Htun 
mil cento e vinte e cinco Unidades de SetViço) e compreenderá val<X'eS 
fIxos referentes à câmara, monitores, gás carbônico e campinógrnfo; 

Art. 7Q A Taxa de Materiais Descartáveis, utilizados nos 
procedimentos é estipulada em 1.125 US (hum mil, cento e vinte 
e cinco Unidades de Setviço). 

Art. 8° Sempre que ocorrer a conversão, ou seja. a evolu~ 
ção, da cirurgia VIDEOASSISTIDA para a convencional, pagar- . 
se-á apenas o valor da ciIurgia convencional; 

Art. 9' Os procedimentos VIDEOASSISTIDOS devemo 
ser gravados em fitas de vídeocâssete e guardadas pela entidade 
ou pelo profissional para eventuais auditorias médicas; 

Art. 10 SOtnente seIio ressarcidas cirurgias previamente au­
torizadas, observando-se as disposições deste Ato; 

Art. 11 - Em casos de emergência faz-se necessária a apre­
sentação de rela16rio médico detalhado em até 48 (quarenta e oito 
horas) após a realização do procedimento. COm vistas a análise e 
delibecação pela perícia médica do SIS. 

Conselho de Supervisão do Sistema Integrado de Saúde­
SIS, em 15 de dezembro de 1994. 

Senador Nclson Wedekin, Presidente do Conselho de Su­
pervisão do SIS. 

ATA DA 36" REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE 
SUPERVISÃO DO SISTEMA INTEGRADO 

DE SAÚDE - SIS 
REALIZADA EM 15 DE DEZEMBRO DE 1994. 

Às ISh (quinze horas) do dia quinze de dezembro de hum 
mil novecentos e noventa e quatro, na Sala de Reuniões da Secre-

taria de SeIViços Especiais do Senado t'ooenu - SESP, reuniu-se 
o Conselho de Supervisão do SIS - Sistema Integrado de Saúde 
do Senado Federal, sob a Presidência do Senhor Vice-Presidente, 
Dr. Edgelson losé Targino Coê1bo. Compareceram a reunião os 
Senhores Conselheiros Dr. Antônio José de Souza Machado, Dr. 
Marco Antonio Pais dos Reys, Dr. Agaciel da Silva Maia e a Dra. 
Doris Marize Romariz Peixoto, Chefe do Setviço de Planejamen­
tó, Conírole e Fiscalização do Sistema Integrado de Saúde, secre­
tariando a presente reunião. Deixa de comparecer JXrr motivo 
justificado o Senhor Presidente do Conselho de Supervisão, Sena­
dor Nelson Wedekln, Primeiramente é defmido o valor do rateio a 
ser descontado dos servidores optantes do Plano de Assistência 
nos mês de janeiro'95 que, após debate, ficou fixado em R$ 63,00 
(sessenta e três reais), limite preVisto no regulamento, pennane­
cendo abaixo do custo ideal do mês que é de R$ 74.78 (setentae 
quatro reais e setçnta e oito centavos). Dando continuidade à reu­
nião é analisada proposta de Ato regulamentando o impedimento 
e/ou descredenciamento de profissionais ou entidades credencia­
das junto ao Sistema Integrado de Saúde - SISo Após discussão, 
este Conselho delibera favoravelmente e o referido Ato segue 
para publicação sob número 1 (hum) d. 1994. A seguir é .presen­
tadâ proposta de Ato regulamentando a cobertura pelo SIS dos" 
procedimentos videoassistidos que. após avaliação e consideraçõ­
es, assume o número 02 (dois) de 1994, que segue para publica­
ção juntamente com • presente Ata. O representante do CEGRAF 
sugere a este Conselho que todas as Atas e Atos referentes ao SIS 
~ejam publicadas, também, no Diário do Congresso Nadonal, su~ 
gestão esta aceita por unanimidade. Nada mais havendo a tratar • 

. encerra-se a presente reunião e, para constar, eu, Doris Marize 
Romariz Peixoto, lavrei a presente Ata, que subscrevo, e, após 
lida e' aprovada, vai assinada pelos membros do Conselho. 

Sal. de Reuniões da Secretaria de Setviços Especiais do Se­
nado Federal- SESP, 15 de dezembro de 1994. 

Or. Edgelson José Ta~ino Coêlho, Presidente em ExercÍ-
cio. 

Dr. Antônio J.5. 'Machado, Membro - Dr. Marco Antô­
nio P. Rey., Membro - Dr. Agadel da SOva Maia, Membro­
Dra. Doris Marize R. Peixoto, Chefe do SPCF. 
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TeOtônio V. Filho 
A1bano~o 

, 'Áé~349Y9' 
, CE-3194195 
AC-315&159 
00-3148/49 

.AM-3104JOS 
,l\R,-3064'6,S 
MT-302W30 

. RN/3098I99 
,'ÁP-31.9V92 
. ~-3131/~. 

RO-lll&119 

SC-3'ÜWSO 
Al...-«>93/94 
SE-4J55156 

Hydekel Freitas RLl:l281S3 
L\.IcídioPortella PI-305S'56 
Lauremberg N. Ro;;ha· M'T -303936 

JoãoFnuça RR-306'7/6S 

A:JfUr I.AndQ • 
Ruy Bacdar 

.• RcaaldoAraglo 
Rooan Tito 
Cootinho,J~ 
AntalÍo'Mariz 
Wilson Martins 
Jatlll"-S S.ilva, 

'PFL 

Raimundo Lint 
Carlos,PaU;ocillio 
Guilbc:me Palmra 
Lourival Baptista 

Re~naldO J:>Wute 
José Richa 
Ma\ltÍcioCcnia 

PPR 

PP 

AffomoCamargo 
EspiridiJo Amin 
MoiSés Abrio 

PDT 
Lavoisier Maia 'RN-3'239140 Magno Bacelar 

PTB 

José Eduartto . , PR-4059 Marluce Pinto 

,PRN 

Rachid Saldanha Dcni MS-4110111 Vago 

PSBiPT/PMN 

Francisco Rol.l~mbet& SE<~032133 Edusrdo Suplicy 

RQ:'llOl\l. 
BA~3161162 
RR-«>51153 
MG-3039r'40 

, I PA~3Q5(}'53.-
• 'PB-4a4Sl46 \ 
,MS-434~46, 
GO-313~3!i 

, _ .pB~32Ol/02 
TP-496&'69 , 

, AL-3145146 
5&-3027/28 

~CB-3241J43 
PR-3163164 
DF-3127/28 

BA-3074175 

, RR-<K>62I63 

Secretário: Celso Parente Ramais 311-4354"7284"4607 
Reuniões; Terças-feiras. àS 14 horas 
Local: Sa.la das Comissões, Ala Senador Alexandre Costa _ 
Ane-xo das Comissões _ Ramal 3286 



COMPOSiÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

S..-. L'IIlslaUva - D .... torla' De .... R. A. Zogbbl 
RomoIs.311-3938/311·3939 

Subsecretaria de Cotús&ões: Diretor: Rahmmdo C. Silva 
Ramal .. 311-34881311·34891311·3490 . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTiÇA 
E CIDADANIA - CCJ 

(23 Titulares e 23 Suplentes) 
Presidente: Vago " 

Vice·Presidente: ,Senador Magno Bacelar 

Tltuw. 

Aniliumo 
Qd S. de Carvalho 
'oo6~ 
I.cquesSdq 
Mircio lAcada 
Ant&ío Mariz 
Pedro Sirnon 
WiIIlCtl. Martins 

Joaphat M.inbo 
Guilhetmc Palm:::ira 
Lcurival Baptista 
Odtcir Solara 

Jutahy Mopl_ 
MidoCol'U 
Mauriao Conta 

Supl<nia 

PMDB . 

RO~311lf12 
CE-.:~)581S9 
RS-3CJ71178 
00-3134135 
MT-3029130 . , 
PB-434S'46 
R5-323(Y31 
MS·3114{1.5 . 

BA·3173114 
AL-324:Y46 
8E-3027/28 . 
R0-32UVI9 

PFL 

PSDB 

BA-3111172 
sp-31n178 
DF-31Z1/28 

PPR 

César Dias 
Mansueto de Lavor 
Garibaldi A. Filho 
Gilberto MiraM_ 
Mauro Be~vi.dca 
Aluízio Bezerra 
Divaldo SUI'IUlgy 
,Alfredo Campos 

MllIt:oMa;::ie1 
Airtai OlivCi.ra 
Jônicc Tristlo 
João Rocha 

Almir Gabriel 
Tectõnia Vtlela Filho 
AlbaOO Franco 

RR·3064'6s 
PE-)l83184 
RN-4382192 
AM-3104lOS 
CE-3194"95 
AC-31SS'S9 
AI,3185186 
MG-3237/J8 

. PE-3197f9$ 
AP-3191192 
ES-3131/92" 
TO-«mm 

PA-3145146 
AL-«>93/94 
SE-«lS$56 . 

Epi.tácio Cafeteira 
Eapiridiil Amin 
CarJc:a ])e'Carli 

MA·«l73174 
SC-42'J6'01 
AM-3079ISO 

Hydekd Freitas RI - 3082/83 
Low-emberg N. RoàIa MT -30.15136 
Jarbas Passarinho PA-3022123 

PP 

V""" Joio FratJ;a RR-3067/68 

PDT 

Map.oBacclar MA·JJ73174 Lavoisia-Maia RN-3239/40 

PTB 

1086 Eduardo PR-<I064'6S Marluce Pinto RR-4C62163 

PRN 
Au~Mello AM-D9l192 Ney Maranhio P&3101I02 

PSB+PT+PMN 
JoRPauloBiId. RS-3224'25 FrarciscoRoIlemberg SE·3032f34 

Secretm1a! Vera Lücia Lacerda Nunes 
Fo .... daS ..... tirla: 311-397214609/Mí12 ..... õ., Quartas-feirac, as 10 horas 
Local: Sala nO 3. Ala Senador Alexandre Costa 
Anexo daa Ctmiuõo. _ Ramal43IS 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 

(29 Titulares e 29 Suplentes) 
Prosidomc: Senador Jutohy Magalhães 

ViCe-Presidente: Senador Lourival Baptista 

TI ...... Suplentee 

PMDB 

R0-311lf12 Aluízio Bezena AC·3J5&159 

Antônio Mariz PB~345f46 Joio Calmon ES-31S41SS 
César Dias RR-3064165 Onr:Lm. Quinan 00-3148149 
Od Sabáa de Carvalho CE-3Q58Iro PedroSimon RS-321()'32 
Divaldo Suruagy AL-311lVas 1006"- RS-3rJ77118 
Coutinho Jorge PA':~)SOI4393 Rmll1 Tito MG-3038I39 
Ronaldo Aragão RR-40521S3 Vago 
Garibaldi A. Filho RN-4382192 la::ques Silva 00-3133134 
MáIcio Llccrda MT-3029 Vago 
Vago V"'Io 

PFL 

Lourival Baptista SE-3027f28 JOOoRocha TO-4071172 
DarioperdrB RN-3008l99 Marco Ma:iel PE- 3197/99 
Od.:ir Soares RO-3218119 Hugo NapoIelo PI - 3085186 
Alexandre Costs MA-.))7Qf71 Raimundo lira PB·3a>tl02 
Carlos Patrocínio TO-«>S8/68 Guil~ Palmeira AL-3245/46 

PSDB 

Almir Gabriel PA-3145146 Dirceu c.meiro SC·3179180 
RegiMldo Duarte CB-3242f43 MaurfcioC~. DF-3127/28 
Jutahy M.agA!hks BA-3171/72 Teaôrio V_ Filho AL-«>93/94 
Albano Fran::o' SE-«>sSlS6 Joaquim Beato ES-3203I04 

PPR 

Affonso~ RR-3062163 J arbBs p.sarinho PA-3022I23 
Epitácio eatetellB MA-4J13174 Moisés Alrio TO·3136'37 
LucidioPortella PI-3055r'!56 LounmbergN. Rocha MT-303.5136 
Carlos De'Carli 

Joio França 
NelsonC~iro 

Lavoísier Maia 
Magno Becelar 

MArluce Pinto 

ÁUIeO&kJlo 

AM-3079-80 

RR-3Q67/68 
Rl-3.2OSV1O 

RN-324O'4J 
MA-3074/7S 

RR-4061163 

AM-l?9l192 

Le'o'}' Di_ 

PP 
MciraFílho 
V"O 

PDT 
D=yRibeUo 
Vogo 

PTB 

Jonas Pinheiro 

PRN 
NeyMamnhIo 

Secretluio: Raymundo Franco Diniz 
Teletone~ Secretaria: 311-5151460&'7285 
Sala de reuniões: 311.3652 
Reuniões: Quartas-feiras, às 14 horas. 
Sala nl) ()I) _ Ala Seno Alexandre Ca;.ta 

MS-~15111 

DF-322I122 

RJ-4221/30 

AP-32061rJ1 

PE-3101l02 

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS -CM 

Titulares 

Ronanlíw 
Garibaldi A. Filho 
RuyB~lar 
Ronaldo Aragio 
A1ftodoCampoo 
Mansueto de LavCf 
Aluizio BCUlTa 
QíI""'" Miw>da 
Jacquea Silva 

Cartce Patrocínio 
Raimundo Lira 
Airtoo Oliveira 
Jônice Tristlo 
JoJoRoçhs 

(27 Titulares e 27 Suplentes) 
Presidente: loão Rocha 

Vice-Presidente: Gilberto Miranda 

PMDB 

MG-3038I39I 'IJ Mauro BCbCvides 
RN-4381192 '006"-
BA-316V62 FlaviJl]O Melo 
RR-40S7IS3 Od S. de C..valho 
RO-3064'6965 Coutinho 1<rfP 
PE.3182/83/84 Pedro SiIron 
AC-31SIVS9 Divaldo Suruagy 
AM-3104lOS Joio Calm:ln 
GO-31481~ Wilsotl Martina 

PFL 

TO-«)S8I68 Dario Pereira 
PB·32J102 Odacir~ 
AP-319119'2J93 Hugo Nopoloio 
ES-3131132 Jouphat Marinho 
MA-«>71172 Maleo Maciel 

CE-3194195 
RS-3077/78 
AC-349Y94 
CB-3058J59 
PA-.l)!QI4393 • 
RS-323CY32 
AL-3185186 
ES-31541S6 
MS-3Il4l1:5 

RN-3098/99 
RO-l118119 
PI-3(l\.5I87 
BA-3171'75 
PE-3197/98 



Titulares 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO-CE 

(27 Titulares e 27 Suplentes) 
Presidente: VaImir Campelo 

Vice-Presidente: Vago 

Suplentes 

PMDB 

JoãoCahnon 
F1aviano Melo 
Mauro Berevides 
Wilson Martins 
Coutinho J <rge 
Mansueto de Lavor 
José FOgllça 
PechoSiIllOll 
laeques Silva 

ES-3154/55 CU! Sabóia de CavolOO CE-305S/59 
PB-4345/46 
GO-31411'49 
RJ-3029/30 
RO-4052153 
RO-31H1'Il 
BA-3160161 
MG-3237/38 
ES-3201l04 

Josaphat Marinho 
Marco MaaeJ 
Hugo Napoleão 
Raimumo Lira 
Airton Oliveira 

Almir Gllbriel 
Mauricio Correa 
Teotônio V. Filho 

AC-3491194 Antônio Mariz 
CE~3052153 Onofre Quinah 
MS~3It4'15 MarcioLarerda 
PA-305014393 Ronaldo Aragão 
PE-31S1J83 Amir Lando 
RS-3077178 Ruy Ba",lar 
RS-3230131 A1fredoCsmpos 
GO-:)134/35 GersonCamata 

BA-3171174 
PE-3197/98 
PI-3085/86 
PB-3201l02 
AP-3191192 

PFL 

Dario Pereira 
João Rocha 
Alexandre Costa 
Carlos Patrocinio 
Jômce Tristão 

PSDB 

PA-3145/46 
DF-31Z7/28 
AL-4093/94 

Albano Franco 
Mário COVllS 
Iosé Richa. 

PPR 

Looremher N. Rocha MT -3035/36 Epitãcio Cafeteira 
Espiridião Amin 
Carlos De 'Ou"li 

Jarbas Passarinho PA-3022123 
Moisés Amõo TO-3136/37 

PP 

Meira Filho DF-3221122 IoãoFrança 
Nelson Carneiro RJ-3209/l0 Vago 

PDT 

Darcy Ribeiro RJ-4229/30 Magno Bacelar 
Lavoisier Maia RN-3239140 Vago 

PTB 

Valmir Campelo DF-3188/89 José Eduardo 

PRN 

Aureo Mello AM-3091192 Ney Maranhão 

RN-30911'99 
TO-4071172 
MA-306970 
TO-4058/68 
ES-313113Z 

SE-4055/56 
SP-3177178 

PR-3163/64 

MA-4073174 
SC-4206/07 
AM-3079/80 

RR-3067/68 

MA-3074175 

PR-4058/59 

PE-3101l02 

PSB/PT/PMN 

José P. Biso] RS~3224125 Francisco Rollemberg SE-3032133 

SecretArIa: Mônica Aguiar Inocente 
Ramais: 311-3498/4682 
Retmlões: Quintas--feiras. às 14 horas 
Local: Sala n° 15, Ala Senadoc Alexandre Costa _ Ramal 3121 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 

Titulares 

João Calmon 
Alfredo Csmpos 
Antônio Mariz 
Gilberto MiraOO8 
Cid S, ~ Carvalho 
Ronan Tito 

Carlos Patrocinio 
Josaphat Marinho 
Odacir Soares 

Reginaldo Duarte 
Dirceu Canriro 

Esperidião Amin 
Moisés Abrão 

Joãofrança 

Magno Bacelar 

Valmir Campelo 

Ney Maranhão 

Reuniões: 

Presidente: 
Vice--Presidente: 

(1'7 Titulares e 9 Suplentes) 

Suplentes 

PMDB 

ES-3154/56 
MG-3237/38 
PB-4345/46 
AM-3104/OS 
CE-3058/59 
MG-3038/39 

Mauro Berrvides 
Gariba1diAlv~ Fi.lho 
Aluirio Bezerra 

PFL 

TO~4058/S9 Alexandre Ccsl1l 
BA~3173174 AirtonOliveira 
RO-111 11'19 

PSDB 

CE-3242143 Almir Galriel 
SC-3179/80 

PPR 

SC.4206/01 Affonso Camargo 
TO-3136137 

PP 

RR#3067/68 Nelson Canteiro 

PDT 

MA-307417S Lavoisier Maia 

PTB 

DF-3188/89 

PRN 

PE-3101I02 

CE-3194195 
RN-4382192 
AC-31511'59 

,. 
MA-3070171 
AP-3191192 

PA-3145/46 

PR-3062163 

RJ-3209/1O 

RN-3239/40 

Sala n° - Ala Seno Alexandre Coçta 

EDIÇÃO DE HOJE: 96PÁGINAS 


